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ESTADO DO MARANHA 
MINISTÉRIO PÚBLICO, 	 — 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARÇA1 JEHACU" 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIR1 ITO PA COMARCA DE 
BACURI/MA 

PROCESSO N°. 606-05.2013.8.10.0071 (5642013) 

INQUÉRITO POLICIAL N°. 21/2013 

DENUNCIADOS: IRENE FERREIRA PONTES E II ANILDO FERREIRA 

PONTES 

INCIDÊNCIA PENAL: TRÁFICO DE DROGAS (AI (TS. 33 e 35 da LEI 

11.343/06) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 10 M MANHÃ°, por 
seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuiçõe const tucionais-(artigo 
129,1, da Constituição Federal), com base no incluso Inqu rito Policial que instrui 
a presente, vem, nos termos do artigo 41, do Código de lar icesso Penal Brasileiro, 
oferecer 

DENÚNCIA 

em .fitee de 

I 
LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, vulgo " ,OUR 3", KATIANE 
RAMOS, *MESSIAS PEREIRA CARDOSO, fiLiEr IRA RAMOS, vulgo 
"DOURINHA" , e VERENILTON RAMOS MAFRA vulg. "NEM" todos 
residentes na Rifa Antonio:dos Anjos, Bairro Campinho, er • Bacu •i/MA, a quem se 
imputa a prática do seguinte fato criminoso: • 

"2013 — Ano Internacional da Cooperação pela Água" 	 • F• incisco de As Silva Filho 
Promotor e Justiça 
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FATO CRIMINOSO (Tráfico de drogas - artigos 33 e 3: da L i 11.343/06). 

No dia 19 de julho de 2013, atendendo a decisão judicial a Bus' a e ApreensãO, a 
investigadora de Polícia Civil Hellen Nuce Costa Cervt ra juntamente com os 
policiais civis Mileto, Moreira, Márcio e Queiroz, bem con o com o policial militar 
Ubiranilton adentraram a , residência dos denunciadós ai ima declinados com a 
finalidade precípua de encontrar e apreender possíveis qt antidades de drogas ali 
depositadas que serviam para o tráfico ilícito de entorpecer tes. 

Nesse contexto?  a investigadora e os poli:Ciais já citados 
primeiramente, na residência de Ne), a qual estava sobre 
denunciado, apontado aquele como chefe da qut.  
aproximadamente 490(quatr_pcentos-9 novê-rita).p.ediarcle"" 
voluntariamente, sem autorização e em --desacordo -Com 
regulamentar, o primeiro denunciado mantinha em dei:se 
violado o bem jurídico-penal da saúde pública. 

conse ;uiram encontrar 
s cuic Idos do primeiro 
!rilha de traficantes, 
'rack" que, consciente e 
deteri 'inação legal ou 
;ito, C nu o que restou 

,Na esteira dos fatos, dirigiram-se à residência da segunda e terc.;iro denunciados, 
conviventes, encontrando na referida residência em podei da se unda denunciada 
02 (dois) pequenos frascos com um total de 42 (quarenta, duas) pedras _de crack, 
além de 08 loito) cigarros de uma substância esverc :acra egetal similar a • 
popularmente conhecida corno "maconha". 

, 

Neste diapasão, a investigadora e a equipe de policiais pri 
demais Mandados de busca domiciliar e apreensão, efett. 
denunciada que, durante as investiga0es, tora_ vista vç.nc 
para efetuar a prisão do último denunciado foram à 
FLORZINHA, mãe de NÔ, DOURINHA, KATIANE 
apreendido em poder deste último denunciado 02(crois) fn 
um total de 46 (quarenta e seis) pedras de "crack". 

;segui i para cumprir os 
tildo prisão da qu_atta 
fl_clio rogas., Lendo que 
residi ncia /da senhora 
E NLM, tendo assim 
;cos p ;quenos contendo 

"2013 —Ano Internacional da Cooperação pela Água" 	 ancisco 	ssis Silva Filho 
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Destarte, restou evidenciada situação de traficância, n modalidade "ter em 
depósito", seja pelos relatos das testemunhas carreat )5 ao expediente em 
referência, seja pela apreensão de fls. 41/44, seja ainda • selas circunstâncias em 
torno da prisão dos ora denunciados. 

Por sua vez, tem-se que a materialidade delitiva ei contra-se devidamente 
comprovada através do Auto de Constatação (fls. 39/40), tem como,' por meio das 
provas orais colhidas no vertente procedimento policial, re tando satisfatoriamente 
individualizadas as autorias do crime sob julgamento. • 

ASSIM AGINDO, praticaram os acusados LOUR: 
CORREIA, vulgo "LOURO:', KATIANE RAMOS, 
CARDOSO, ELZENIRA RAMOS, vulgo " DOURIN 
RAMOS MAFRA, vulgo ."NEM, o crime equiparado a 
drogas coni previsão nos artigos (33 e 35 da Lei 11.343/2 
eles se proceda, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA 
oferece a presente. denúncia, requerendo que seja admit: 
peça acusatória, notificando os denunciados para interroga 
que tiver, a resultar no recebimento da presente denúncia 
penal mediante citação, requisitadas/intimadas e inquirida: 
arroladas, preenchidas as demais formalidades legais, redu 
da vertente exordial até ulterior e final julgamento. 

Nestes termos, 

Pede deferimento' 

VAL DINO COSTA 
MES:'IAS PEREIRA 
IA" e VERENILTON 
hedioi do de tráfico ,de 
i06).,F, para que contra 
)0 DO MARANHÃO 
Io o processamento da 
5rio e defesa preliminar 

angularização da ação 
as temmunhas adiante 

:dado io regular trâmite 

Bacuri-M 19 de ages )-de 2 )13. 

Francisc 
Pro 

ssis Silva F ho 
de Justiça 

"20 i3 — Ano Internacional da Cooperação pela Agá" 
	

F.ancisco de Assis Silva Filho 

Promotor de Justiça 
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ROL DE TESTEMUNHAS: 

HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, qualificada à fl. 02; 

MILETO PEREIRA DE NOVAES, qualificado à fl. 04; 

JOÃO MOREIRA CARVALHO, qualificado à il.04 

UBIRANILTON PIEDADE VIANA, qualificado 4 f1.06. 

"2013 —Ano Internaciou.al  da Cooperaçãb pela Água"- 	 F ancisdo de Assis Silva Filho 

Promotor de Justiça 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELI".  O 13  PARTE 

Aos dezenove de JULHO de 20131  nesta cidade de Bar uri/MA, no Cartório desta 
DEPOL, onde presente se encontrava o Dr. DANILO VERAS GONÇALVES, 
Delegado de Policia Civil, comigo Escrivão ao final as,3inada, aí compareceu o 
Senhor HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, investigac ara de polícia civil, lotado 
na Delegacia de Polícia Civil da Comarca de C Jrurup]i/MA, conduzindo 
LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, conhecido o mo LOURO, KATIANE 
RAMOS, MESSIAS PEREIRA CARDOSO, EUZENIRA AMOS, conhecida como 
DOURINHA, VERENILTON RAMOS MAFRA, conl; acido como NEM, fato 
ocorrido hoje, 19/07/2013, por volta das 06hs00min, pelo fato de terem sido 
presos por crime de tráfico de drogas e associação para o tráfico, art. 33 c/c 
art. 35, ambos da Lei 11.343/2006, e art. 12 da Lei. 10.826/2003 na cidade de 
Bacuri/MA Convicto da existência do estado flagrancial; e cientificando o 
conduzido de seus direitos constitucionais, dentre os. quais o de permanecer 
calado, caso queira, de ter assistência da família e deràdVágado, bem como o 
nome do autor de sua prisão e testemunhas, a Autoridade Policial, identificando-
se como responsável por seu interrogatório, determincja' íáratura do presente 
Auto de Prisão em Flagrante, ao que passou a ouvir o C.:CIN1b.UTOR E PRIMEIRA 
TESTEMUNHA.  Testemunha compromissada na forr 	cla Lei, advertido das 
penas cominadas ao falso testemunho, prometeu tlizer-s verdade do que 
soubesse e lhe fosse perguntado, inquirida rlat  is;Átoridade Policial, 
RESPONDEU: QUE, por volta das 06hs00, de hoje 19 dr, julho de 2013, a 
CONDUTORA, juntamente com os policiais civis MILE 1-0, M DREIRA, MÁRCIO, 
QUEIROZ, o policial militar BIRANILTON, deram cum p irriéritc a cinco mandados 
de • 	_ • e •• 	•- e ,  • - • - 	=mias siti Odaà na Rua Antônio dós 
Anjos, bairro do Camçinho,crdade de BaçurjA, visando .desarticulara a venda 
de drogas que vem ocorrendo naquele local e dé ondV'se aponta a pessoa 
conhecida por NO como o líder da quadrilha de traftaM6s, e seus familiares 
envolvidos; QUE inicialmente as equipes policiais fkeraM , as abordagens nas 
casas e logo ocorreram as revistas;'IQUE, na casa onile.rèside a pessoa do 
onde o mesmo não se encontrava, foi localizado a pes oa de LOURIVAL COSTA 
CORREA, o qual tomava conta da casa; QUE, L00.-ZIVAL informou que o NÓ 
estava viajando para a cidade de Belém/PA; QUE na reViSta da casa, o Policial 
Militar BIRANILTON, lotado no destacamentoS de BACURI, encontrou 
aproximadamente 490 (quatrocentos e noventa) pedi-  s de C. RACK, de diversos 
tamanhos; QUE uma pequena pedra dessas são vei didai Jor R$= 10,00 (dez 
reais) cada; Que o LOURIVAL logo confessou que'E Cpedras estavam ali para 
serem vendidas a usuários e que pertenciam a NÓ k' si:Já .esposa, conhecia por 
LEA; Que o LOURIVAL também narrou que quem h•J rio-'óbitado e embalado as 
pedras foi a pessoa de KÁTIA, a qual reside a menoà id10 (dez) metros da casa 
do NÓ; QUE, KÁTIA, é irmã do NÓ e de DOURINÁt ;:QUE a CONDUTORA se 
dirigiu para a casa de KÁTIA e MESSIAS e fazendo.ur'IO 'revista íntima na mulher, 
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encontrou dois pequenos frascos com um total de 42 Pequenas pedras de 
CRACK, pesando menos de um grama cada, e mais titn' aparelho celular e a 
quantia de R$= 54,00 (cinquenta e quatro reais), escondidOS•dentro da calcinha; 
QUE, também foi encontrado 08 (oito) cigarroi de uma }substância esverdeada 
'vegetal similar a popularmente conhecida MACONHA;, OUE numa outra casa 
:ab_andonada a menos de cinco metros da casa da Kátiá;:tartibém foi encontrado 
upcte contendo_um tubo_de linha e yáris_p_edaços.ce.„,sacolas plásticas na cor 
verde; QUE,_este materiaLé utilizado_para_embalageir .d_as tirogas; Que a casa 
abandonada era utilizada para a embalagem das drogas e também para 
consumo; QUE, bem ao lado desta casa abandonada, 1 ca a casa da DOURINHA, 
outra irmã do NO e que também é responsável em vender a droga; QUE, o 
quarto mandado de Busca Domiciliar cumprindo naque a.rua; foi na residência de 
D. FLORZINHA, mãe do NO, DOURINHA, KAT ANE' • NEM; QUE, a 
CONDUTORA arma que durante as investigações pre - éhéibr._a_venda de drogas 
pela pessoa de DOURINHAJ,OUE na casa de D. FLOF LINHA, no quarto onde se 
encontrava a pessoa de V,ERENILTO_N_RAMO_S.,_con:hf 5ido2d1crnoiNEM, irmão de 
NIÔ o qual foi encontrado com dois frascos  pequeno  S &intendo num_totat_de 46 
(quarenta e seis)pequenas  pedras de__C_RAC,Krpese, ,10,ryteno_s__d.e.„.um grama 
çada ,qual;.QUE a  esposa de VERENILION_RAMO_Si;CÉLIXCRISTINA SANTOS 
BORGES, conseguiu empreender fuga .no momentO, dá ildordagem  -residencial; 
'QUE a pessoa de DOURINHA, irmrar17075rersic-O-ntrada ;na residência de d. 
FLORZINHA, quando foi dada voz de prisão em razá., do .0Stado de Associação 
para o Tráfico ali caracterizado. Nada mais disse. 

AUTORIDADE: 

CONDUTOR E PRIMEIRA TES MUNHA: 	 

ESCRIVÃO: 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - 7 PARTE ..,. 	.. 

Em continuidade, assou] t AuturHucls, .c.1 oniir a 2'. -ESTEMUNHA: MILETO 

PEREIRA 	DE 	WORAES, 	',:ivs...tIga.:Lr . de 	I'dli,:ia±I,Givil, 	lotado 	na 

Superintendbncia i3 
Policia Civil do Interior, Sã-. ":1Sitis/MA. Testemunha 

compromissada na forma da Lei, advertida das pé,  aS' cominadas ao *falso 

testemunho, promet3u dizer a verdsde do que soubess.,.e
. - .Jhe fosse perguntado, 

i,.iquirida peia Adie. r.,-. sida . 3  C) 1 . ";i::,1 	iESFC NUELJ: CIL E ,I.^..ri .i:i manha de hoje, 

-is/ü7/20•i3, particip )11 da, cago:leia ix,iicial, pua curnr, 
 imento de mandados de 

Lu„do o apredri,sa ,..), sendo um :Jos inanoados rea, %add .-  ia residência dos 

conduzidos r.IESSIA3 PERE,RA CAIRDOEI0 e KATILENi, I-7-P,IVIOS; QUE, após uma 

It 

busca c,,,-
, resl:lència do casai, .0 - icommdo oito (08) "CigarrOs" de maconha" e 

udiarile uma ¡avista . .).-3.sc-sii, a ound _Ror,. -Kico, -ii:du demi, -_..,:.12: crsicinlia da conduzida 

i-„-,- i iLLIIE, q-Jaren, ,2 duas ,.1 2., ry.i: ras ce dra(H-. e 0 .ia,  ::,,r, .á li-..spécie na R$ 54,00 

(J,H Ileida e quadro reais); (,) ENI.,--; .‘ÁiTnou qç e. a,-droga pertencia a seu 
— 

c_otitip_arinuire. Kfib,3_,.iv.); (.,, .. E, isi;c:.- ter ,oicio .,,,nuenbre do:, .,i,oga em n poder de 

.. 

r,LE,-, E, ,,,,:iSS1/.8 co,ifossmi o „ .s a .:hiç,ia dpreen ida -31-„I' sua residÉncia lhe 

. 	
. 	.. ., 	 _ 

. 	 . 	,, 
,.::- que o ii-le E:via od,..icyr..,15,1zi‘.a c.,- oij 2 en sL,-.., i.- Ásass.::,,I,..,ua mais disse. 

ESCRIVÃ An-Hoc7 -_ ..___ - - 	_,...--------a---. 
 .. 

	

. 	.. , -?-----Ç.. 
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AUTO DE PRISA0 EM FLAGRANTE - 3a PARTE 

Fm senHuidade, passou a Autoridade a ouvir a r TEST MUNI-:;A• JOAO MOREIRA 

CARVALHO, Investigador de Policia Civil, lotado na E iperintendência de Polida 

Civil cio Interior, São Luis/Etim. Tostemunha comprornissa'aná fprma da Lei, advertida 

das penas cominadab ao falso tesLeintinho, proicleieu dize. a:verei:3de do que soubesse 

ase perguntado, inquirida peia Autoridade Polic• ii, .RESPONDEU: QUE, na 

HP 	19/07/2013, pai ticipou da diligencia pc. icia!, 	ara cumprimento de 

de busca o opre.on..;ac. sendo um dos mandad• reali:ado na residência de 

mãe d9 NÓ;  loctl em que foi tincontrade o tiont...Lado VERENILTDNI, 

MAFP,A, conhecido como MEM, com dois pote: peayseds. seado_gmpote 

pradlca, eontellt-Lo_v_tire e 	 ),udrt;s a um pote pequeno 

contendo vire (20) pedras da crs :k; - 0tfE, na residência foi _ 

's urna mot3c:Olota ±2LLDkOC 53 :!TAN EX riky phaa NXF-9721, de cor 

LE as scibsiancilei forme encontradas no qui --tdOers nue o CerMUZIDO 

st:Mtoccic sc990 LE Pc Cli e  ;slravis-ae dormindo, 

ttm 	 a pus» conseguiu 

'ar['na no momento de 'abordnem resi.d.• noifíL cliE, a fiXTGUNDA 

	

ccnfi mau nue do sicfai das 01'11E20, de .9ie. 	tts 	 a - . st 

	

'ta e CONDLITCRA e os pcHec civis 1\.?,:lt ITO, 	RCIO, OtffiEROZ, o 

tHRs4.,,I;LTON dotam curnsaiimseVo oq atr 1  ssclados de buscas 

(quatro) raiticincs slleadasíta RLM 	 Anjos, 'teju() do 

	

e de ['tacuri/MA \ist.ndie desieitiodlera 	 sist drogas iete vem 

e de :mole cc spenta 	i.i.ctsga a heqi» :sr NÔ cests. o líder 

	

icaates, e seus familiares envolvidos, 	n is demais se ''slências 

dsôes d ?, 	 Dli,‘,Xt COST. 'C CFA, csnher:flo como 

filf:535!RS 	 d'tfZEN!RA 
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Em continuidade, passou a Autoridade a ouvir a 4a TESTE VIUNHA: UBIRANILTON 

PIEDADE VIANA, policial militar lotado no destacamen o da 'policia Militar da 

cidade de Bacuri/MA. Testemunha compromissada na for :Ia cia ei, advertida das 

penas cominadas ao falso testemunho, prometeu dizer a verei de do r'ue soubesse e lhe 

fosse perguntado, inquirida pela Autoridade Policial, RESPOI DEU: ,.)UE, na manhã de 

hoje, 19/07/2013, participou da diligencia policial, para cum timehtr.) de mandados de 

busca e apreensão, sendo um dos mandados realizado na re ,idência de NÓ, localizada 

na Rua Antônio dos Anjos, Bairro Campinho, Bacuri/MA, q ando compareceram para 

cumprir um Mandado de Busca Domiciliar expedido pelo I IM Juízo da Comarca de 

Bacuri/MA; QUE, na residência de Nb encontraram o L'ONQUZIDO LOURIVAL, 

conhecido como LOURO; QUE, o CODNZUIDO LOURO algiou que não sabe informar 

há quanto tempo a droga foi deixada naquela residência, e i izándo que apenas dormia 

na casa; QUE, o CONDUZIDO LOURO afirmou que a drog era Iclè;!ixada na casa pela 

irmã de NÓ, a pessoa identificada como KATIANE; QUE, ,;•;teSicitçrcia de KATIANE é 

vizinha a da casa em que o CONDUZIDO estava dormind; incli,ive os policias civis 

estavam fazendo uma busca naquele local; QUE, opCODNI.  

dentro do guarda-roupa, onde estavam aproximadamen 

cabeças, de diversos tamanhos, de uma substância 

características similar a popularmente CRACK e que dinheir 

dois tênis, onde foi encontrada a importância aproximada 

ZIDO I-.OURO apontou que 

qUarocentos e noventa 

amárdlada com odor e 

:quando apontou dentro de 

de R$ 209,50 (duzentos e 

nove reais e cinquenta centavos); QUE, afirma categoricar ,eriteIkie aquela droga não 

lhe pertence, e sim, a NO; QUE, confirma que DOURINH'P 	,de NÓ, onde reside 

na mesma rua; QUE, o CONDUZIDO afirma que NÓ rE;.ricle •riIï casa de mãe dele, 

FLORZINHA; QUE, os policiais estiveram na residência d FLORZINHA, local em que 

prenderam NEM, irmão dé NÓ; QUE, afirma que a espinga latárt ícheira encontrada na 

nça de preci .»da.or branca 

AUTORIDADE: 

4a  TESTEMUNHA: 	  

residência pertence a NÕ, -ittOr10, 

ESCRIVÃO: 
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Em continuidade, passou a Autoridade a ouvir a F RIMEll'IA CONDUZIDA; 

KATILENE RAMOS, conhecida como "KATIA" brasileira, natural de 

Bragantina/PA, união estável, lavradora, nascida e i 20h0/1989, filha de 

Veraldino Mafra e Florencia Ramos, residente na Rua Antoni .) dos Anjos, casa 

s/n°, Bairro Campinho/Bacuri/MA. alfabetizada. Cieni ficado de seus direitos 

constitucionais, dentre eles o de poder comunicar-SE 'cbm JIT1 advogado, do 

direito à sua integridade física, mental e moral, além e Podr permanecer em 

silêncio e só se manifestar em Juízo. O conduzido inforr .áti que deseja comunicar 

sua prisão a sua genitora FLORENCIA RAMOS, resis ente no endereço acima 

citado. Inquirido pela Autoridade Policial, RESPONDEI duË. nunca foi presa e 

nem processado criminalmente; QUE, está grávida -e:bitc meses; QUE, na 

manhã de hoje, 19/07/2013, estava em sua casa, quaf do :Po icias chegaram ao 

local para cumprir um mandado de busca e aprE msão na residência da 

interrogada; QUE, no momento em 	 hbu o ip_licias_escondeu 

(dentro da sua calcinha,-  42 suarenta e dua • - • . ._c LãJnquantia_dea$ 

500 (cinqüenta e quatro reais)j QUE, foi apreendic )'¡•aind a na residência da 

interrogada oito (08) "cigarros" de "maconha", além Se,  Scolas plásticas que 

seriam utilizadas para embalar a droga para vender QUE, o companheiro da 

interrogada de nome MESSIAS PEREIRA CARDOSO I irribérn:estava em casa no 

momento da busca e apreensão; ,QUE, os Policias paStá am a realizar uma 

busca na residência da interrogada e no momento ern-qt e a interrogada foi 

submetida a uma revista pessoal, uma Policifl encc itrOU E; referida droga e o' 

dinheiro dentro da calcinha da interrogada; QUE, a c tiga'a )reendida em poder 

da interrogada pertence ao seu companheiro MESE`AS -PI .REIRA CARDOSO; 

QUE, não faz muito tempo que a interrogada e MESE AS:Ve )dem 	diuget-O.U.E,_a 

interrogada não sabe quem passa a drog_q_p_ata_iiiterogada e MESSIAS,-

venderem, em face de que é MESSIAS quem compra a -doa para vender; QUE, 
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a casa que fica ao lado da residência da interrogack , pertence a seu irmão 

VERENILSON RAMOS MAFRA, conhecido como 't'3';' QUE, o individuo 

conhecido como "LOURO" estava apenas dormindo ru casa de "NOR", sendo 

que a droga e o dinheiro encontrados na casa d "NOIR" pertencem ao 

companheiro da interrogada MESSIAS. Nada mais a dis. e. 

AUTORIDADE: 

CONDUZIDA: 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE — a•PARTE 

Em continuidade, passou a Autoridade a ouvir O ál .GUNISO  CONDUZIDO: 

MESSIAS PEREIRA CARDOSO, brasileiro, natural de tiriacy/MA, união estável, 

lavrador, nascido em 07/02/1990, filho de Lauro Card. )so e Vlaria do Socorro 

Pereira, residente na Rua Antonio dos Anjo; ca:;à s/n°, Bairro 

Campinho/Bacuri/MA. alfabetizada. Cientificado de set.i direitts constitucionais, 

dentre eles o de poder comunicar-se com um adv:: gado, do direito à sua 

integridade física, mental e moral, além de poder permá eder ím silêncio e só se 

manifestar em Juízo. O conduzido informou que desep tomOicar sua prisão a 

sua sogra FLORENCIA RAMOS, residente no ender&.q. aCintia citado. Inquirido 

pela Autoridade Policial, RESPONDEU: QUE, nunca fo preSO te nem processado 

criminalmente; QUE, na manhã de hoje, 19/07/2013, eS'iva'efti sua casa, quando 

'Policias chegaram ao local para cumprir um mandado,  ie''bUet2 e apreensão na 

residência do interrogado; QUE, confirma que a cl; ida -•.k?reendida em sua 

residência, sendo oito ty_árcigan't de "macorp", alé:n de‘42l(quarenta e duas) 

pedrarcl.  cie--•-cÍa---< e a quantia de R$ 54,00 (cInqüeritf 	qi)I.Wo reais), que foi 

encontrado.s_clentro da Caloinba_de_LATILENE, compar leira 	interrogado; QUE, 

a casa que fica ao lado da residência do interrogade,  pet'tOce a seu cunhado 

VERENILSON RAMOS MAFRA, conhecido como "NQ CO° que a droga que 

foi apreendida na residência de "NOR" pertence tarn: ierip: interrogado; QUE, 

não tem acesso com a pessoa que repassa a droga:,. ara -binterrogado; 

interrogado vende droga há cerca Jp_tris_arEas.; p.'1E:.'i:1-á.3 sabe informar se 

"NORlyende-droge efiem sabe se "DORINHA" e "N1ifWV(2.ndem drogas. Nada 

mais a disse. 

AUTORIDADE: 	 

1-3 

CONDUZIDO: 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE a PARTE 

Em continuidade, passou a Autoridade a ouvir A 1 ERCEIIRA CONDUZIDA: 

ELZENIRA RAMOS, conhecida como "DORINHA 'brasileira, natural de 

Bacuri/MA, solteira, domestica, nascida em 29/11/1974, Ilha de Florencia Ramos, 

residente na Rua Antonio dos Anjos, casa s/n°, Baro Cámpinho/Bacuri/MA. 

alfabetizada. Cientificado de seus direitos constitucionE S:,.dertre eles o de poder 

comunicar-se com um advogado, do direito à sua in 	ridade física, mental e 

moral, além de poder permanecer em silêncio e só s:! mardestar em Juízo. O 

conduzido informou que deseja comunicar sua prisão a sUà fir: BAZILIA RAMOS, 

residente no endereço acima citado. Inquirido ela Áutóridade Policial, 

RESPONDEU: QUE, nunca foi presa e nem processEia criminalmente; QUE, é 

irmã de KATILENE RAMOS, conhecida como "KATIrA/ÉP.ENILSON RAMOS 

MAFRA, conhecido como "NOR" e VERENILTON R‘MOS:MAFRA, conhecido 

como "NEM"; QUE: na manhã de hoje, 19/07/2013,;  lriterrpgada foi presa na 

residência da sua mãe FLORENCIA RAMOS; QUE fc:  anCO-igrado na residência 

da interrogada um pote contendo sacos plásticos , ce ttaddS e linha; QUE, não 

vende drogas,! QUE, não sabe informar se seus irmãos KATILENIE, VERENILSON 

e VERENILTON vendem drogas, bem como, não s .3e infórmar se MESSIAS, 

cunhado da .interrogada, vende droga. Nada mais a dit: 

AUTORIDADE: 

CONDUZIDA: 	 

ESCRIVÃO: 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - a  iDAFTE 

Em continuidade, passou a Autoridade a ouvir o àUARTO CONDUZIDO: 

VERENILTON RAMOS, conhecido como "NEW' . •brasjleiro, natural de 

Bacuri/MA, solteiro, lavrador, com 27 anos de idade, r áo sar,endo informar sua 

data de nascimento, filho de Florencia Ramos, resich rife na Rua Antonio dos 

Anjos, casa s/n°, Bairro Campinho/Bacuri/MA. alfabeti ada. Cientificado de seus 

direitos constitucionais, dentre eles o de poder comuni :ar-se com um advogado, 

do direito à sua integridade física, mental e moral, alérr de poOer permanecer em 

silêncio e só se manifestar em Juizo. O conduzido info ou que deseja comunicar 

sua prisão a sua tia BAZILIA RAMOS, resicTente n 'ende,-éco acima citado. 

Inquirido pela Autoridade Policial, RESPONDEU: QU , nUn,‘ a foi preso e nem 

procesSado criminalmente; QUE, é irmão de KATILIENE•MOS, conhecida 

como "KATIA", ELZENIRA RAMOS, conhecida corro "DORINHA" e 

VERENILSON RAMOS MAFRA, conhecido como "N )R";'0.1JE, na manhã de 

hoje; 19/07/2013, o interrogado foi preso em sw resid;ancia, onde foram 

encontrados dois potes pequenos contendo algumas edrs de crack; QUE, a 

dyga_encontrada_am_sua residência não p lhe pertence, b'etti.ct)mo, nem sabia que 

havia droga em sua casa; QUE, o inter...stogads-aeha-e; Lé1Qdoga apreendida em 

sua casa pertence a sua com_panheira CELIA CRISTI ,FA'SANTOS, a qual fugiu; 

QUE, não sabiamuo_CELIA estava guardando droga er'n st,a casa e nem sabe 

informar se a mesma v_encle.;_QUE-a-motaciclatal____-101' DA/Ci..1..5.0_11TANU..)_(, de 

placa NXF-9721, de cor amarela, pertir_ice_g_mãe _dáLin:.arr_ggado, a qual o 

intéTrOg—iarratilifa—p-a-ra fazer moto-taxisNada mais a isSe..:  
_ 

AUTORIDADE: 	 

CONDUZIDO: 	 

ESCRIVÃO: 	 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE — E 	PARTE 

Em continuidade, passou a Autoridade a ouvir'o CON )IJZIDO: LOURIVAL DINO 

COSTA CORREIA, conhecido como LOURO, RG n.° 2714446, brasileiro, natural 

de Cururupu/MA, nascido em 12/12/1965, com 4E. ' anos de idade, solteiro, 

aposentado, filho de Jadir Correia e Izabel Costa, re!.'idente na Rua Antônio dos 

Anjos, Bairro Campinho, Bacuri/MA. analfabeto. Ci ntificado de seus direitos 

constitucionais, dentre eles o de poder comunicar- ;e1OOrá. um  advogado, do 

direito á sua integridade física, mental e moral, alér (51etP(-,7der permanecer em 

silêncio e só se manifestar em Juizo. Deseja comu idare .sua prisão Antônio 

Jorge, residente no Bairro Areia Branca, na cidade le CuttUrupu/MA. Inquirido 

pela Autoridade Policial, RESPONDEU: QUE, hoje, 19/07/2013, por volta das 

06hs00min, o CONDUZIDO encontrava-se dormindo. ,.-iá.tYesidência que pertence 

a NÔ, localizada na Rua Antônio dos Anjos, Bairro CE:ri.  Pinho, Bacuri/MA, quando 

os policiais civis compareceram para cumprir um Mr -dado.  de Busca Domiciliar 

expedido pelo MM Juizo da Comarca de Bacuri/MA QUE, está hospedado na 

residência de NÔ aproximadamente três semanas; t ,IilE;1. N5 reside na casa da 

mãe dele, localizada na mesma rua; QUE, não sabe iformir há quanto tempo a 

droga foi deixada naquela residência; QUE, alega q ,e ..ap.è'las dormia na casa; 

QUE, a droga era deixada na casa pela irmã de NÔ, 1:AT1ATs/E; QUE, a residência 

de KATIANE é vizinha a da casa em que o COT' du±loo estava dormindo, 

inclusive os policias civis estavam fazendo uma uca naquele local; QUE, 

confirma que os policiais o questionaram sobre a `E.détência de droga naquele 

local, quando apontou para dentro do .gua:lá-rbeipa, onde estavam 

aproximadamente quatrocentos e_noventa_cabeoaS/'1±f&xtersos—tamanhos„ de 

uma substâncias amarelada com odor e caracterís1 	Skiilar a popularmente 

CRACK; QUE, foi questionado sobre a existência c-..).dinhbiro, quando apontou 

dentro de dois tênis, onde foi encontrada a irniportâncála"prc,ximada de R$ 209,50 

(duzentos e nove reais e cinquenta centavos); QUE, áfifftra categoricamente que 
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aquela droga não lhe pertence, e sim, a NÔ; QUE, co 

irmã de NÔ, onde reside na mesma rua; QUE, o CC 

reside na casa de mãe dele, FLORZINHA; ?QUE, 

residência de FLORZINHA, local em que prenderam' 

afirma que a espingarda cartucheira • encontrada na r 

bem como, a balança de precisão da cor branca. Nad" 

3LICA , 

íRIOR 

Actirivrv!A 
!firma que DOURINHA 'é 

JDUZIDO afirma que NÔ 

s Pa)iciais estiveram na 

irmão de NÓ; QUE, 

!idênia pertence a NÔ, 

mais a disse. 

AUTORIDADE: 	"\N .j\N\  

CONDUZIDO:1, 
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NOTA DE CULPA 

O Dr. DANILO VERAS GONÇALVES, faz saber a LOURIVAL DINO 
COSTA CORREA, que se acha preso em Flagrante DelitO, como incurso nas 
penas do Art. 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.3!t3/2005 e art. 12 da Lei 
10.826/2003. 

Tendo sido lavrado o respectivo Auto, N)»litai depuseram, como 
CONDUTORA HELLEN NUCE CERVEIRA COSTA, Hivewligadora de policia 
civil, lotada na Delegacia de Policia Civil da Comar;a de Santa Helena/MA, e 
2a  TESTEMUNHA, MILETO PEREIRA MOR/VS, inv?Stigador de policia civil, 
lotado na Superintendência de Polícia Civil do Interqr (SECO, São Luis/MA,. 

E, para ciência, mandou dar-lhe a present?,NOTA DE CULPA. 

Bacuri/MA, 19 de julho d 2013. 

Recebi a presente NOTA DE CULPA, em 24/94/201::. 
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NOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CON' STITUCIONAIS 

O Dr. DANILO VER GONÇALVES, 
Delegada de Policiz. Civil, 	uso de suas 
atribuições legais, ç,,c. 

FAZ SABER 

A LOURIVAL DINO COSTA CORREA, conhecdO como LOURO, preso 
em Flagrante Delito, nesta data, pela CONDUTORA: H;ELLÉN NUCE CERVEIRA 
COSTA, investigadora de polícia civil, lotada na De) gátia de Policia Civil da 
Comarca de Santa Helena/MA, e 2a  TESTEMIV4HA, NIILETO PEREIRA 
MORAIS, investigador de polícia civil, lotado na Su:Derintendência de Polícia 
Civil do Interior (SPCI), São Luis/MA, pelo crime pre• isto' rio Art. 33 c/c art. 35, 
ambos da Lei 11.343/2006 e art. 12 da Lei 10.826O03; 'E que o Art. 50  da 
Constituição Federal lhe assegura os seguintes direiti's: 

O respeito sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo assegurado a assitência da família e 
de advogado; 
A comunicação dessa prisão a sua família o,;a pe:soa por si indicado; 
e 
A identificação dos responsáveis por seu inteit.tgatáno policial. 

Dada e passada nesta cidade de Bacuri/MA,' a Já:tirico (19) dias do mês 
julho do ano de dois mil e treze (2013). 

O_ I_ E G0::4-1;1:.QÈS• 
Delegado de Polícia Ciii  

CIENTE, em 19/07/2013 
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COMUNICADO À FAMÍLIA 

COMUNICO,  ao seu irmão ANTÔNIO JORGE, çorhecido como BAÉ, 
que seu irmão LOURIVAL DINO COSTA CORREA, ójnhécido como LOURO, 
encontra-se preso em Flagrante Delito por haver corne:idO,Ctime Previsto no Art. 
33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/2006 e art. 1dà  'Lei 10.826/2003, na 
cidade de Bacuri/MA 

Outrossim, informo também que o mesmo mccintra-se recolhido em 
uma das celas da Delegacia de Polícia Civil de Curu upu/MA, à disposição da 
Justiça. 

Bacuri/MA, 19 de julho 

Dele-gado de Policia Civil 

Ciente em 19/07/2013 
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OFÍCIO s/n/2013- DP/CPU/MA 

Bacuri/MA, em 19 de julh,  de 2013. 

4\j 
Excelentíssimo Excelentíssimo Juiz, 

Comunico a Vossa Excelência a prisão 

indivíduos LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, , 

KATIANE RAMOS, MESSIAS PEREIRA 92‘12D0 
conhecida como DOURINHA, VERENILTON RAN 

como NEM, por terem cometido, em tese, o crim 

associação para o tráfico, condutas previstas r 

ambos da Lei 11.343, ocorrido hoje, 19/07/2013, pc 

Em relação a conduzida EUZENIRA Ri 
DOURINHA, foi presa pela prática do crime de assi 

em relação ao CONDUZIDO LOURIVAL DIP 

conhecido como LOURO, além dos crimes previsto 

ambos da Lei 11.343/2006, está sendo imputada a 

ilegal de arma de fogo. 

Na oportunidade, comúnico que deixamos 

Publica, em razão de inexistir o seu funcionameh 

Helena/MA. 

Comunicar a Defensoria 

ria 'comarca de Santa 

m. flay, 	dos 

cinhect corpo LOURO, 

ELIZ-ENIRA RAMOS, 

.0S MAFRA, conhecido 

de trafico de drogas .e 

)s Art. 33 c/c art. 35, 

volta das 06hs00min. 

MOS, conhecida como 

,ciaaãy para o tráfico. Já 

O CnSTA CORREIA, 

no Arigo 33 c/c ad. 35, 

ráfica do crime de posse 

Na oportunidade, comunico que a flagrant 

encontra-se em et'tado de gravidez, a qual informal. 

DE GRAVIDEZ, para as providências que Voss2 

Direito. 

As flagranteadas KATIANE RAMOS, 

CARDOSO, EUZENIRA RAMOS, conhecid,,  

ufa rATIANE RAMOS 

qUel'e,:itá no NONO MÊS 

Ek.Celf;)ncia entenda de 

ME:SIAS PEREIRA 

P'ábitio DOURINHA, 
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VERENILTON RAMOS MAFRA permanecerão cu;todiaclas 

celas do 1° DP de Pinheiro//MA, à disposição do 	juizo da 

em uma das 

Comarca de 

Santa Helena/MA. Os demais conduzidos permazecerão custodiados na 

DEPOL de Cururupu/MA. 

Segue em anexo, cópia do Auto de Prisão er ',Flagrante lavrado, com 

as respectivas peças, lavrado em desfavor d3s cond. zidos. 

Atenciosamente, 

)\3 
O E A GONÇAL EsS.- 

elegado de Polícia Civil 

Á sua Excelência, o Senhor, 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de Bacuri/MA 
Bacuri/MA 
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OFÍCIO s/n/2013- DP/CPU/MA 

Bacuri/MA, em 19 de julhc de 2013. 

Excelentíssimo Promotor de Justiça , 

Comunico a Vossa Excelência a prisão ii fla:rante delito dos 

indivíduos LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, cc ihedid, como LOURO, 

KATIANE RAMOS, MESSIAS PEREIRA CARDOS EWENIRA RAMOS, 

conhecida como DOURINHA, VERENILTON RAM. ')S MÁFRA, conhecido 

como NEM, por terem cometido, em tese, o crime,  de trafico de drogas e 

associação para o tráfico, condutas pre4stas n. Art. 33 c/c art. 35, 

ambos da Lei 11.343, ocorrido hoje, 19/07/2013, poí volta cas 06hs00min. 

Em relação a conduzida EUZENIRA RA: V1OS, conhecida como 

DOURINHA, foi presa pela prática do crime de assc'. :iação para o tráfico. Já 

em relação ao CONDUZIDO LOURIVAL DIN ) • CC 3TA CORREIA, 

conhecido como LOURO, além dos crimes previstos' n:o Â:kri.go 33 c/c art. 35, 

ambos da Lei 11.343/2006, está sendo imputada a p. áfirdas 't o crime dé posse 
ilegal de arma de fogo. 

Na oportunidade, comunico que deixamos 'de .  écimlúnicar a Defensoria 

Publica, em razão de inexistir o seu funcionament,, 'nd'.comarca de Santa 
Helena/MA. 

Na oportunidade, comunico que a flagrantc3cla .KATIANE RAMOS 

encontra-se em estado de gravidez, a qual informou ;,itêtês á no NONO MÊS 

DE GRAVIDEZ, pàra as providências que,Vossa EXcelcncia entenda de 

Direito. 
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PI:113 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIS DO INTEr;1012. t 

5a DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO  
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE BA.-  URI/MA  

As flagranteadas KATIANE RAMOS, MESSIAS PEREIRA 

CARDOSO, EUZENIRA RAMOS, conhecida como DOURINHA, 

VERENILTON RAMOS MAFRA permanecerão ct., itodiadas em uma das 

celas do 1° DP de Pinheiro//MA, à disposição do N/ til JUízo da Comarca de 

Santa Helena/MA. Os demais conduzidos permalecer'âo custodiados na 

DEPOL de Cururupu/MA. 

Atenciosamente, 

DANILO VE A ON ALVI 

Delegado de Policia Civil 

Á sua Excelência, Senhor, 
Promotor de Justiça desta Comarca de Santa Heler. a/MA 
Santa Helena/MA 



t., 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚ LICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL, 
- SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INT. RIOR 

DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE 13 .CURI/M/ 

DESPACHO DE CLASSIFICAO .0 

I -NATUREZA E QUANTIDADE DAS SUBSTÂNCIAS A REENDIDAS: 

Conforme os Autos de Constatação realizadi s, as substâncias com 
características de "sólida de cor amarelada, com od6 e características de ser 
CRACK" apreendidas em poder dos CONDUZIDOS L áURIVAL DINO COSTA 
CORREIA, conhecido como LOURO, KATIANE RAM )S., MESSIAS PEREIRA 
CARDOSO, EUZENIRA RAMOS, conhecida Amo Dl URINHA, VERENILTON 
RAMOS MAFRA, conhecido como NEM, foram iddi tifjc,adas como sendo a 
popularmente "CRACK". Tais substâncias estão relá ionachs na Portaria do 
Ministério da Saúde, como sendo ilegal que causi .Ti• deVendência física e 
psíquica, sendo de uso e porte proibidos no Brasil. 

LOCAL E CONDIÇÕES EM QUE SE D :SEN\,,DLVEU A AÇÃO 
CRIMINOSA:  

Por volta das 06hs00 horas, de hoje, 19/07/2C 13; os LOURIVAL DINO 
COSTA CORREIA, conhecido como LOURO, KATI ,kNE RAMOS, MESSIAS 
PEREIRA CARDOSO, EUZENIRA RAMOS, conhe :ida— como DOURINHA, 
VERENILTON RAMOS MAFRA, conhecido como NE foram encontrados nas 
residências objetos dos cumprimentos do Mandado', le 'Busca Domiciliar nas 
residências da pessoa de NÔ e de seus familiares. O:lista' que a CONDUZIDA 
EUZENIRA RAMOS, conhecida como DOURINHA, i )5t:ebn pela sua conduta 
enquadrar-se na tipificação prevista no crime Associa ç 	pán,  Tráfico, conforme 
os fatos narrados pelos policiais civis. 

Para cada uma das casas em que foram cumprid os\r,  iandados de Busca 
Domiciliar foram preparados os respectivos autos de Si scá e 'N preensão. 

CIRCUNSTÂNCIA DA PRISÃO: 

O CONDUZIDOS foram presos em decorrê ida d ) cumprimento de 
Mandado de Busca Domiciliar, após uma investig: çãb s3bre a prática de 
TRÁFICO e ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO na cidie'le de,l3acuri/MA. 

IV - CONDUTA: Pela quantidade de substânci tápreendida, bem como, 
pelas circunstancias em que ocorreu o fato, c( rtfigura a intenção dos 
CONDUZIDOS em armazenar a substância entoti icente,, ora encontrada, 
aonde provavelmente o conduzi/ iria comercialiã 	pga e associação 
com outros indivíduos. 



ESTADO DO MARANHAO  
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA Pell•,_ICA. 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL : • ,.». 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTI RIOR 

5' DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 	:, ,. •., 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE EL CORSA 

V- ANTECEDENTES CRIMINAIS: nada consta lesta Delegacia contra a 
conduzida GISLENE RODRIGUES„ a míngua de outrasH doi-mações melhor dirão 
os arquivos do cartório criminal do fórum desta Comarca 	' 

VII — Ouvidos o Condutor, a Testemunha, e os Conduzidos LOURIVAL 
DINO COSTA CORREIA, conhecido como LOUF O, -KATIANE RAMOS, 
MESSIAS PEREIRA CARDOSO, EUZENIRA RAIOS,• conhecida como 
DOURINHA, VERENILTON RAMOS MAFRA, conhe ido como NEM, tendo 
resultado das respostas fundadas suspeitas contra, cor , amparo no art. 302, c/c 
art. 304, ambos do CPP, confirmo a prisão pela prá-:ca. de crime previsto no 
Artigo 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/2006. E m :•relação a conduzida 
EUZENIRA RAMOS, conhecida como DOURINHA;-fe presa pela prática do 
crime de associação para o tráfico. Já em relação ao .30Npuzioo LOURIVAL 
DINO COSTA CORREIA, conhecido como LOURO, aéritdos crimes previstos 
no Artigo 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/2006, está sendo imputada a prática 
do crime de posse ilegal de arma de fogo. Assim, deb:-Trriihó o recolhimento do 
mesmo a uma das celas desta Delegacia, depois de ck.iniPridas as formalidades 
de praxe, quais sejam: 

A — Expedir NOTA DE CULPA para a ift.liçiada. como incurso na 
pena do Artigo 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/20.'61h 

— Juntar contra-fé da NOTA DE CUL )A é de CIÊNCIA DAS 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS entregue ao preso; 

C — Comunicar ao MM. Juiz (a) de Direito :esta Oomarca, indicando 
o local onde foi recolhido o preso à disposição da Justiç ; 

— Comunicar a prisão do indiciado á pé isóaude. sua família, se o 
autuado desejar fazer uso desse direito, ceRtificand ,- nos autos se for feita 
comunicação via telefone ou juntar contra-fé da comuni,  açãq'•escrita; 

— Juntar aos autos guia de recolhim :ptolt:cie preso e certidão 

F — Juntar aos autos Auto de Apresentaçãc è Apreensão; 
— Preparar Auto De Constatação Dê SUbêtância De Natureza 

Entorpecente; 

Após, façam os autos conclusos para ulté iárés , leliberações para a 
Autoridade Policial responsável pela conclusão das investigações policiais. 

Santa Helena/MA, em 19 de julhc de 20? 3. 

t411, ER 	ÇAL 
elegado de Policia Oh I ..." 

carcerária; 
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,RI 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO IN .dRIOR 

Sh DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIR(?,  
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE:n ACURI/MA 

     

     

     

      

      

NOTA DE CULPA 

O Dr.DANILO VERAS GONÇALVES, faz sa.pera KATILENE RAMOS, 
que se acha presa em Flagrante Delito, como incurso nas penas do Art. 33 c/c 
art. 35, ambos da Lei 11.343/2006. 

Tendo sido lavrado o respectivo Auto, nc »quál depuseram, como 
CONDUTORA E PRIMEIRA TESTEMUNHA: F' eLLEN NUCE COSTA 
CERVEIRA CUTR1M, e como TESTEMUNHA: MILETC'PEREIRA DE MORAES. 

E,para ciência, mandou dar-lhe a presente NOTA DE CULPA. 

BACURI/MA, 19 de julto de 

NILO VERAS NÇALVI 
Delegado de Polícia Civil 

4' 
Recebi a presente NOTA DE CULPA, em 19/07/201: 

 

PRESA 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PC -3í_ICA' . 

DELEÕACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL' . • 	• 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR' 

DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRC 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE LACURI/MA 

NOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

O Dr. DANILO VERASe0NÇALVES, 
Delegada de Policia Civil, no uso de suas 
atribuições legais, etd. 

FAZ SABER 

A KATILENE RAMOS, presa em Flagrante Delitc,<Êiesta data, pela Senhora 
HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, Investigadora 'exiT'POlicia Civil, lotada na 
Delegacia de Cururupu/MA, pelo crime previsto no Art-33e/c art. 35, ambos da 
Lei 11.343/2006. E que o Art. 5° da Constituição Federal lhe assegura os 
seguintes direitos: 

C) A comunicação dessa prisão a sua família or.i-avPe.ssoa por si indicado; 
e 

d) A identificação dos responsáveis por ?eu intéNogatório policial. 

Dada e passada nesta cidade de Bacuri/MA, E:os dezenove (19) dias do 
mês julho do ano de dois mil e treze (2013). 

O VE 	 i'VÊ47  
elegado de Policia Civil 

O respeito sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo assegurado a assistência da família e 
de advogado; 

CIENTE, em 19/07/2013 

PRESA 



ilo 	abFYçylveS) 
Delegado de Policia Civil 

ESTADO DO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUEIdA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 	:• 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTEgIOR 

5°  DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE 131  ;URI/MA,  

COMUNICADO À FAMÍLIA 

  

COMUNICO, a Senhora FLORENCIA RAMOSH'esidente Na Rua 
Antonio dos Anjos, casa s/n°, Bairro Campinho/Baráiri/MA,. que sua filha 
KATILENE RAMOS, encontra-se presa em Flagrante C1,el'ito por haver cometido 
Crime Previsto no Art. 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11243/2006. 

Outrossim, inforrno também que a mesma será enOeniinhada para o 1° DP 
de Pinheiro/MA, à disposição da Justiça. 

Bacuri/MA, 19 de julho de 2013. 

Ciente em 19/07/2013 



FLS.  „Y?)  

ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PI:1111CA, 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL • • 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTGZIOR" 

V DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO ' 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE BitURIMA,  

3-0 

NOTA DE CULPA 

O Dr. DANILO VERAS GONÇALVES, faz sabàr a MESSIAS PEREIRA 
CARDOSO, que se acha preso em Flagrante Delito, côt:tio incurso nas penas do 
Art. 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/2006. 

Tendo sido lavrado o respectivo Auto, no qual depuseram, como 
CONDUTORA E PRIMEIRA TESTEMUNHA: HELLEN NUCE COSTA 
CERVEIRA CUTRIM, e como TESTEMUNHA: MILETO:3EREIRA DE MORAES. 

E,para ciência, mandou dar-lhe a presente ROTA GE CULPA. 

BACURI/MA, 19 de julho de 2013: 

\\ 	\ 
AWil 	- 	,GRÇA-V E :I; 
Delegado de Policia Civil 

Recebi a presente NOTA DE CULPA, em 19/07/2013 

PRESO 
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ESTADO DO MARANHÃO 	. . 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA P0•4:3LICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL • 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO IN131F210it 

5° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRe• 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE EACURI/MA 

     

     

     

      

NOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CON.MTUCIONAIS 

O Dr. DANILO VERAS dONÇALVES, 
Delegada di4Polícia Civil, 'no uso de suas 
atribuições legais, et. 

FAZ SABER 

A MESSIAS PEREIRA CARDOSO, presa em FP:grante Delito, nesta data, 
pela Senhora HELLEN.  NUCE COSTA CERVEIRA, Jneõtigadora de Policia 
Civil, lotada na Delegacia de Cururupu/MA, pelo crkrie previsto no Art. 33c/c 
art. 35, ambos da Lei 11.343/2006. E que o Art. 5° da Conófituição Federal lhe 
assegura os seguintes direitos: 

O respeito sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo asseguradó a assistência da família e 
de advogado; 
A comunicação dêssa prisão a sua família bt?: a'PeSSoa por si indicado; 
e 
A identificação dos responsáveis por seu inter ogatório policial. 

Dada e passada nesta cidade de Bacu‘i/MA, E ós dezanove (19) dias do 
mês julho do ano de dois mil e treze (2013). 	I  

'NAlièt-\â` A 	N Al VjES.• 
— Delegado de Polícia CHI 

CIENTE, em 19/07/2013 

PRESO 



(tf:" 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PaBLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INuERIOR • 
5' DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO- , 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE L:ACURI/MA  

COMUNICADO À FAMÍLIA 

COMUNICO, a Senhora FLORENCIA RM/10S: residente Na Rua 
Antonio dos Anjos, casa s/n°, Bairro Campinho/BEicuri/MA,. que seu genro 
MESSIAS PEREIRA CARDOSO, encontra-se presc em Flagrante Delito por 
haver cometido Crime Previsto no Art. 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/2006. 

Outrossim, informo também que o mesmo,. 3ncontra-se recolhido na 
Delegacia de Cururupu/MA, à disposição da Justiça. 

Bacuri/MA, 19 de julho cé 2,013. 

\ 

D 'à:Vem; ves 
Delegado de Polícia Civil 

Ciente em 19/07/2013 



ESTADO DO MARANHÃO 	 ;. 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA POUCA'  

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO IN'ÉRIOR 

5° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRC • . • • 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE ENCURI)IMA- 

NOTA DE CULPA 

O Dr.DANILO VERAS GONÇALVES, faz saPer a ELZENIRA RAMOS, 
que se acha presa em Flagrante Delito, como incurso nas penas do Art. 35 da 
Lei 11.343/2006. 

Tendo sido lavrado o respectivo Auto, no qual depuseram, como 
CONDUTORA E PRIMEIRA TESTEMUNHA: WiLLEtsl NUCE COSTA 
CERVEIRA CUTRIM, e como TESTEMUNHA: MILETÇ» PEREIRA DE MORAES. 

E,para ciência, mandou dar-lhe a priesenteNOTAtE CULPA. 

BACURI/MA, 19 de julho de 20 3. 

\n.) 
VAS ER G ÇA VES- 

elegado de Polícia Civil 

Recebi a presente NOTA DE CULPA, em 19/07/2012' 

PRESA 
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 12.13E...ICA 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTE •ZIOR 

5' DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 	• 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE 13/ 	 

       

       

       

       

       

       

        

NOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONE. fITUCIONAIS 

O Dr. DANILO VERAS GONÇALVES, 
Delegada de 'Polícia 	no uso de suas 
atribuições legais, et:. 

FAZ SABER 

A ELZENIRA RAMOS, presa em Flagrante Delito, nestà data, pela Senhora 
HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, Investigadora dn Policia civil, lotada na 
Delegacia de Cururdpu/MA, pelo crime previsto no Art. 35V'tla Lei 11.343/2006. 
E que o Art. 5° da Constituição Federal lhe assegura r;'s seguintes direitos: 

O respeito sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo assegurado 'a assistência da família e 
de advogado; 
A comunicação dessa prisão a sua famíliaoL Pessoa por si indicado; 

e 
A identificação dos responsáveis por seu inter natório policial. 

Dada e passada nesta cidade de Bacuri/MA, ans dezenove (19) dias do 
mês julho do ano de dois mil e treze (2013). 

tr(  

IL ÊR GD VÊ"S'  
elegado de Polícia CiJI  

CIENTE, em 19/07/2013 

PRESA 



o e SG'ôfl'ÇaIës 
egado de Polícia Civil 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA Pe;3LICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
SUPERINTENDÉNCIA DE POLICIA CIVIL DO Kl .:iRIOR 

5° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRC 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE LXCURI/MA 

COMUNICADO À FAMÍLIA 

COMUNICO, a Senhora BAZILIA RAMOS, .z esiderzte Na Rua Antonio 
dos Anjos, casa s/n°, Bairro Campinho/Bacuri/MA,. qui,:sua s,Dbrinha ELZENIRA 
RAMOS, encontra-se presa em Flagrante Delito pi .1-  haver cometido Crime 
Previsto no Art. 35 da Lei 11.343/2006. 

Outrossim, informo também que a mesma será encamirIhada para o 1° DP 
de Pinheiro/MA, à disposição da Justiça. 

Bacuri/MA, 19 de julho de' 2013.i. 

Ciente em 19/07/2013 
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL : 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTEJOR 

5' DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO, 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE BARI/MA • 

NOTA DE CULPA 

O Dr. DANILO VERAS GONÇALVES, faz saber , a VERENILTON 
RAMOS, CONHECIDO COMO "NEM", que se acha pksa em Flagrante Delito, 
como incurso nas penas do Art. 33 c/c Art. 35 da Lei 11 343/2é06. 

Tendo sido lavrado o respectivo Auto, no qual depuseram, como 
CONDUTORA E PRIMEIRA TESTEMUNHA: HE LLEN NUCE COSTA 
CERVEIRA CUTRIM, e como TESTEMU,NHA: JOÃO MOREIRA DE 
CARVALHO. 

E, para ciência, mandou dar-lhe a presente NOTA DE CULPA. 

BACURI/MA, 19 de julho de 20 , 3 

ÇA RA 	 • VE 
Delegado de Polícia Civil 

Recebi a presente NOTA DE CULPA, em 19/07/2013 

PRESO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚB •ICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL ' • 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTE 

56  DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE BA WRI/MA  

     

     

     

     

     

        

NOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONS ( ITUCIONAIS 

0 Dr. DANILO VERA GONÇALVES, 
Delegada de Polícia (.ivil, no uso de suas 
atribuições legais, etc .  

FAZ SABER 

A VERENILTON RAMOS, preso em Flagrante Delito, nesta data, pela 
Senhora HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, Investi ladora de Policia Civil, 
lotada na Delegacia de Cururupu/MA, pelo crime prev Óto no,Art. 33 c/c Art. 35, 
da Lei 11.343/2006. E que o Art. 5° da Constituição Federal lhe assegura os 
seguintes direitos: 

O respeito sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo assegurado a assistência da família e 
de advogado; 
A comunicação dessa prisão a sua família ou a peát`ioa por si indicado; 
e 
A identificação dos responsáveis por seu inter,  natárlo policial. 

Dada e passada nesta cidade de Bacuri/MA, a )s dezenove (19) dias do 
mês julho do ano de dois mil e treze (2013). 

)1"/Rà 	NÇAI. kiE4 
Delegado de Policia Ci.  il.. 

CIENTE, em 19/07/2013 

 

PRESO 



ag 
FLS.  3  

ESTADO DO MARANHÃO -e- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUE!..I-C A . 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL t. 

SUPERINTENDÉNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO 	2)OR 
5' DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 	; 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE 134t:URI/Mt‘, 	  

COMUNICADO À FAMÍLIA 
11  

COMUNICO, a Senhora BAZILIA RAMOS, n9siClente Na Rua Antonio 
dos Anjos, casa s/n°, Bairro Campinho/Bacuri/M/X`,.. que seu sobrinho 
VERENILTON RAMOS, encontra-se presa em Flaigante Delito por haver 
cometido Crime Previsto no Art. 33 c/c Art. 35 da Lei 1 :343/2006. 

Outrossim, informo também que o mesmo ficará custodiado na /delegacia 
de Cururupu/MA, à disposição da Justiça. 

Bacuri/MA, 19 de julho d2Õ13. 

anilo te as 	ves 
Delegado de Policia Civil 

Ciente em 19/07/2013 



RestiPitnArnente, 

uipir f"..ç. riu [Afeto 

nve...nicrdry 	POUCia 
Mát, 1337731 

z 
ESTADO DO MARANHÃO . Estad do 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PBLICA 
POLICIA CIVIL 	 friarthühto 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BACURI/MA 	J vi ei e L„, 

Rua São Josi, s/n, bairro Pcidroire, CEP 65270-000 - Bacuri,s1A - tolf.(98) 339211=5 cie rojicie  
--Ekciagt 	iça 	 

, 7 

Oficio n°160/2013. 

Bac iri/MA, 20 de Julho de 201N. 

A sua Senhoria o Senhor 
Diretor do Instituto de criminalistica TuRTM-MA 
São Luis/MA 

Assunlo: Encaminhamento de droga para examç definitiVo 

Senhor Diretor, 

DE ORDEM, do Manada (..e Polícia Civil Sebastião 
Porllrio da Anunciação, Titular desta Delew:cia, encaminhamos a Vossa 
senhoria, APROXIMADAMENTE 490(QUAT4OCENTOS E NOVENTA) 
cii-knEC:AS DE UMA SUBSTÂNCIA SÓLIDA COM CARACTERÍSTICAS 
SF!u!F HANTE À DROGA CONHECIDA POR n; :RACIC, encontradas na em 
Poder de LOURIVAL DINO COSTA, Vulgo "'LOURO", para que sejam, 
submetidas a exame d&initivor  a fim de ser Jui..tado,2os autos que apura 

consideração. 

prática do crime de, tráfiCb de drogas ilícitas, nei , ce Município. 

Ao ensejo, renovamos elevaCos -prntnctne de Aprfnn 



2 ( 
N 

pos g\r,,L?  
Investigador de Poiícia Cl zir 

t;lati 1837731 

ESTADO DO MARANHÃO 
\t". SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA púsucg,  

POLICIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BACURIPIllt 
Rua São Jos, s/ri, bairro P%clrQira, CEP 65270-000 - Bas, 

Ofício n°162/2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Diretor do Instituto de rriminalístka TrRim-mp, 
São Luis/MA 

Assunto: Encaminhamento de droga para exarPeidefinitivo 

Senhor Diretor, 

DE ORDEM, do Delegado de .Polícia Civil Sebastião 
Pottrio da Anunciação, Titulár desta Delei:aciat  encaminhamos anVossa 
senhoria, 42(QUARENTA E DUAS) CABEÇAS DE UMA SUBSTANCIA 
.5(5 	IDA COM APARÊNCIA E ODOR SEMELHANTE À DROGA 

;ARMEM-FE CONHECIDA POR "CRACV"; 8(0ITO) CIGARROS DE 
SUBSTÂNCIA VEGETAL COM APARÊLCIA'iR ODOR SEMELHANTE 

A QROGA VULGARMENTE CONHECIDA d ).R.';iII,ACONHA, sendo que 
todo o material fuencontrado em poder de PP SSFAS PEREIRA CARDOSO 
e RATIANE RAMOS, para que sejam flitimecias a exame definitivo, a fim 
de 	juntado nos autos que apura a prática JO crime de tráfico de droga 

neste Município. 

engajo, renovamos ele 	,s protestos de apreço e 
ração 

Ettado do 

Maronhao 
- lk(98) 3392-1123 	a. 
	,uetegracto tie rotigm__  

rad — MIA,. 
Bi:culitrA, 	20 de JulItu tiv2013. 
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Marianhih 

r.eirippPs Areto 
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ESTADO DO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUR.A; 	4 j C4  
POLICIA CIVIL 
DELFGACIA DE POLICIA CIVIL 01 ISACUiti/MA 

si'n, b,irro Pedr‘ire, CEP 65270-000 - B,cu 

Oficio nci6-1.1701.3 4  

Bac: 

' 	- trai. (gatriptwa
de  pekki4_  

astrad 	
I 

1 rii9MATIrtn" 

Sua senhoria o Senhor 
Diretor do Instituto de rrimina!tsticA 
São LuisliviA 

Agei , 	.carninhamento de droga para exame definitivo 

enhor Diretor, 

DL OÍWU$, do 11MAgadO 4 (51  Potkia Civil Sehaflião 
Por{rL u.?; Anunciação, Titular desta Deleg;-cia, encaminhamos a Vossa 

7:([2015) POTES PEQUENOS, UM DE TAMPA BRANCA E CP 
(MITRO 1AMPA DE COR CINZA, UM COP TENDO 26WINTE E SUS) 
niFnR_Aç F" O OUTRO COM 20(WPCFE) PFErRAS, WESPECTINAMr2!'-, 

Otli: EM AMBOS OS POTES AS SOU STÁNCIAS SOLIDA,-; T.41:M 
HOSIICAS SEMELHANTE lA DPOGA CONHECM,7- Pr)? 

encontradas em poder de VTHZFNILTON RAMOS, vIdgn 
_,ua sejam submetidas a exame di,ffinitivo, a fim de ser imitado 

nos autos que ;:pura a prática do crime de tu fico de droaas jicitas, neste 

An 	ejoy renovamos elewy os pote.stos de aprece) e 

ysareente, 



Estrio-i:t 

maranhão 
( 

Poficia 
_,—.1134Gagi- 

Ba 	MA7.101Ie julho' , -- 	• 

Atenciosamente, 

e 

Ms Sebasio Porftrio da Anunci': o 
nfegado de PoEcia C 	' 

Mal. 585182 

EcT4D0 DO M.ARANHA.n 
-EWE-ARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BACURIIMA 
Rua São Josó, 	bairro Peciraira, CEP 63270-000 - Bacur /MÁ - 

Oficio no 175/2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Santana Farias 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Bauri 
NESTA 

Assunto: Encaminhamento de materiais apreenJdod: 

qenhor Juiz, 

Encaminhamos a Vossa Exa., Fara que sejam juntados aos 
Autos de Prisão em Flagrante, que configura r:omo „autor LOURIVAL DINO 
COSTA CORREIA, conhecido por "LOURO" em (!irso::nos art. 33 cc 35 da iei 
11.343/2006, a importância de R$ 209,50 4 (duze'intos e nove reais e 
cinquenta centavos), (01) uma espingarda cart -cheiní, (01) urna bakanç-3. de 
precisão de cor branca, (01) uma mesa de som 'da mrca Wattson, conforme 
cópia ofício anexo, de comunicação de Flagrante 	; 

Ao ensejo, renovo proteslis de elevada estima Cl consideração. 
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 121:11;_ICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL . 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTI;RIOR 

6° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE is,CURI/MA 

FLS. 

AUTO DE CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA DE NATUREZA 
ENTORPECENTE 

(Art. 33 da Lei 11.34272006) 

Aos 19 (DEZENOVE) dias do mês de JULHO .i.Ja•aho dois mil e treze 
(2013), nesta cidade de Bacuri/MA, na Delegacia de Policia, onde presente se 
encontrava o Dr.DANILO VERAS GONÇALVES, Deado de Polícia Civil, 
comigo Escrivãoad-hoc, ao final assinado, CONSIDER: \NDO.o que determina o 
Art. 33 da Lei n° 11.343/2006, a fim de que se pncedeC,se a EXAME DE 
CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA DE NATUREn:—ENTORPECENTE no 
material apreendido na data de 19/07/2013, na residêrr,ia. em que se encontrava 
os conduzidos MESSIAS PEREIRA CARDOSO E KATILESÉ .RAMOAS, para o qual 
a Autoridade Policial nomeou peritos Ad-Hoc GELSW :FERREIRA PEREIRA e 
RENATO CHAGAS TAVARES, deferindo-lhes o cornai-omisso de bem e 
fielmente desempenharem a missão, determinando d 'exame$. necessários em 
08 (oito) "cigarros" de uma substância vegetal com odor e Características 
semelhantes a popularmente conhecida por "MACDNHA" e 42 (quarenta e 
duas) pedras de uma substancia solida seme'ffiánte a popularmente 
conhecida como CRACK, e que respondessem aas' qUesitos seguintes: AO 
PRIMEIRO: Qual a substância apresentada para exam-3?' KO SEGUNDO: Qual o 
seu peso e característica? AO TERCEIRO: Peld odor, Cor e âparência, trata-se de 
substância entorpecente? Após os exames realizadoA .-aásliararn os senhores .„ 
Peritos a responder aos quesitos como segue: 

AO PRIMEIRO: provavelmente "MACONHA" e "CRA 
AO SEGUNDO: 08 (oito) "cigarros" de uma substkda Vegetal e 42 (quarenta 
e duas) pedras de uma substancia solida. 
AO TERCEIRO: Sim. . 

E nada mais havendo, determinou a Autorid:-iCle—qUe se encerrasse o 
presente Auto, que assina com os peritos e comigó, 'Escrivão, que o digitei e 
assino. 

Autoridade Policial 	  

1°Perito 	 

	

2°  Perito 	 

Escrivão 

      

      

      

JUUÁA/\ )  

    

     



FLS. ti 

 

  

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 12131'_ICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTI AIOR . 

6* DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE 13, .CURI/MA 

AUTO DE CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA DE NATUREZA 
ENTORPECENTE 

(Art. 33 da Lei 11.343/2006) 

Aos 19 (DEZENOVE) dias do mês de JULHO o ano dois mil e treze 
(2013), nesta cidade de Bacuri/MA, na Delegacia de iPolícia, onde presente se 
encontrava o Dr.DANILO VERAS GONÇALVES, Dcnegado de Polícia Civil, 
comigo Escrivãoad-hoc, ao final assinado, CONSIDERj\NDO -3 que determina o 

Art. 33 da Lei n° 11.343/2006, a fim de que se pr.,r)cedesse a EXAME DE 
CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA DE NATUREZ;;X;-ENTORPECENTE no 
material apreendido na data de 19/07/2013, na residêft •erb que se encontrava 
os conduzidos MESSIAS PEREIRA CARDOSO E KATILEAÉ RAMOAS, para o qual 
a Autoridade Policial nomeou peritos Ad-Hoc GELSOK TFERREIRA PEREIRA e 
RENATO CHAGAS TAVARES, deferindo-lhes o compromisso de bem e 
fielmente desempenharem a missão, determinando -Cs. .axames necessários em 
08 (oito) "cigarros" de uma substância vegetal com odor e características 
semelhantes a popularmente conhecida por "MACONHA" e 42 (quarenta e 
duas) pedras de uma substancia solida sem&hante a popularmente 
conhecida como CRACK, e que respondessem ao ,3 quesitos seguintes: AO 
PRIMEIRO: Qual a substância apresentada pare exame? AO SEGUNDO: Qual o 
seu peso e característica? AO TERCEIRO: Pelo odor,,çôi-e;aparência, trata-se de 
substância entorpecente? Após os exames realizadcpearam os senhores 
Peritos a responder aos quesitos como segue: 

AO PRIMEIRO: provavelmente "MACONHA" e  
AO SEGUNDO: 08 (oito) "cigarros" de uma substârwiá vegetal e 42 (quarenta 
e duas) pedras de uma substancia solida. 
AO TERCEIRO: Sim. 

E nada mais havendo, determinou a AutoriCK.de-'4Ue se encerrasse o 
presente Auto, que assina com os peritos e comigo Escrivão, que o digitei e • 
assino. 

Autoridade Policial  	-K-)•)\L\  

1°Perito 	 

	

2°  Perito 	 

Escrivão 
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PLIC:‘ - 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 	- - 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INC. E9ICP . 

5° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEII*C 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE 	. 

AUTO DE CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂN 	 'ATUREZA 

ENTORPECENTE 
(Art. 33 da Lei 11.343/2006) 

Aos 19 (DEZENOVE) dias do mês de JULHO., do .-_--:vi :: 	mil e treze 

(2013), nesta cidade de Bacuri/MA, na Delegacia de. 'oca 	. esente se 

encontrava o Dr.DANILO VERAS GONÇALVES, o legft..l : 	,ilicia Civil, 

comigo Escrivãoad-hoc, ao final assinado, CONSIDEF.:\ND.9 c.. 	determina o 

Art. 33 da Lei n° 11.343/2006, a fim de que se P oCe.c.:: ..-.. A EXAME DE 

CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA DE NATUREA - .  EN 	?ECENTE no 

material apreendido na data de 19/07/2013, na resider.- ;ia%I. 	? oncontrava 

os conduzidos VERENILTON RAMOS, CONHECIDO Ces./10. •"r:-„• ,5: .,.. o qual a 
Autoridade Policial nomeou peritos Ad-Hoc GELSON: .FF •;,, •,.... 	• ijiREIRA e 

RENATO CHAGAS TAVARES, deferindo-lhes o • brniz,.... . . 	de bem e 

fielmente desempenharem a missão, determinando o,,:é)j::H . 	:-..-.:ários em 

46 (quarenta e seis) pedras de uma substancx:: : 	. •di-iante a 

popularmente conhecida como • CRACK, e que repor...:. 	-. quesitos 

seguintes: AO PRIMEIRO: Qual a substância apr::,..s.ra.,-1._,. 	:.:irne? AO 

- SEGUNDO: Qual o seu peso e característica? AO Ti? CL'i::•••• 	i. .:',Dr, cor e 

aparência, trata-se de substância entorpecente? F4.•.•1 * 	„ializados, 

passaram os senhores Peritos a responder aosliquesitc.'•:. :- cor.. 

AO PRIMEIRO: provaVelmente "CRACK"; 
AO SEGUNDO: 46 .(quarenta e seis) pedras clf!' :b.r,:i.a 	 solida 

semelhante a popularmente conhecida como CRAC :. 
AO TERCEIRO: Sim. 

E nada mais havendo, determinou a Autoridirde (.1 • 	 trrasse o 

presente Auto, que assina com os peritos e comigo ',E-Ecr 	- digitei e 

assino. 

Autoridade Policial 	  

1°Perito 

2°  Perito 	  

Escrivão( 
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FLS. 

    

      

       

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUE 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL , 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTE3IOR 

5° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE 13/ :URI/MA, 

      

      

      

      

      

      

       

AUTO DE BUSCA E APREENSÃO 

Aos DEZENOVE (19) dias do mês de JULHO d-.! 201, nesta cidade de 
Bacuri/MA, na sede desta Delegacia de Policia, onde.,  presente estava o Bel. 
DANILO VERAS GONÇALVES, Delegado de Polícia tHyil, Cumigo Escrivão, ao 
final assinado, aí compareceu a Senhora HELLEN NUCE CO5;TA CERVEIRA, já 
qualificada nos autos, a qual apresentou a esta ?"-.utoridde Policial e foi 
apreendido na forma da Lei, na residêncra de': VEREHILTON RAMOS, 
CONHECIDO COMO "NEM", o seguinte: 

• 
01 Um pote pequeno de tampa branca, contendi; vinte e seis (26) pedras 

de crack; 
02.Um pote pequeno de tampa cinza, contenjo vinte (20) pedras de 

crack; 
03. motocicleta HONDA/CG 150 TITAN EX, de placa NXF-9721, de cor 

amarela 

E nada mais havendo, é encerrado o presente AJteili,e vai assinado por 
todos 

AUTORIDADE 	
c\ 

APRESENTANTE 	  

TESTEMUNHA 

ESCRIVÃ AD-HOC  kÁLA  
(;) 



      

 

FLS. 
	

2  

 

  

  

   

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PC !,ILICA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INtERIOR 

5 DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE EA,CURI/MA 

  

  

     

      

      

AUTO DE BUSCA E APREENSÃO 

Aos DEZENOVE (19) dias do mês de 4JLHO 'de 2013, nesta cidade de 
Bacuri/MA, na sede desta Delegacia de Polícia, onde! presente estava o Bel. 
DANILO VERAS GONÇALVES, Delegado de Polícia civil,, comigo Escrivão, ao 
final assinado, aí compareceü a Senhora HELLEN NUCE C.OTA CERVEIRA, já 
qualificada nos autos, a qual apresentou a esta Abtoric39de Policial e foi 
apreendido na forma da Lei, na residência de MESSIAS 'fiEREIRA CARDOSO e 
KATILENE RAMOS, o seguinte: 

01.oito (08) "cigarros" de maconha"; 
quarenta e duas (42) pedras de crack; 
O valor em espécie de R$ 54,00 (cinqüenta e quatro re:- .)) 

04.Um aparelho de celular da marca SAMSUMG; 

E nada mais hivendo, é encerrado o presente uto; que vai assinado por 
todos. 

AUTORIDADE 	 

APRESENTANTE 

TESTEMUNHA 

  

  

   

   

(") 
A LA  

 

ESCRIVÃ AD-HOC 

   

    

    



FLS. 	 

ESTADO DO MARANHÃO 	 •, 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PCLICA 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INU:IRIÕR 

52  DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO. 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE EACURI/MA 

AUTO DE BUSCA E APREENS4'40.  • 

Aos DEZENOVE .(19) dias do mês de JULHO 	20-13., nesta cidade de 
Bacuri/MA, na sede desta Delegacia de Policia, oncItt4 presçk)nte estava o Bel. 
DANILO VERAS GONÇALVES;  Delegado de Polícia fP)ivil, ..c;amigo Escrivão, ao 
final assinado, aí compareceu a Senhora HELLEN NuirEco$1-A CERVEIRA, já 
qualificada nos autos, a qual apresentou a esta ..NutoriOvie Policial e foi 
apreendido na forma da Lei, na residência de ElgENIRf.ki.RMÉGS, o seguinte: 

Um pote contendo em seu interior sacos plástfcos coi  14:)s e linha. 

E nada mais havendo, é encerrado o presente twito, qu• vai assinado por 
todos. 

AUTORIDADE ( 

APRESENTANTE 

TESTEMUNHA 

ESCRIVÃ AD-OC 



ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PI:ALICÁ 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTf;IRIOR 

5° DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA COMARCA DE E I,CURI/MA 

  

AUTO DE BUSCA E APREENSÃO 

Aos DEZENOVE (19) dias do mês de JULHO te 2013, nesta cidade de 
Bacuri/MA, na sede desta Delegacia de Policia, onde presente estava o Bel. 
DANILO VERAS GONÇALVES, Delegado de Polícia ivil, Comicio Escrivão, ao 
final assinado, ai compareceú. a Senhora HELLEN NUCt.E COSTA CERVEIRA, já 
qualificada nos autos, a qual apresentou a esta Autoridade Policial e foi 
apreendido na forma da Lei, na residência de ELZENIRA RAMOS, o seguinte: 

Um pote contendo em seu interior sacos plááficás coft os e linha. 

E nada mais havendo, é encerrado o presente Auto, qu: •3i assinado por 
todos. 

AUTORIDADE 	 \M\  

APRESENTANTE 

TESTEMUNHA 

ESCRIVÃ AD-OC 



AUTORIDADE 

APRESENTANTE 

TESTEMUNHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA I; * BLICA 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO lifLÉRIOR 

5a DELEGACIA REGIONAL DE PINHEIR( " -. 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DÉ. ACLIRI/MA 

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APRI ENSÃ O 

Aos dezenove (19) dias do mês de julho dc • 2013, nesta cidade de 
Bacuri/MA, na sede desta Delegada de Policia, onc`; presente estava o Bel. 
DANILO VERAS GONÇALVES, Delegado de Polícia Civil, comigo Escrivão, ao 
final assinado, aí compareceu capitão HELLEN NUyE COSTA CEVEIRA, já 
qualificada nos autos, o qual apresentou 	esta ' Nutoriaade Policial e foi 
apreendido na forma da Lei o seguinte: 

1 — Aproximadamente 490 (quatrocentos e nctVéntà ) cabeças de uma 
substância solida de cor amarelada com caract wisticas semelhantes a 
popularmente conhecida CRACK; 

2 - A importância de R$ 209,50 (duzentos 	nove reais e cinquenta 
centavos); 

Uma espingarda cartucheira; 

Uma balança de precisão da cor branca; 

5 — Uma mesa de som da marca Wattson; 

Materiais aprendidos na residência em que :1 OURIVAL DINO COSTA 
CORREIA, conhecido como LOURO. E nada mais. haVendo, é encerrado o 
presente Auto, que vai assinado por todos. 	, 

50 

ESCRIVÃO 	 



Aos 13108120 1 3, i'Pee"-) 
(.111.1.11 ,03.11. C3ara constar, Eu. 

P 
POLICIA CrViL 

DELEGACIA GERAL 
St PERIENDÊCD PONTNIA ELÍCIA  

5á DELEGACIA REGIONAL DE PoLiciA,C 
DELEGACIA DE POLICIA PEBA 

Rua tio Sãc, José, siric', Pedreira, fone 

,L1d ItTEFUOR 
VIL:PU-MEEIRO 

321123 Bacuri -MA 

RECEBIMENTO 

es Autos, oriuncic;; da Delegacia de Policia de 
escrivã 	adlioc, que o lavrei. 

CONCLuSÃo 

Aos P- '1/R3,2013 faço estes Autos rêpnclusá• 	Autoridade Policial. Para 
COrk'St3t'', rscrivai o ) aa-nor, que! u 'anel , 

DESPACHO 

.Ato Sevilor Pscrivão;  apÓS 2312lisa-10 determine/ , 

- Juntar todas rd peças disponiveis aos Autos, bem c mo a juntada cio Relatório e 
encaminhar ao Fórum desta Comarca. 

BacurilM A, 13 de agosto de 2.013. 
e 

	

MS. SRbastio POItiO da Anuncia 	' 
Pad 	Cdi.d! 

q5;82 
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maranha° 

ESTADO DO MARANHÃO 
".. 4.-s% SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA POE 'ilCA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BACLIR:'MA 
Rua São JosO, sin, bairro Podreira, CEP 65270-000 :Bacúriji- 

Ofício no /74/2011 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Santana Farias 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacur; 
NESTA 

Assunto: Encaminhamento de materiais apr?,encl4os. 

Senhor Juiz, 

Encaminhamos a \Missa E>t., pára que sejam juntados ao 
Autos de Prisão em Flagrante, que coturá" como autor VERENIII01 
RAMOS, conhecido por "NEM", em curo rio; art. 33 cc 35 da ie 
11.343/2

006, (01) unia motocicleta HONIWCG, 150 'MAN EX, de rilac 

Flagrante. NXF-9721, de cor amarela, conforme cópia Qficio anexo, de comunic20.0 

Ao 	ensejo, renovo pirc 'estos de elevada estima 

Atenciosamente, 

- iaeke.eea-S2A-142Poticia 
Itackm 	 

,Bacuri/mA, 30 de julho de 201 

g—é-k. BID Cl 

17 JUL 1d3 

.NATLIRA 

consideração. 

e 

ms. sebast '' c servia 	P;(.1.iit'udç2c 
ao... 

oplegacic ne 
cAJN'..9518` • 



Baturi MA 395..0.94039g. 

Atenciosamente, 

ebastiãoPorMod9Miinciação 
Delegado de Policia Cid 

mat 585182 

trP4Niiry 

gqk‘g 

:kj 	11h 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAM2A PÚBLICA 	

Estado do ESTADO Dn MARANHAO 

POLÍCIA CIVIL 	
Meranhfie 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BACURIMAI 
PoLka Rua 58o Joaó, sin, bairro Peciroira, CEP 63270-000 - Bacurv <HA 	(910-j)e  S-Ciirtade  

Oficio nci 177/9013, 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Santana Fanas 
1,97  de Direito Titular da Comarca de Bacun 
NESTA 

Assunto: Encaminhamento de materiais apreeniAdos: • 

Senhor Juiz, 

Encaminhamos a Vossa Exa., 1,,ara que sejam juntados aos 
Autos de Prisão em Flagrante, que configurri•in como autores MESSIAS 
PEREIRA CARDOSO e KATILENE RAMOS, em eirSo. nos art. .33 cc 35 da iei 
11.343/2006, a quantia de R$ 54,00 (pnquer-ta• e•quatro reais), (01) UiTÏ 
aparelho de celular da marca SAMSLING, con,arriii cópia ofício anexo, de comunicação de Flagrante, 

An ensejo, renovo protesi;os- t elevada estima e 
consideração. 
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-Bacwri. 	 

Estado do 

Oficio no 176/2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Santana Farias 
31 97  (IP Direito Titular da Comarca de Bacuri 

ip NESTA 

Assunto: Encaminhamento de materiais apreend1os 

Senhor Juiz, 

Encaminhamos a Vossa Exa., ;,?ara que seja juntado aos 
Autos de Prisão em Flagrante, que configura cor.i0 autor ELZENIRA RAMOS, 
em curso nos art. 33 cc 35 da lei 11.343/2006, (01) um pote contendo em 
seu interior sacos plásticos cortados e linha, con orme,cópia ofício ailexü, de comunicação de Flagrante. 

An ensejo, renovo protestcti  de elevada estima e 
I 

Atenciosamente, 

  

IhSebastike Pnr!in 
Delegado Oe 

Mal. Se' 

 

   

consideração. 
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RELATÓRIO  

1-1 

KATI: Fr4J1  RAMOS.  

iE- 

Versam os presentes Auts, iniciado por Auto 
-ante, sobre tráfico e assoc,lação: nana o tráfic 

tendo como indiciados LOURIVL. b:çNo COSTA vulgo, 
KATIANE RAMOS e outros, todos vnseridos no AH:. 32 e 35 

2005, bem como, o Art. 12 dl Lei 105135/2003. 
entes Autos originaram-se de denuncias 

che.oadas até. esta Unidade • Pacial, onde a Autoridade 
pedido de buscas domiciiiares ace4-as e expedidas os 

nancados provdenc.iou um4OneraçãO Policial, onde foram 
e. tent.o sido presas os presentes indiciados, onde. 
confirmaram a traficAncia, inc nsive informando que o 

,-i pela distribuição de drogas [inste município de Bac 
::Mento VEREM:1 SON RAMOS MASERA, conhecido por "N6". 

No bojo destes Autos !foi, ouvida a condutora 
ct, STA CERVEIRA„ devidaine.rte qualificada às fls. 

por volta das 8:00h do divít9 de Julho do ano em 
do em companhia dos Policiais Civis MILETO, MOREIRA, 

e o Policial Militar LIPIRANILTON, ao 16 

- res nas 
bairro do Camp 

íeitscia conhecida 
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írT A  22,E-22 2 i 2.1ELC E2222.2.,2 iann:222- 
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£6 

e 

re.,-3soonsável pela distribuirão de Drogas, ;não o encontrando, mas 
flor lá foi encontrado e identificado LOIRTVAI COSTA CORREA, 
v_igoo "toURO", responsável peia casa, onde na mesma, fora 
encontrada, aproximadamente 490  (Qi 9trocnntr,c- :. mothisni-,74) 
PecIMS de crack, de diversos tamanhos, In ormando ainda que urna 
pequena pedra era vendida por R$10,0-.3 (Dez Reais), que de. 
imediato kolliRIVAI confessou que as r edras que ali estavam 
seriar vendidas a usuários e que os plo-iet..is eram de p ropriedades _  
de "Non e da .-pulher dele de nome. "I EI viE, e dizendo ainda q Lie 
Cl! iern embalava as ned raiz: era a KATIA, 

Dando continuidade á .3peração, a condutora 
l-
11FLEJFN NUCE, informou que: se diridid ?:::.e a casa de KATILFNE 

RAMOS, conhecida por "KATIA" e.. MESS: es,s Pç-REMA CARDOSO, 
dualificados P. autuados ás fls. 07 e 09, res)ectftamente, P. ao fazer 
urna revista íntima em KATIA, encontrou I: (dois,) pequenos frascos 
correndo 42 pedras de Crack„ P. urna quantia de R$ 54,00 
(Cinquenta e Quatro Reais), escondidos :lia cdicinna da referida 
i-rililner, informou ainda, que encontrou 1,,.: (oitc) cigarros de uma 
siihstaricía esverdeada, nonularmente coni-..,:cida por maconha. 

Que, em outra casa, abar lonada Próxima à casa 
de KATIA foi encontrado um pote crinter.10 um tubo de linha e 
Vá 10S sacos Plásticos em cor verde, rr:Eiteri ,  aprc3nriad(3 para 
embaladem das Drogas. 

Que., ao lado da casa aba ldondda fica a casa de 
Eli7ENIRA RAMOS, conhecida por "DORINHA", uma outra irmã de 
vFpr-iw-

13:_-nrki pArkanc. M AFDA yuldn "mo" uniElificada as fk, 10, 
presa e autuada em flagrante, também n sponsavel em vender a 
droga, que a condutora afirma que cli,rantç as investigações 
Presenciou a venda de drogas por nOR,INH,:,, 

Que, em ci imprimento a u Imo mandado de busca 
ti  e apreensão, fora preso VERFNILf. ON yiAMOS, conhecido por 

"NEM", qualificado às tis, 11, que fora encontrado com 7  frasco , ,iiik_it, 46 tiro- u, i!,--. ,:__3, cii_,,,, 

Foram ouvidos as testemi4phas: Mil PIO PEREIRA 
ne: moR,ATS, 7nA0 motRETRA CARVAI HO FT URIRANILTON PIFDIADF 
VIANA, todos devidamente qualificados às tis, 04, OS e OG, 
respectiV;9mente, que deram suas versrie conícirme constam nos 
.(-,à..E i 1_31:7; . 	 • 

(t) 
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conduzidos e autuados,„ là devidamente qualificados/  conforme informações, acima; -fecam__--nnAnimes em :afirmar miet-r4fic:rnt4rh e mie MC-e lann P 41 Mn èci de UM Will ãci 
... 

21 iremos encontrar o despacho ce 
classif cacãe eXFiradO Contbmie os Alites le constatarão reali7ados 
nas substâncias, descritas ás tis, 39 e 40, respectivamente. 

Os Autos de buscas e Apreensão que originaram a 
°De:ração resultante destes Autos, serão encontradas as tis, 41, 42 
e 43,5 respectivaMente, 

Diante do acima exposto .6„ Iiiaseado nos Art. 311 e 
do Código Processo Penal, esta Autorldade requer, seja 

expedida a PRISA0 PREVP-NTIVA de 'VERE:1\11LTON RAMOS MAFRA, 
vuloo "Nó", hala vista o mesmo ser o eieMente prejudicial a esta 

pelo fato de prejudicar - calárle do cen novn 
cona distrihilicão flama venda indisrriminalade DROGAS. 

1+. O que tínhamos a relatar_ 

.tirigimA, 	c „P. PulciSte.c 	2 0-1.c.Z. 

emfe,ffáro 	eyrii 
cAer. 
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laço W remess- dos presa-ides Autos ao Podt;. ...tudi 
consta latire-1 este termo. EU Adr2n.o 
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PROCESSO N° 606-05.2013.8.10.0071 (5642013) 

CLASSE: AÇÃO PENAL PÚBLICA 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

DENUNCIADO (S): LOURIVAL DINO COSTA CORREIA,' t:anhecido por "LOURO", 

KATIANE RAMOS, MESSIAS PEREIRA CARDOSO, ELZENIRARAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e VERENILTON RAMOS MAFRA, conhecr;io por NEM" 

INCIDÊNCIA PENAL: art. 33, caput, e art. 35, da Liai 11.34'3/2006 

SENTENÇA 

1. RELATÓRIO 

O Ministério Público Estadual, no uso de' suas: atribuições legais e 

constitucionais, ofertou denúncia em desfavor de Lt::URIVk DINO COSTA 

CORREIA, conhecido por "LOURO", KATIANE RAMH :TAI:SSIAS PEREIRA 

CARDOSO, ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DOI.INHÁ" e VERENILTON 

RAMOS MAFRA, conhecido por "NEM", imputando-lhes s delis dos artigos 33, 
caput, e 35, ambos da Lei n° 11.343/2006. 

Narrou o Parquet que no dia 19rle julh) de ; 013, atendendo a 

decisão judicial de busca e apreensão domiciliar, a invu;tigadora de Polícia Civil 

chamada HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, juntamere com os policiais civis 

MILETO, MOREIRA, MÁRCIO e QUEIROZ, e o POliC.; 31 Militar UBIRANILTON 

adentraram as residências dos denunciados com c:• fim :le localizarem e 

apreenderem possíveis quantidades de drogas. 

Relatou 	que 	os 	policiais 	prim. ',  raMer te 	encontraram 
aproximadamente 490 (quatrocentos e noventa) pedras de.:;rack, a qual era mantida 

em depósito na residência de "NÔ", e que estava sob' ps..cuidados do primeiro 

denunciado. Apontara:), ainda "NÔ" como chefe da quadrill 3 de traficantes. 

:Em continuidade, informou que os policiai: .dirigiram-se à residência 

dos denunciados KATIANE e MESSIAS , na qual encontra amem po r da primeira 

Ma ceio 	 rias 
Juiz d 

l_bau@tjmajus.br  

AAMO 

Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" • , 
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02 (dois) pequenos frascos com um total de 42 (quarenta lyiduas) pedras de "crack", 

além de 08 (oito) cigarros feitos de uma substância conh-içcida•.froularmente como 
maconha. 

Aduziu que os policiais prosseguiram em ciumprii'ibento aos demais 

mandados de busca e apreensão, Momento e'm que efetuáram a prisão da 

denunciada ELZENIRA, a qual durante as investigações forra Viáta 'vendendo drogas. 

Quanto ao denunciado VERENILTON, ntiirob õ Parquet que os 
policiais dirigiram-se à residência da senhora conhecida 	.",FLORZINHA", mãe 

de "NÓ", ocasião em que fora apreendido em poder deste, 02 (dois) frascos 

pequenos contendo um total de 45 (quarenta e seis) pedra:i.de "crack". 

Por fim, o Ministério Público Estadual rerriereu A condenação dos 
denunciados como incursos nas penas dos artigos n, ,cap,-at, e 35, da Lei 
11.343/2006, sustentando que ficou evidenciada a ocorreriiáia dos crimes de tráfico 

de drogas (na modalidade ter em depósito) e de associaçãZH.Para d tráfico. 

Relatório da autoridade policial às fls. 49/5•ii,i, 

Com a inicial vieram os documentos de fls.'1).5.à 52.. 

Homologada a prisão em flagrante dos réitisLcoriforme decisão de 
fls. 58/61. 

Denúncia oferecida no dia 20 de agosto de 2012. 

Decisão „determinando a notificação dos" denunciados para 

oferecerem defesas prévias, por escrito, no prazo de 10 	das, nos termos do 
artigo 551  caput, da Lei 11.343/2006, bem como manuten0o. da. prisão domiciliar de 

KATIANE RAMOS, e a preventiva de LOURIVAL DRJO iCiDSTA CORREIA, 

conhecido por "LOURO", MESSIAS PEREIRA CARDWiQ, ,ELZENIRA RAMOS, 

conhecida por "DOURINHA" e VERENILTON RAMOS MAFiRA, Coahecido por "NEM" 

(fls. 91/93). 

Os réus foram devidamente citados (fls. 9428).: 

Defesa preliminar de KATIANE RAMOSJ .e. MESSIAS PEREIRA 

CARDOSO apresentada à fls. 104 a 113. 

AAMQ 

Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" 
Rua da Alegria, s/n, Centro, Bacuri — CEP 65270-000 — Telefone (98) 3392-1358../Email: 	IlLbau@tjmajus.br  
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ELZENIRA RAMOS e VERENILTON RAMJS apresentaram defesa 

preliminar às fls. 114 a 118. 
P 

Após nomeação de advogado dativo, o nisado LOURIVAL DINO 

COSTA CORREA apresentou defesa prévia às fls. 127 a 12_0. 

A denuncia foi recebida no dia 07 de outub:o de 2013, oportunidade 

em que se designou audiência de instrução e julgamento, conforme decisão de fls. 
184. 

Laudos Definitivos de Constatação de Substância Entorpecente, 

elaborado pelo ICRIM/MA, juntado às fls. 184/189, fls. 237/242 e fls. 243/250. 

Audiência de instrução realizada no dia 16 de outubro de 2013, 

ocasião em que foram ouvidas duas testemunhas, conforme fls.. 209/216. Em ato 
contínuo determinou-se a expedição de carta precatória pata oitiva das testemunhas 

arroladas pelo Ministério Público. 

Audiência de continuação realizada no dia :i4 de novembro de 2013, 
conforme fls. 232/236. 

Audiência de continuação realizada no dia0.derfavembro de 2013, 

oportunidade em que se procedeu a oitiva das testemunhas e interrogatório dos 

acusados, conforme fls. 272/293. Ato contínuo determinou-,e que, .após a juntada da 

carta precatória, fosse aberto vista dos autos as parte ,para apresentação de 
alegações finais. 

Carta precatória juntada às fls. 300/324. 

Alegações finais do Ministério Públice na: ;:qual requereu a 

condenação de LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, eonhecido por "LOURO", 

KATIANE RAMOS, MESSIAS PEREIRA CARDOSO e EtiZENIRA RAMOS, como 
incursos nas penas dos artigos 33, caput, e 35, da Li 11-.343/2006. Solicitou 
também a absolvição de VERENILTON RAMOS MALFIRA» ti'findo em vista a 

insuficiência de provas (fls. 327/332). 

Alegações finais de ELZENIRA RAy10 e VIT.RENILTON RAMOS, em 

que a Defesa pugnou pela absolvição de ambos, com estu:io no :art. 387, inciso VII 

61_ 

AAMQ 
M ceio a a aF 

Juiz d 

14 Rua da Alegria, s/n, Centro, Bacuri — CEP 65270-000 — Telefone (98) 3392-13581Prnai4.valb1_bau@tjmajus.br 
 

Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" 



62_ 
Comarca de 
&cari/MA 

, FIS.  Cl Lk  

Far as M rcelo 
AAMQ 
	 °' Juiz d 

   a 
Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" 	• 

Rua da Alegria, s/n, Centro, Sacuri — CEP 65270-000 —Telefone (98) 3392-1358,(Email: val1a1 bau@tjma.just 

4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

do Código de Processo Penal, e subsidiariamente o benegzior do rart. 33, § 40  da Lei 
de Droga, conforme fls. 345/373. 

Alegações finais de MESSIAS PEREIRA CARDOSO, pugnando 

como tese principal a absolvição, secundariamente a apliitação cio mínimo legal da 

pena, bem como redução de 2/3 da pena [sic], "em razão da confissão", conforme 
fls. 402/408. 

Alegações finais de LOURIVAL DINO COStA CORREIA e KATIANE 

RAMOS, na qual requereram como tese principal a absoktão, esecundariamente a 

aplicação do mínimo legal da pena, e substituição por resritiva dr.: direito, conforme 
fls. 420/427. 

Às fls. 428 foi concedida liberdade Provisórias ELZENIRA RAMOS. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

2. rFUNDAMENTAÇÁO 

De início, registro que o feito encontra-se, formaknente em ordem, 

com as partes legítimas e bem representadas, não vislumerancloMcios ou nulidades 
a serem sanados. 

Preliminarmente, quanto à alegação re '.inépcia da denúncia 

formulada em sede de alegações finais por ELZENIRA, RMOS; e VERENILTON 

RAMOS, registro que a peça acusatória encontra-se formalMente adequada e 

preenche os requisitos exigidos pelo artigo 41 do CódirA de Processo Penal. A 

denúncia trouxe a exposição do fato criminosoet odaytS rsua$ circunstâncias, a 
‘ 

qualificação do acusado, a classificação do delito, além do r rolJ de testemunhas. 

Assim, indefiro indefiro tal preliminar. 

Por outro lado, no mérito, faz-se neces-árior,a demonstração da 
autoria e materialidade dos crimes narrados na inicial. 
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Aos acusados estão sendo imputadas: a.dondutas delituosas de 

tráfico ilícito de entorpecentes, na modalidade "ter em depêsito", associação para o 

tráfico, nos termos dos artigos 33, caput, e 35, da Lei 11.34/2006. 

Assim, passo à análise em separado de cala:úm 

1 
2.1. DA IMPUTAÇÃO DO TIPO DO AC,: 33,.  CAPUT, DA Lei  

11.343/2006 

A materialidade deste delito ficou fartamEYttite deMonstrada através 

do Laudo Definitivo de Constatação de Substância Entelbecene;  elaborado pelo 
ICRIM/MA, os quais registram que no total foram apreeittlidas1;547 (quinhentos e 

quarenta e sete) pedras de "crack", com massa líquida de:128;7 -gramas, e 08 (oito) 

cigarros de maconha, com massa líquida de 4,9 gramas. ' 

Ademais, os laudos confirmaram que as pedras apreendidas 

apresentaram resultado POSITIVO, para presença do AlcMide COCAÍNA na forma 

de BASE (contida nas formas de apresentação "pasta ba.5'a",. "mela", "crack" etc), o 

qual é extraído das folhas da planta denominada Erytro ylon coca Lam. 
Confirmaram também que a substância vegetal fncontráa é 1: Cannabis sativa 
Lineu, conhecida vulgarmente como a Maconha. 

Segundo a Portaria n° 344/98- ANVIS/VMS(Ag:ància Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde) e a Resolur.ão:,,RliC n° 39/2012 da 

ANIVSA/MS, a planta Etytroxylon coca Lam, o Alcalóide .G.::).caína e Cannabis sativa 
Lineu são entorpecentes,. proscritos em todo o territóric .naCiOal. Estas normas 

complementam a Lei n° 11.343/2006, que é norma penal er,Tbranco. 

2.1.1. Da acusada ELZENIRA RACIOS conhecida por 
"DORINHA" 

Da análise do conjunto probatório acostálo ão'e autos, conclui-se 

pela necessidade de absolvição da acusada ELZENIRA RA.V10S, ante a ausência de 

provas quanto a sua participação criminosa. 

AAMQ 
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No caso, percebe-se do depoiménto da, policiei HELLEN NUCE 

COSTA CERVEIRA que não existem elementos nos aut4 suficientes a apontar a 

responsabilidade penal desta denunciada, já que a 4própria Policial em seu 

depoimento, conforme gravação áudio visual, informou qu?7:- na 'Casa da acusada não 
foi encontrada nada. 

A policial narrou que em uma casa abandelada, .é;io lado da casa da 

acusada, é que foi encontrado linhas e sacolas que norrrOlmenté são usados para 
embalar drogas. 

Não se comprovou a propriedade de tais pÊtrecheS. Ao meu sentir, o 

Ministério Público não conseguiu demonstrar o liame de tais objetos com a 
denunciada. 

Assim, é imperiosa a absolvição desta acissadásivanto ao crime do 
art. 33 ou art 34 da Lei 11.343/2006. 

2.1.2. Do acusado VERENILSON RAMO: t conNecido por "NEM" 
Quanto à autoria, da análise do conjuntd,  probtório acostado aos 

autos, percebo a necessidade de absolvição do acusadc:NERENILSON RAMOS, 

ante a absoluta insuficiência de provas a apontar sua autor?:a delitnósa. 

Os depoiMentos dos policiais HELLEN NG:;.:E•COSTA CERVEIRA e 

UBIRANILTON PIEDADE VIANA, na gravação áudio visu.:bem como dos policiais 

inquiridos por carta precatória, nada elucidaram estê cririxii  já que apenas 
informaram que não participaram da diligência na residêndi;a -do:acusado. 

Por outro lado, o acusado MESSIAS em sufinterrogatório informou 

que é sua a droga apreendida na casa de VERENILSON.4.74arrou ainda que colocou 
droga ali sem que este soubesse, pois iria vendê-la no CiUt; seguinte. 

Em seu interrogatório, o acusado Vereni.Lon,RaMos • negou que a 
P droga fosse sua, bem como informou não saber da existênCialdesi'a em sua casa. 

Assim, os.  depoimentos dos policiais não :1sclareieram que a droga 
apreendida era de propriedade do acusado VERENILSON. 

AAMQ 
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Ademais, o Parquet pugnou pela absoIviçLDdôtfMJ por insuficiência 

de provas, conforme alegações finais. 

Assim, imperioso é a absolvição deste acwado, já que há dúvidas 

quanto à propriedade da substância encontrada em sua reriidência 

2.1.3. Do acusado MESSIAS PEREIRA CARD0t;;0 

Quanto à autoria, o réu MESSIAS PERE:RA CARDOSO, em seu 

interrogatório judicial, foi enfático em afirmar ser o proietárid• de toda a droga 

apreendida nas três casas. Afirmou que passou a vender droga depois que sofreu 

um acidente físico, que teria lhe impossibilitado de frabalhaw:em 2010. Afirmou ainda 

que a droga apreendida valeria aproximadamente '.14 2.5G0,00 (dois mil e 

quinhentos reais). 

2.1.4. Da acusada KATIANE RAMOS 

A ré KATIANE RAMOS negou peromptortamente qualquer 

participação nos delitos. Ademais, o seu marido MESSIAS tertibem depôs no mesmo 

sentido, inocentando-a de qualquer envolvimento com o trOco. 

Entretanto, a policial HELLEN NUCE afir0ou:cepgoricamente que 

encontrou na calcinha desta 02 (dois) tubos contendo apirôximaifemente 43 pedras 

de "crack" 

Ademais, o argumento de MESSIAS de que Hcr,sta teria feito isto 

apenas para tentar proteger o marido, escondendo a droge não,pode prosperar. 

Pois, o Policial UBIRANILTON fo, igualrante„enfático em afirmar 

que, segundo informações do então flagrando LOURIVAL, a act4-sada KATIANE era 

quem gerenciava a venda da droga apreendida, e que, ;3 sultância pertencia a 

"Np". 

2.1.5. Do acusado LOURIVAL DINO COCA CORREIA  

O réu LOURIVAL DINO COSTA CORREI/4 érn:,que pese a negativa 

de autoria, tendo em vista que afirmou que se encontrava çasç apenas para fazer 
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um tratamento, ficou demonstrada a sua autoria delitiva, e.:dos a ;:;nálise do conjunto 

probatório acostado aos autos, em especial os depoimeros do. ;7 policiais HELLEN 

NUCE e UBIRANILTON PIEDADE VIANA, os quais forar;1 harmônicos em afirmar 

que, após encontrarem um pote de. plástico com bastantii pedras de crack e uma 

espingarda, o réu afirmou que a casa não era dele e qUÉ•estava apenas passando 

alguns dias para se tratar, e também "dando uma força UO, sistema". 

Constata-se ainda do depoimento dos pot:ciás cmie o réu, após ser 

abordado, além de ter dito que vendia a droga, falou que a droga pertencia a 

KATIANE RAMOS, depois aduziu que esta era apenas inW,rrnediriria e gerente, pois 

a droga pertencia a um senhor conhecido por "NO". 

Ressalto que o fato do acusado MESSIAS ter aduzido em seu 

interrogatório que toda droga apreendida era sua, não de;z:caractoriza a situação de 

traficância do réu, pois se percebe claramente que se trah:t de estratégia de defesa, 

na qual um assume a culpe de todos na tentativa de inoceritanbs.demais. 
Sublinho que ficou evidenciado no caso C;i:DS autos que o indiciado 

"Nó", o qual não foi preso, nem denunciado é o chefe etto :tráfico. Demonstrou-se 

também que a ré Katiane Ramos, Elzenira Ramos, Veretiltori Ramos e "Nô" são  
todos irmãos e que o acusado Messias é esposo de K*:ane. (: acusado Lourival 

trabalhava a menos tempo na empreitada. Ou seja,ltrata-s4 de u-Ma empresa familiar 
e criminosa.  

Ademais, populares dão conta que t&oS •o$.: réus dos autos 

trafiquem, embora não haja prova suficiente para a condenação 	todos.  

Tudo isto evidencia um deficiência da PolOa CMi; órgão incumbido  
pela Constituição da Republica de ser uma Polícia Juliciária, mas que acaba  

fazendo as vezes de uma Polícia Penitenciaria.  

É de bom alvitre lembrar que o fato do .F;Ipliciayer participado das 

operações que ensejaram a prisão não enfraquece o seu tt stemult4ho. 

Nesse sentido, segue jurisprudência abaixei: colaci9nada: 

M euz  loS 	a 
Juiz 
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PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO '12A INSIGNIFICÂNCIA. 
FRACIONAMENTO 	DA 	11.J.i'SÃ-C) 	TRIBUTÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO iNTERNACIONAL DE 
ENTORPECENTES. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI N.° 
11.343/06. AUTORIA. MATERIALIO.AIX... COMPROVADAS. 
PRISÃO 	EM 	FLAGRANTE. 	FR iSUNÇÃO 	DE 
CULPABILIDADE. DEPOIMENTO 1:-EhAO.ENTE POLICIAL. 
VALOR PROBANTE. ASSOCIAÇÃO PAR/ O TRÁFICO DE 
DROGAS. ARTIGO 35, CAPUT, )Àï LE I N.° 11.343/06. 
ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA PENAS. REDUÇÃO. 
QUANTIDADE DE DROGA. MAJOR ÍkNTES DO ARTIGO 40. 
TRANSNACIONALIDADE. 	 NTERE:STADUALIDADE. 
MINORANTE DO ART. 33 § 40 DA LEI N° 11.343/06. 
CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO. [.. 5. Com  a prisão em 
flagrante do réu, há uma prestai Ao  lativa acerca da 
autoria do fato, incumbindo à dei  :sa a teo a r •ra do 
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APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO Qji DROGAS. PROVA DA 
AUTORIA E MATERIALIDADE. DEPCIMEW O DE POLICIAIS. 
VALIDADE. ABSOLVIÇÃO gU DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
USO. IMPOSSIBILIDADE. FIRME CONJUNTO PROBATÓRIO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPRÓVIDO. 1. O modo de 
acondicionamento dos 12 (doze) s papelotes de merla, a 
apreensão de 03 (três) sacos pid:isticOs contendo várias 
moedas de 0,10 (dez centavos), 	quantia de R$ 52,35 
(cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos), além de 12 
(doze) aparelhos celulares, são sufic's?.ntes para comprovação 
do crime de tráfico. 2. O delito de tráfico dn entorpecentes é 
crime de mera conduta, bastando  à ,simPle3 posse da droga  
pelo aqente, não havendo que se faiar na --.irática de atos de 
mercancia para a sua configuraçãa sendti  suficiente que a  
prova colhida indicie no sentido destr.concluta. 3. A condição 
de policial não torna a testemunha;  impedida ou suspeita, 
pois seria um contra-senso crede:miar egentes públicos  
para atuar na prevenção e repressão  dta  criminalidade e 
negar-lhe crédito guando, perante . ,,Estatro-juiz, procedem 
a relato de sua atuação de rício..(tJMA  Apelação Criminal 
38.195/2009 — São José de Ribariiar/MA Rel. Des. José 
Bernardo Silva Rodrigues, 2a  Cárnea:Criminal, julgado em 
25/03/2010). (grifei) 
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artigo 156 do Código de Procetsó  ,PiAal, produzir as 
provas tendentes a demonstrar ;  a sur  inocência e a 
inverossimilhança da tese acusati5* ria.:  6. Da mesma forma 
que incumbe à acusação provar :a. eidência do fato e 
demonstrar sua autoria, assim comdr o elemento subjetivo, é 
ônus da defesa, a teor do artigo :156, :,1:a parte, do CPP, 
certificar a verossimilhança das teses.,. invocadas em seu favor. 
A -  técnica genérica de negativa 	aátoria dissociada do 
contexto probatório não tem o condfló de repelir a sentença 
condenatória. 7. O depoimento do çgente policial deve ser 
aceito como subsídio de persuag,ão.  do  juízo, já que o 
exercício da função, por si só, nãosdesgUalifica, nem torna  
suspeito seu titular.  [...] 9!  Em sri trátaido de tráfico de 
drogás, a expressiva quantidade e: a .  h' elevado grau de 
potencialidade lesiva do narcóticd • apreémdido autoriza o 
agravamento da pena-base. [...j! (Apelàção Criminal n° 
2008.70.05.000916-4/PR, 8a Turma àd. T. RF da 4a Região, Rel. 
Guilherme Beltrami, -J. 24.02.2010, tsnâniite, de 03.03.2010) 
(Grifou-se). 

Desta forma, deve dar-se credibilidade aos depoimentos dos 

policiais que efetuaram as prisões em flagrante dos denunCiedos, pois segundo o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça', o depoimereidde.policiais pode servir 

de referência ao juiz na verificação da materialidade e auti.Tiaidértivas, podendo ser 

utilizado como meio probatório válido para fundamentar a C-.)ndenRção. 

Desse modo, diante das provas conà:árites dos autos, ficou 

comprovado que os réus MESSIAS PEREIRA CARDWa;TIANE RAMOS e 

LOURIVAL DINO COSTA CORREIA tinham em depósitg drogf,s, configurando o 

crime de tráfico, disposto no artigo 33, caput, da Lei n.° 11. .43/06. 

(HC 143.681/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
02/08/2010). 	 LIMA, QUINTA TURMAJulgt:do a15/06/2010, DJe 

	 alled 
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2.2. DA IMPOSSIBLIDADE DA INCILF;NCIA  DA CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, 4 40, DA LEI N  11.&43/20G3 

Entendo no caso dos autos que não se pode .4:)plicar a causa de 

diminuição de pena aos acusados, tendo em vista a quantidade dia droga apreendida 

e a sua diversidade. Estes fatores demonstram que .o4 acUscdos dedicam-se a 

atividades criminosas, qual seja a venda de droga.  

A mesma conclusão se chega quando se percebo que três dos réus 
são irmãos, uma delas casado com outro réu. 

O mesmo raciocínio é ratificado wando se conclui pelo 

interrogatório do MESSIAS que toda droga foi comprada:por:R$ 1.000,00 (mil reais) 

e seria vendida por R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos). , 

Estes valores ganham contornos mais significativos quando se 

considera as atividades dos réus e a pobreza da populaçã2„de.I3Ecuri. 

Os nossos Tribunais nos orientam no mesmo  .!,stantido em que ora 
decido. Vejamos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO .ESPEC::1AL. TRÁFICO DE 
DROGAS. 1. CAUSA DE DIMINUIÇÃO E.PENA. ART. 33, § 4°, 
DA LEI N. 11.343/2006. 

APLICAÇÃO NO PATAMAR DE 213h /DOIS TERÇOS) 

DISCRICIONARIEDADE DO MAÇISTRÁbO. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SIÁULA7STJ. 2. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA RECLUSIVA POR. RESTRITIVAS DE 
DIREITOS: 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PELÁS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. REQUISITO SUBJE:1.:VO. REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATORIO. INV. NBILIC:ADE. 

1. O agravante não apresentou argurrntosylovos capazes de 

infirmar os fundamentos que alicerçaram :• decisão agravada, razão 

que enseja a negativa de provimento ao acravo regimental. 
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2. É certo que a quantidade de drocip1S' e a sua diversidade 

podem, em análise conjunta com  Os demais elementos 

constantes do processo criminal, afast?Y a Incidência da causa 

de diminuição de pena do art. 33, 4 44, 	n. 11.343/2006, 

bem como interferir na escolha do percenteet'ae redução, na fixação 

do regime prisional e na substituição da prrie pri?ativa de liberdade 

por restritiva de direitos. 

5. Agravo regimental a que se nega provimértta 

(AgRg no REsp 1383773/DF, Rel. Miltéta': MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgada erri ,„ 13/05/2014, DJe 
22/05/2014) 

Deve-se aqui fazer exceção tão:.somentet..aa'réri LOURIVAL, pelo 

benefício da dúvida, já aue este não integra a família dps outrDs acusados e era 

recém chegado em Bacuri vindo do Pará. 

2.3. DA IMPUTAÇÃO DO TIPO DO ART:5 DA, LEI 11.343/2006  
O art. 35, caput, da Lei 11.343/20062  traz tern:seu bojo o crime que 

se configura quanto demonstrada a associação para„ a Práticn? de qualquer dos 

núcleos (verbos) dos tipos penais previsto no art. 33, captf,„e 	bem como no art. 
34, do citado diploma legal. 

Em verdade, a Associação ao Tráfice apresenta figura típica 

mononuclear e de concurso necessário, manifestancle_;del,forma expressa, a 

presença de elemento subjetivo do injusto, qual seja, pra.° fim de cometer os 

crimes previstos nos artigos 33, caput e § 10 e 34 da Lei l':...343/2)06. 

2 Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reikn:agamer.ite ou não, qualquer dos 
crimes previstos nos arts. 33, caput e § 12, e 34 desta Lei: 	 • 	• 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 70Qt(setecen24S)..0:1,290 (mil duzentos) dias- 
multa. 	 • 
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Neste passo, a doutrina leciona que "pera o reconhecimento do 

crime previsto no art. 14 da Lei 6.368/76 [atual 35], não basta a convergência de 

vontades para a prática das infrações constates dos arts. 12 e 1,9 [atuais arts. 33 e 

34]. É necessário, também, a intenção associativa com a fhalidade de cometê-las, o 

dolo especifico"3. 

Assim, o elemento subjetivo específico de tipo, qival seja, o animus 

associativo deve ser comprovado, pois integra o próprio tin penal, motivo pelo qual 

é indispensável para a sua caracterização. 

Neste sentido é o julgado transcrito a 	,) qual ressalta a 
necessidade de animus associativo: 

HABEAS 	CORPUS. 	TRÁFICO. 	ILÍCITO 	DE 
ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO . PARA O TRÁFICO. 
CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM (:àEljE 1)E APELAÇÃO. 1. 
IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE 'RECURSO ESPECIAL. 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 2. 'ASSOCIAÇÃO PARA O  
TRÁFICO.  AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. 
CONDENAÇÃO DEVIDAMENTE. FUNDAMENTADA. 
COMPROVADO O AJUSTE PRÉVIO E 'DUÈADOURO ENTRE  
OS PACIENTES, E A ESTABILIDA,?)E E A. PERMANÊNCIA 
PARA A PRÁTICA DO TRÁFICO 	DRCIE:;AS. 3. TRÁFICO. 
PENA-BASE ACIMA DO MINIW - LEGAL. MANIFESTA 
ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. OLMIVTIDAbE E VARIEDADE 
DE DROGAS. 4. TRÁFICO. COPT-ISSÃO ESPONTÂNEA 
PARCIAL. UTILIZAÇÃO PARA EK', BASAR A SENTENÇA. 
INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. Y)BRIGATORIEDADE. 5. 
PLEITO DE AUMENTO DO QUANTW :DE REDUÇÃO PELA 
ATENUANTE DA MENORIDADE .;'..:LATiVA. TEMA NÃO 

	

ENFRENTADO RNA 	O :SEM:. 	COGNIÇÃO. - .„ 
IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO ME 'INSTÂNCIA. 6. CAUSA 
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 40  DO 
ART. 33 DA LEI N.° 11.343/0E . HCONDENAÇÃO POR 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.-  "MPOSSIBILIDADE. NÃO 

3  Luiz Flávio Gomes e outros, em Legislação Criminal Especial, Coleção Cie'''. ',ia Criminais, V. 6, Editora Revista 
dos Tribunais, São Paulo-SP, 2009, p. 	 • 
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PREENCHIMENTO DOS REQ121SITOS LEGAIS. 7. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. REGME' ABERTO. SURSIS. 
IMPOSSIBILIDADE. PENA SUPERIOR A QUATRO ANOS. 8. 
NÃO CONHECIMENTO. CONCESSAO,H DE OFÍCIO. 1. É 
imperiosa a necessidade de racioháli2ação do emprego do 
habeas corpus, em prestígio ao âmbilode cognição da garantia 
constitucional, e, em louvor á lógida: do .sistema recursal. In 
casu, foi impetrada indevidamente a; ordem como substitutiva 
de recurso especial. 2. Não há falar em ausência de 
fundamentação idônea pare a cdrdenação pelo delito de 
associação para o tráfico, haja vias d'ue as instâncias de 
origem concluíram, com base em elementos concretos que foi  
comprovado o ajuste prévio e -duradouro entre os 
pacientes e a estabilidade e permanência para a prática do 
tráfico de drogas.  Para se chegar aponclusão diversa seria 
necessário o exame do conjunto-fático probatório, providência 
incabível em sede de hêbeas corpus. 

(STJ - HC: 235469 SP 2012/004;77274 Relator: Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Dalta de Julgamento: 
03/04/2014, T6 - SEXTA TURMA, oatede Publicação: DJe 
15/04/2014) 

Desse modo, tendo em vista que pairam: dividas quanto ao 
, 	. 

elemento subjetivo e considerando o princípio do indubfr; p>b reo, é imperioso a 
absolvição de todos os réus quanto ao delito de associaçã2 perap tráfico. 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, considerando haver prov3eieufi...:ientes a sustentar 

em parte a pretensão Ministerial, com fundamento no t3rtigo 387 do Código de 

Processo Penal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a den(incia para o fim de: 

a) CONDENAR  os denunciados MESSITÁS PEREIRA CARDOSO, 
KATIANE RAMOS e LOURIVAL DINO ',;OSTA COlg:EIA todos 

Ma elo ant.. a Fari s 
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qualificados nos autos do processo em..edid.raie, pela prática dos 

crimes tipificados nos artigos 33, Mput, da, Lei n.°11.343/06 (Tráfico 

de Drogas) e ABSOLVER os réus ELZEIJIRA RAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e VERENILSON RAMOft conhecido por "NEM", 

da prática do tipo do art. 33, caput, da citaalei  

b) ABSOLVER  os denunciados MESSI/jS PEREIRA CARDOSO, 

KATIANE RAMOS, LOURIVAL 	• COSTA CORREIA, 

ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DORINH/(" e VERENILSON 

RAMOS, conhecido por "NEM", da imponta do crime previsto 

no art. 35, da Lei 11.343/2006, com funCamento no art. 386, inciso 

VII, do Código de Processo Pena14. 

Por consequência, e em observância ao si:;.erna.-:Wifásico consagrado 

no art. 68 do Código Penal, passo à dosimetria dá pena, :Individualizando-a (art. 50 , 
XLV e XLVI, da Constituição Federal). 

4. DOSIMETRIA DA PENA 

4.1. MESSIAS PEREIRA CARDOSO  

CRIME DO ART. 33, caput, da Lei 11.343/2006 

4.1.1. PRIMEIRA FASE - PENA-BASE.  

Para fixação da pena base, levando em ?,::onsidgração as diretrizes 

do artigo 59, do Código penal, bem como, o disposto no E..tigo 42, da Lei de Drogas, 
verifico que: 

a) 	Quanto à culpabilidade, percepbo que á norrr 31 à espécie; 

4  Art. 386. O juiz absolvera o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde qu r recónheç-S: 

V - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; (Redação dada pela ei n° 11.E,90, de 2 8) 
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Quanto aos antecedentes, o réu é pcssuidor de bons 

antecedentes, conforme certidão de f1.54; 

Quanto à conduta social, entendida esta como "o 

comportamento do agente perante a sci4edade25, dos autos se 

percebe que o apenado se revela como pessoa conhecida como 

fornecedora de droga, razão pela qual VIlloro negativamente esta 

circunstancia; 

Quanto à personalidade, não exist(;rn rios autos elementos 

suficientes à aferição da personalidade cL age6e, razão pela qual 

deixo de valorá-la; 

Quanto aos motivos, são normais á aspécie, razão pela qual 
deixo de valorá-los; 

Quanto às circunstâncias, !ransceredem, i normalidade da 

espécie, pois o réu escondeu drogas :irdlu.s.iVe na casa de seu 

cunhado sem este saber do fato, rAtivo, pelo qual valoro 

negativamente esta circunstância; 

Quanto às consequências, não transfenderr a normalidade da 
espécie; 

Quanto ao comportamento da vítin 3, no -aso, a vitima é o 
Estado, não há o que se valorar; 

Quanto à natureza do produto, 	...drogr, apreendida é a 

Alcalóide COCAÍNA, de circulação comi m no. mundo do tráfico, 

vulgarmente conhecida como "crack",- 	aka capacidade de 

causar dependência, motivo pelo qual a vá;oro?negativamente; 

Quanto à quantidade do produto, no te:ai foram apreendidas 547 

(quinhentos e quarenta e sete) pecrras de track" com massa líquida  

de 128,7 gramas, e 08 (oito) cigarros i::er:maconha, com massa  
líquida de 4,9 gramas. Referida quantilade. .se revela bastante 

significativa, motivo pelo qual valoro negivame, Ate. Ressalto ainda 

Comarca de 
Bacurl/MA 

. As. L-k LIS 
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que este.  acusado informou ser o pnrhetáric: de toda a droga 

apreendida. Desse modo, a refencla qualidade se revela bastante 

significativa, motivo pelo qual valoro nega'warnente. 

Considerando que foram identificadas :34 (quatro) circunstâncias 

judiciais desfavoráveis ao denunciado, e tendo em vt§ta 'que a natureza e a 

quantidade da droga são circunstâncias que possui :2aráter preponderante na 

fixação da pena-base, nos termos do art. 42, da Lei 1.343P006, fixo a PENA 

BASE acima do mínimo legal, ou seja, em 10 (dei .  anOs de reclusão e ao 

pagamento de 1.000 (mil) dias-multa,  no valor unitário le 113( (um trinta avos) do 

salário mínimo vigente à época do fato, atualizado mone.f?ifjameate, em observância 

ao disposto no art. 43, caput, da Lei 11.343/2006. 

4.1.2. SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂN ';IAS  ATENUANTES e 
AGRAVANTES:  

Ausente causas agravantes e presente á" atenuante genérica da 

confissão espontânea prevista no art. 65, inciso III, al'adá "cr, do Código Penal, 

motivo pelo qual atenuo a pena em 01 (um) ano, fixanc'éri 09 (nove) anos de 

reclusão e ao pagamento de 900 (novecentos) dias-trhiltá:::: 

4.1.3. TERCEIRA FASE — CAUSAS DE DIMI:HUICÃO e AUMENTO DE 
PENA:  

1 
Ausente causa de aumento de pena. 

Ressalto que não cabe a aplicação da ct.Liàa dc diminuição de pena 

do art. 33, § 4° da Lei 11.343/2006 como fundamentado cirna. 

Desta forma, mantenho, nesta tercein.  fase; a pena base acima 

aplicada. 
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4.1.4. PENA DEFINITIVA: 

Fica, pois, o acusado condenado definitiv imante à pena de EM 09 
(NOVE) ANOS DE RECLUSA-O E AO PAGAMENTO ';')E 900 (NOVECENTOS) 
DIAS-MULTA. 

4.2. KATIANE RAMOS  

CRIME DO ART. 33, caput, da Lei 11.343/2006 

4.2.1. PRIMEIRA FASE — PENA-BASE: 

Para fixação da pena base, levando em a2ris,ideração as diretrizes 

do artigo 59, do Código Penal, bem como, o disposto no aftigo.42, da Lei de Drogas, 
verifico que: 

Quanto à culpabilidade, percebo que é normal à espécie; 
Quanto aos antecedentes, a réu é possuidora de bons 

antecedentes, conforme certidão ctb f1.53; 

Quanto à conduta social, não há 'elementos nos autos que 

justifiqUem a sua valoração de forma negativa; 

d) Quanto à personalidade, não existipm 	autos elementos 

suficientes à aferição da personalidade dta agece, razão pela qual 

deixo de valorá-la; 

Quanto aos motivos, são normais 'à ipécie., razão pela qual • 
deixo de valorá-la; 

Quanto às circunstâncias, não há elementos que importem uma 

valoração negativa desta circunstância jud.cial;: 

Quanto às consequências, não tranrendem.  a normalidade dá 
espécie; 

Quanto ao comportamento da vítistâilío caso, a vítima é o 
Estado, não há o que se valorar; 

AAMO 
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Quanto à natureza do produto, ta drow apreendida é a Alcalóide 

COCAÍNA, de circulação comum no mundo do tráfico, vulgarmente 

conhecida como "crack", com alta capacidade de causar 

dependência, motivo pelo qual a valoro neç-lativamente; 
Quanto à quantidade do produto, foram.  apreandidos 42 pedras 

de "crack", com 4,891g (quatro gramas e dtiocentos e noventa e uma 

miligramas) de massa liquida, e 08 pacote contendo maconha, com 

5,676 (cinco gramas, seiscentos e sétinta e seis miligramas), 

totalizando uma massa liquida. Referida' quantidade se revela 

bastante significativa, motivo pelo qual valGroAegativamente. 

identificadas 43-,(duas) circunstâncias 

tendo em vira- que- a natureza e a 
- 

geie. possui ( ccicáter preponderante na 

42, da Lei 11.343/2006 fixo a PENA  

em 07 (sete), anos de reclusão e ao 
de 700 (setecentos) dias-multa  no valor unitário de 1/30 (um trinta 

do salário mínimo vigente à época do fato, atualiado monetariamente, em 
observância ao disposto no art. 43, caput, da Lei 11.343/20 

4.2.2. SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÁS :IAS  ATENUANTES e 
AGRAVANTES:  

Não vislumbro a presença de circunstâncias ,atenuentes e agravantes, 

razão pela qual mantenho, nesta segunda fase, a pena ba”.3 acima aplicada. 

4.2.3. TERCEIRA FASE — CAUSAS DE !DIMINI'leM) e AUMENTO DE  PENA: 

	

	 . 
Ausente causa de aumento de pena. 

Ressalto que não cabe a aplicação da cai..na de diminuição de pena 
do art. 33, § 40 da Lei 11.343/2006 como fundamentado ac: 

Considerando que foram 

judiciais desfavoráveis à denunciada, e 

quantidade da droga são circunstâncias 

fixação da pena-base, nos termos do art 

BASE acima do mínimo legal, ou seja, 

pagamento 

avos) 

lo 
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Assim, considerando que a apenada exería 'função de gerente, 

reduzo a pena aplica no Mínimo legal, ou seja, em 1/6, fixÁdola em 07 (sete) anos 
de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa. 

4.2.4. PENA DEFINITIVA  

Fica, pois, a acusada condenada, definitiverbente,;:à uma pena EM 07 
(SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 700 (SETECENTOS) PIAS-MULTA. 

4.3. Acusado LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. 

CRIME DO ART. 33, caput, da Lei 11.343/2006 	 ; 

4.3.1. PRIMEIRA FASE — PENA-BASE:  

Para fixação da pena base, levando em consideração as diretrizes 

do artigo 59, do Código Penal, bem como, o disposto no a:Sigo 42, da Lei de Drogas, 
verifico que: 

a) Quanto à culpabilidade, percebo que.é nonppl à espécie; 
Quanto aos antecedentes, o réli...é-.3possuidor de bons 

antecedentes, conforme certidão de 1.57; 

Quantè à *conduta social, não há Mementos nos autos que 

justifiquem a sua valoração de forma nega-  iva; 
Quanto à personalidade, rijo exislign no:.; autos elementos 

suficientes à aferição da personalidade c") agerrte, razão pela qual 

deixo de yalorá-Ia; 	 ,•r 
Quanto aos motivos, são normais. à éspéc,e, razão pela qual 

deixo de valorá-la; 

Quanto às circunstâncias, não há elas :lentos que importem uma 

valoração negativa desta circunstância jyc ciai; 

Quanto às consequências, não tranS:;endem a normalidade da 
espécie; • 	 .• 
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Quanto ao comportamento da vítiens;f; .no caso, a vítima é o 
Estado, não há o que se valorar; 

Quanto.* natureza do produto, a droga ;apreendida é a Alcalóide 

COCAÍNA, de circulação comum rpo munço dó' tráfico, vulgarmente 

conhecida como "crack", com alta tabacijade de causar 

dependência, motivo pelo qual valoro-a nerafivarbente; 

Quanto à quantidade do produto, 492.(4íatrocentos e noventa e 
dois) pedras de "crack", com massa liqüide.  de 121,725g (cento e 

vinte e uma gramas e setecentos e váté, e cinco miligramas). 

Referida quantidade se revela bastante significativa, motivo pelo 

qual valoro negativamente. 

Considerando que foram identificadas ,)2j3(cicas) circunstâncias 

judiciais desfavoráveis ao denunciado, e tendo em vi,4à..btio a natureza e a 

quantidade da droga são circunstâncias que possui çaráter preponderante na 

fixação da pena-base, nos termos do art. 42, da Lei 1.i343/2006 fixo a PENA 
BASE acima do mínimo legal, ou sela, em 06 (seis) anos. de reclusão e ao 

pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa  no valor,  Otário-  de 1/30 (um trinta 
avos) do salário mínimo vigente à época do fato, atualiadip ,:monetariamente, em 
observância ao disposto no art. 43, caput, da Lei 11.343/2(06* 

4.3.2. SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂNC 'AS ‘ATENUANTES e AGRAVANTES:  

Não vislumbro a presença de circunstâncias atenuántes e agravantes, 

razão pela qual mantenho, nesta segunda fase, a pena ba?e, acirra aplicada. 

4.3.3. TERCEIRA FASE — CAUSAS DE DIMINI !CÃO e AUMENTO DE 
PENA: 

Ausente causa de aumento de pena 

r r 
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Nesse momento cabe observar que, considirando a primariedade do 

denunciado, bem como os demais elementos contido;; tnos 1 autos, entendo ser 

possível a aplicação na causa de diminuição de pena prestá,  no art. 33, § 4°, da Lei 

11.343/2006, no entanto) , sua incidência deve ser valr ráda na medida de sua 

culpabilidade e diante da função que ele detinha na empré taéla df iminosa. 

Assim, considerando que o réu era o vigia; da dna, reduzo a pena 

aplicada em 1/6 (um sexto), fixando-a em 05 (cinco) f::nos &a reclusão e 500 
(quinhentos) dias-multa  

4.3.4. PENA DEFINITIVA: 

Fica, pois, o acusado condenado, definitiva lente, à uma pena de 05 
(CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS)LIAS;MULTA.  

5. CONSIDERAÇÕES GERIAS 

5.1. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA 

* Acusado MESSIAS PEREIRA CARDOSO  

Mesmo diante do precedente do Supremo rribbnal Federal de HC n° 

111840, em que se admite regime inicial diferente do fech Jdono. crimes hediondos, 

fixo o regime inicialmente fechado, tendo em vista que iosiidor de 04 (quatro) 
, 	• 	• 

circunstâncias judiciais desfavoráveis, sendo duas prepon eranté nos termos de art. 

42, da Lei 11.343/2006 cumulado com o art. 33, § 2°, "a",.,c) Códi )o Penal. 

A pena de multa deverá ser pagara pra; ) de 1,) (dez) dias após o 

trânsito em julgado da sentença (art. 50, Código Penal). 

Designo a Penitenciária de Pedrinhas',  em, Seio Luís/MA para o 

cumprimento da pena imposta, recomendando-se tal r ¡adida tendo em vista a 

inexistência de estabelecimento penal adequado nesta Cc.narca ,a nas proximidades 

M cel S 	F ias 
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para a execução da pena, e tendo em vista a insuficiênra de vagas na Delegacia 

Local, que se mostra inadequada para o regime imposto. 

* Acusada KATIANE RAMOS  

Mesmo diante do precedente do Supremo Tribunal Federal de HC n° 

111840, em que se admite regime inicial diferente do fechádo ho. crimes hediondos, 

fixo o regime inicialmente fechado, tendo em vista que:::: àOuSacla é possuidora de 

02 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis, sendo duas oreponderante nos 

termos de art. 42, da Lei 11.343/2006 cumulad9 com c art. .33, § 30, do Código 
Pena16. 

A pena de multa deverá ser paga no pra;:o, de 10 (dez) dias após o 

trânsito em julgado da sentença (art. 50, CP). 

Designo a Penitenciária de Pedrinhas  em São Luis/MA para o 

respectivo cumprimento da pena imposta, recomendando-se tal medida tendo em 

vista a inexistência de . estabelecimento penal adequar:6 ;Safa Comarca e nas 

proximidades para a execução da pena, e tendo em vista • insufii:iência de vagas na 

Delegacia Local, que se mostra inadequada para o regimE imposto. 

* Acusado LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

Mesmo diante do precedente do Supremo 

111840, em que se admite regime inicial diferente?f do ech 
fixo o regime inicialmente fechado, tendo em vista que 

02 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis, sendo  

termos de art. 42, da Lei 11.343/2006 cumulado com 

Penal. 

Tribunal Federal de HC n° 

ido nos crimes hediondos, 

o :acusado é possuidor de 

duas 'ir-eponderante, nos 

art-„ 33, § 30, do Código 

A pena de multa deverá ser paga no pra:. o:cle .1;) (dez) dias após o 

trânsito em julgado da sentença (art. 50, CP). 
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Designo a Delegacia de Bacuri/MA para. t,reàpectivo cumprimento 

da pena imposta, tendo em vista que no caso c6ncretd 	afigura a medida 

mais adequada, já que o preso tem direto a cumprir 22 pena próximo de sais 

familiares e no seu meio social, nos termos do art. 103, datei 7.210/1984. Ademais, 

é viável o cumprimento no regime semiaberto no citado ealieled!mento penal. 

* Do valor do dia-multa 

Conforme dispõe o art. 43, da Lei 11.34,312006, a pena pecuniária 

deve ser calculada considerando o valor unitário do dia-muita:de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo vigente à época do fato, atento à situação.econômica do réu, 

devendo ser recolhida nos termos previstos no art. 50 dor,Cbdigo Penal, sob pena 

de, por inadimplemento, ser considerada dívida de valcir,0 quantum deverá ser 
devidamente atualizado por ocasião da execução (art. 49, ;p:2°,"Código Penal). 

5.2. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LABERD/IDE 

* Acusado MESSIAS PEREIRA CARDOSO  

Considerando a natureza do crime corneidd,'"deixo de substituir a . 	. 
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, pcis-aiiSentes os requisitos 
prescritos no artigo 44, inCiso I, do Código Penal. 

* Acusada KATIANE RAMOS 

Considerando a natureza do crime come 	doixo de substituir a 
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, pc s' ,̀,aus.i.,-ntes os requisitos 
prescritos no artigo 44, inciso I, do Código Penal. 
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* Acusado LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. 

Considerando a natureza do crime come-Gr:lb; bem como a presença 

de duas circunstancias judiciais desfavoráveis, deixo de surbstiti.jir a pena privativa de 

liberdade por restritiva de direito, nos termos do artigo 44, náisb Hl, do Código Penal. 

5.3. DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Em relação ao sursis, também deixo de agicklo,vam relação aos três 

réus, já que não estão presentes os requisitos autorizadrires dr' art. 77 do Código 

Penal. 

5.4. CUSTAS JUDICIAIS  

Condeno ainda os réus ao pagam9nto das custas judiciais. 

5.5. DA REPARAÇÃO DOS DANOS  

Considerando o quanto disposto no art 387, IV, do Código de 

Processo Penal7, deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados 

pela infração. 

5.6. DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR 

Considerando que a atual sistemática procç ssuaI ..-êxtirpou de nosso 

ordenamento jurídico a prisão automática decorra' é.• de sentença penal 

condenatória recorrível, há que se frisar, neste momento,. i:perrhanência ou não dos 
requisitos previstos nos artigos 312 e 313, do Código 	Processo Penal e que 
autorizam a prisão preVentiva dos condenados 

Registre-se, por oportuno, que considerando Itie..,..ambos os apenados 

permaneceram presos 'durante toda a instrução prci.:essuêl,. não se afigura .„ 

7  O juiz, ao proferir sentença condenatdria: IV - fixará valor mínimo para n. aração .'los danos causados pela 
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido. 	
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adequada a concessão do benefício nesta etapa prbcessual, eis que ainda 

presentes os requisitos da custódia cautelar, em consonáicia com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça8. 

Com efeito, registro que quantum de pena in abt2trato prevista para o crime 
sob análise é superior a 04 (quatro) anos. Ademais, o fato da liberdade dos 

acusados, neste momento, dificultaria a aplicação, da peria que Ora lhes é imposta, 

ante a possibilidade de evadirem-se do distrito da culpa e á .tiecessidade de se 
resguardar a ordem pública fica patente a necessidade c1,5 manutenção da custódia 

cautelar até então imposta, razão pela qual MANTENHO 4 PRISÃO PREVENTIVA 
dos acusados MESSIAS PEREIRA CARDOSO e LnURIVAL DINO COSTA 
CORREIA. 

Ademais, mantenho a prisão domiciliar da acusada KÁTIANE RAMOS. 

5.7. DA DESTRUIÇÃO DA DROGA APREENDIDA 

Determino ainda a imediata destru:kâo das substâncias 

entorpecentes apreendidas, mediante incineração, nos- Lrioldes do art. 32, §§ 1° e 
2° da Lei de Drogas, a ser realizada pela polícia judiciária Aeste cOmarca. 

8 
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. NARCOTRAFICANCIA. PRISÃO  , Egí.FLAGRANTE DELITO EM 

17.12.2008. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. PENA TOTAL: 6 ANe'S: E '5 MESES DE RECLUSÃO. 
REGIME INICIAL FECHADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LI-ERDADE. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RÉ QUE PERMANECERIA PRESA D RANTE TODA A INSTRUÇÃO 
CRIMINAL NÃO FOSSE O RECONHECIMENTO DE EXCESSO DE PRAZO k"ARA A FORMAÇÃO DA CULPA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, APREENSÃO DE 14,5 QUILOS DE C& TANIA. MAUS ANTECEDENTES. 

DENEGADA. 
RESIDÊNCIA FORA DO DISTRITO DA CULPA. PARECER DO MPF PELA `)ENEGPÇÃO DO WRIT. ORDEM 

1. Não há constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em libe 'Jade o ihIgamento do Recurso de 
Apelação, por ocasião da prolaOâo da sentença condenatória, daquele ch.,  ,foi .preg, em flagrante e assim  
responderia ação penal não fosse o reconhecimento de excesso de prato pára r: formação da culpa, por 
tráfico de entorpecentes, uma vez que o art. 44 da Lei 11.343/06 veda a oncessãn da liberdade provisória nesses casos. Precedentes do STJ. 	• 
3. É inconciliável com a realidade processual manter-se o acusado pri im durar te praticamente toda a 
instrução e, após a sua condenação, pó-lo em liberdade, porque depois  'e tal 

:provimento judicial se tem 
como reforçado ou densificado o acervo incriminatório coletado contra .os réus. 4. Orqaçn denegada, em 
consonância com o parecer ministerial. (hIC 172.682/GO, Rel. Ministro f\ 'POLEA0 N NE MAIA FILHO, 
QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 11/10/2010). 

AAMQ 
• 

Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" 	. , Rua da Alegria, s/n, Centro, Bacuri — CEP 65270-000 — Telefone (98) 3392:135i Einail2vz ,al_bau©tjrna, us.br -- \ 
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d Fls.  L4...3er;  

 

   

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Após o trânsito em julgado desta sentenc torii(rím-se as seguintes 
providências 

Lance-se o nome dos réus no rol (190.culoados; 

Oficie-se à Justiça Eleitoral, com; cópia da denúncia, desta 

sentença e da respectiva certidão do:trânsito em julgado, 

para os fins do artigo 15, III, da.y.Constituição Federal e art. 

71 do Código Eleitoral; 

Oficie-se ao órgão estatal responsável pelo registro de 

antecedentes, fornecendo informtF;õesjobre a condenação 

dos réus; 

Distribua-se por dependência processole execução penal, 

expedindo-se guia de execução E- orripanhada da denúncia, 

sentença, decisões de recursos da sentença, certidão de 

trânsito em julgado e demais documentos imprescindíveis, 

tudo nos termos dos artigns ...105 e 106, da Lei 

7:210/1984; 

EXTRAIA-SE CERTIDÃO DE TEÁPO  .DE CUMPRIMENTO 

DE PENA PROVISÓRIA;  

TRANSITANDO EM JULGADO kSENTENÇA PARA O 

MINISTÉRIO PÚBLICO, EX;eEÇABE GUIA DE 

EXECUÇÃO PENAL PROVISÕ,RIA;,.., NA FORMA DAS 

RESOLUÇÕES N° 19 E 57 DO CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTIÇA. 

Por fim, sublinho que resposta escrita à acusação. do réu LOURIVAL 

DINO COSTA CORREA foi realizada por Defensora Dativi, ,-;.a.  Dra. Lurdiane Santos 

Mendes - OAB MA 8.701, para a qual, de acordo com E; Tabela de Honorários da 

Seccional deste Estado, itens 15.3, fixo os honorários avábatí;;:ios em R$ 500,00 

(quinhentos reais), que deverão ser suportados pelo Esta(D do Maranhão, tendo em 

vista a ausência de Defensoria Pública nesta Comarca. 

rcelo Sa 
Juiz d 

AAMQ 
Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" • 

Rua da Alegria, sal, Centro, Bacuri — CEP 65270-000 — Telefone (98) 3392-135,VEmail: v; 'al_bau@t 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

Comarca de 
BacuriMIA 

Fls. 

Oficie-se a Procuradoria Geral Cio Estado • e a Defensoria Pública 

remetendo cópia desta sentença. 

Intime-se o Ministério Público (art. 390, Código de Processo Penal). 

Dou por publicada esta decisão coni à 'entrega dos autos na 

Secretaria (art. 389 do Código de Processo Penal). 

Registre-se. 

Intimem-se pessoalmente os acus'ados,,, pendo o advogado 

constituído intimada, por publicação ou comparecimento perante a Secretaria 
Judicial. 

Cumpridas tais diligências, arquivem-se • os autos, com baixa na 
distribuição. 

Bacuri/MA, 28 de Maio de 2014. 

pwygn 

Ma ceio Sa 	arias 
Juiz de Direit /Titula 	arca de Bacuri 

.• Ciente 
Em   	

42e1 
1°6  ..122a.. 

,Afessandfra enart46 fves à fie Justiça 

Marcelo Santana Farias 
AAMQ 
	

Juiz de Direito 

Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" 
Rua da Alegria, s/n, Centro, Bacuri — CEP 65270-000 —Telefone (98) 3392-1358. E mail aral_bau@gma.jus.br  
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RECEBI: Em  o)  / 

 

2014 

  

MA), ur 

e H NtRIQU 
Se 	-t "o Judic ti 

CLAUDINÊS D 
Oficiala 

a°11;117  '1110  
OS SII .VA• • O • 

e ustiça 

- REGISTRO - 
CERTIFICO  que a sentença retro foi devidamerve REGISTRADA  no livro 

competente desta Secretaria Judicial e no Programa THEI lISPG, nesta data; corno 
se pode observar no ref n livro,: do q - 'ara constar, f z o REGISTRO. 

Badu 	0 de ju ,he •e2014 

QUE S. A ÚJO 
i. udicial 

- INTI 
CERTIFICO  que nesta Secretaria diéial, 	TIMEI a Dra. Mayara 

Fernanda do Nascimento Sal.les-OAB/MA-10.214, .advogada do -acusado 
Messias Pereira Cardoso, Ge todo teor da sentença retro; do que, pare constar, 
lavro este termo; do ,citi , para 	nstar, lavro este térmo. 

d 	nho de 2014; "- 
.- 

ARAÚJO 

- CERTI • 	I • 

-VIA 	PuBLIcAÇÃO-DJE 
-CERTIFICO  que nesta data, PROCEDI o ENVIO da MATÉRIA ELET.... 

(INTIMACÃO DE SENTENCA),  aos advogados dos Acusados b r. 
CARLOS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR-OAB/MA:L•9425 e rdiSt• 
FONSECA GOMES-OAB/MA-2183, para conhecimento e 	r 
inteiro de senten aII 'ferida nos autos; db que, para•yconstar, 
termo. 

ac 0.) e jun o de 2014 

, B H RIQb 
- no e e 

‘ 
- CERT D

),
A REC 

- OFICIAL DE JUSTIÇ 

S. A ÚJO 
dicia 

NTÕ 

 

 

- CERTIFICO  que nesta data em cumprimento retro, E tPEDI  Matizgi.;.: 

Intimacões aos acusados, para conhecimento e ciência da 	
„ 

proferida nos autos;  os quais foram entregues a Oficiais de JuStiça 

DA PAZ CAMPOS SILVA,  para cumprimento; como se obserVa 'da nota de ciência l 

aposta abaixo; do que, para constar, lavro ste termo. 



   

FIssa 
Comarca de Bacuri 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

  

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no 109,0 — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000-2(98)3392-1358- Varal_bau@tjma.jus.br  



- JUNTADA - 

- Nesta data, faço JUNTADA aos autos ;, MANDADOS DE 
INTIMACÕES 	DEVIDAMENTE 	CUMPRIDO 	E 
CERTIFICADOS, JUNTAMENTE COM COPIA DO OFÍCIO No. 
0752014-DEPOL DE BACURI/MA; adiante' se vê; do que para 
constar lavo este termo. 

‘àir>eN1A), O 	de junho de 201.4 

f B 	NR 	UE S. ARAUjU 	, \ \ Sec 	ricà di ial 	t 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

Fls.  "5"9  
Comarca de Bacuri 

4 

Mandado de Intimação 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CELSO SERAFIM JÚNIOR» TITULAR DA COMARCA DE 
CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, RESPONDENDO POR ESTA, NA FORMA DA LEI ETC... 

Oficiala de Justiça: CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA. 

MANDA a Sra. Oficiala de Justiça, em cumprimento a sentença proferida nos 

autos da AÇÃO PENAL— n0.606-05.2613.8.10.0071(THEMISPG), em que é Autor 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e Acusidos ELZENIRA RAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e OUTROS", efetue a intimação da pessoa abaixo qualificada; 

ACUSADO: ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DORINHA", 
brasileira, maranhense; convivente, residente e domiciliada • na Rua Antonio dos 
Anjos, s/n, nisto 'Cánipinho, nesta cidade de Bacuri/MA. 

— 	 L, t. 
FINALIDADE: Para tomar CONHECIMENTQE •CIENCIA  de todo teor da 

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA proferida nos autos da- sóriinencionada. 

ANEXO: Cópia da Sentenca. 

SEDE DESTE JUÍZO: Fórum "Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos", 
Rua da Alegria, n?..109, centro, fone: (98) 3392-1358, nesta cidade. 

: 

ente mandado nesta clOade de Bacuri, Estado do 
de junho do ano dois mil e quatorze 

ique 5 Araújo), Secretário Judicial, o digitei 
, na forma do ,art., 225, VII, do Código de 

3 

r 



Claucliné‘scl 
Oficia 

thra 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao Mandado retro, 

dirigi-me ao endereço indicado onde procedi ái :INTIMAÇÃO de 

Elzenira Ramos, a quem li o inteiro tãoini;:dó mandado, 

entregando-lhe a respectiva contrafé com cópia dá sentença que 

ela recébeu, conforme assinatura ao pé do mandado. 
1, 

O referido é verdade e DOU FE. 

Bacuri (MA), 05 de Vntto.de 



CIENTE EM: 

	/ 	/ 

ASSINATURA • 

Comarca de Bacuri 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

 

Mandado de Intimação 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CELSO SERAFIM JÚNIOR, tItULAR DA COMARCA DE 
CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, RESPONDENDO POR ESTA, NA FORMA DA LEI ETC... 

Oficiala de Justiça: CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA 

MANDA a Sra. Oficiala de Justiça, em cumprimento a sentença proferida nos 

autos da AÇÃO PENAL— no.606-05.2013.810.0071(THEMI5PG), em que é Autor 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e Acusados ELZENIRA RAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e OUTROS", efetue a intimação da pessoa abaixo qualificada; 

ACUSADO:VERENILTON RAMOS MAFFtA, conhecido por "NEM", 
brasileiro maranhense, convivente, residente e domiciliado na Rua Antonio dos 
Anjos, s/n, bairro Cdmpinho, nesta cidade de Bacuri/MA. 

FINALIDADE: Para tomar CONHECIMENTO E.CiÊNCIA  de todo teor da 
SENTENCA ABSOLUTÓRIA proferida nos autos da stipramencionada. 

ANEXO: Cópia da Sentenca.  

SEDE DESTE JUÍZO: Fórum "Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos", 
Rua da Alegria, no. 109, centro, fone: (98) 3392-1358, riesta cidade. 

. 

Dado e passado o presente mandado nesta cidade de Bacuri, Estado do 
Mara a  

• e c tuas i ira A: • I 	do mês de junho do ano dois mil e quatorze 

ar e Á e 	(Fábio -> t,  e 5 Araújo), Setretário Judicial, o digitei 
-e; 	toe T . rvr_ • • dear-na !forma do art:,  225, VII, do Código de 

c'coresso Civi 	-çcin 
^ 

• 



CERTIDÃO 

Certifico 'que em cumprimento ao Mandado retro, 

dirigi-me ao endereço indicado onde procedi a INTIMAÇÃO de 

Verenilton Ramos Mafra, a quem li o yinteiró toá,. do;' Mandado, 

entregando-lhe a respectiva contrafé com cópia dá.  Sentença que 

ele recebeu, conforme assinatura ao pé do mandadO. 

O referido é verdade e DOU FÉ. 

Bacuri (MA), 05 de junho de:2014. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BACURI 

ado-e-pa 
ranhão, a. 	024 *is 

ata  

Mandado de Intimação 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CELSO SERAFIM JÚNIOR, TITULAR DA COMARCA DE 
CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, RESPONDENDO POR ESTA, NA FORMA DA LEI ETC... 

Oficiala de Justiça: CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA. 

MANDA a Sra. Oficiala de Justiça, en‘ cumprimento a sentença proferida nos 

autos da AÇÃCI PENAL— no.606-05.2013.8.10.0071(THEMISPG), em que é Autor 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e Acusados' ELZENIRA RAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e OUTROS", efetue a intimação da Pessoa abaixo qualificada; 

ACUSADA: KATIANE RAMOS, brasileira, maranhense, convivente, 
residente e- domiciliada na Rua Antonio dos Anjos, s/n,,, bairro Campinho, nesta 
cidade de Bacuri/MA. 

FINALIDADE: Para tomar CONHECIMENTO E CIÊNCIA  de todo teor da 
SENTENCA CONDENATÓRIA proferida nos autos da .Supramencionada. 

ANEXO: Cópia da Sentenca.  

SEDE DESTE JUÍZO: Fórum "Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos", 
Rua da Alegria, no. 109, centro, fone: (98) 3392-1358, nesta cidade. 

esente_Linandado nesta cjdade de Bacuri, Estado do 
ias do merfte junho do ano dois mil e quatorze 

(Fábio Henri"  si- t i  Araújo); Setretário Judicial, o digitei 
, na forma do art..225, VII, do Código de e, por criem go • • 	e e -  • 

Processo Civil, • assino. 

CIENTE EM: 
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Off ciala 

Va 

••1 7. 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento au Mandado retro, 

procedi a INTIMAÇÃO da acusada Katilene RamOs, a quem li o 

inteiro teor do mandado, entregando-lhe a respectiva ,  contra fé com 

cópia da • sentença condenatória que ela recebeii; conforme 

assinatura ao pé do mandado. 
. 

.0 referido é verdade e DOU FÉ. 

Bacuri (MA), 05 de junho deál 4. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

 

Mandado de Intimação 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CELSO SERAFIM JÚNIOR, TITULAR DA COMARCA DE 
CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, RESPONDENDO POR ESTA, ,NA FORMA DA LEI ETC... 

Oficiala de JusticarCLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA. 

. e 

MANDA a •Sra. Oficiala de Justiça, em cumprimento a sentença proferida nos 

autos da AÇÃO PENAL— n0.606-05.2013.8.10.0071(THEMISPG), em que é Autor 

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL -e Acusados ELZESIRÁ RAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e OUTROS", efetue a intimação da pessoa abaixo qualificada; 

ACU'SADO:,:4 MESSIAS PEREIRA CARDOSO,. 'brasileiro, maranhense, 
convivente," atualmente recolhido em um dos: xadrezes da DEPOL de  
BACURI/MA.` 	• t_ 

FINALIDADE: Para tomar CONHECIMENTO.ECIÉNCIA  de todo teor da 
SENTENÇA CONDENATDRIA proferida nos autos da sUPramencionada. 

ANEXO: Cópia da Sentenca.  

SEDE DESTE-JUÍZO: Fórum "Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos", 
Rua da Alegria, no. 109, centro, fone: (98) 3392-1358, nesta cidade. 

Dado e passado o presente mandado nesta cidade de Bacuri, Estado do 
, a 	2 	m 2 no 	e. ie e es de junho do -ano dois mil e quatorze 

jr2ar-0 hld -(3  Sé/ 	"bio  Henniu- . Araújo), Secretário Judicial, o digitei 
eu 	• 11 -  6 6 	 tr:  ~Ilról 	, na forma do art 225, VII, do Código de 

Processo Civil, • assino. 



CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que em cumprimento ao Mhndado retro, 

DEIXEI de INTIMAR o condenado Messias FL3ieira..Cardoso, em 

razão de ter empreendido fuga da Delegacia MuniCipal desta cidade 

de Bacuri/MA, conforme Oficio n°. 075/2014 junádo aos autos. 

O referido é verdade e DOU FÉ. 

Bacuri (MA), 05 dejuntio'de 2014. 

Clatzdinés da lir ilva 
" 	- 

011ciala se tzstiça 



-2 	ES 	ED 	 \EHLkr.-, 
•• -cz rAhlA 	STME 	SE(RUP.A.NK,;.g. PÜR I 	• 	. POLICIA CRJI • 	• - 	 Cibt- DELEGA CIA DE PC-.)/_ ÍCIA. CI VIL nEsAcuRWm.,É, 	- 

PdrçEirti  CEP C:5270-000 - 	 (93) 3392-112E 

Comarca cle Bacuri 
' Fls.  713  

Bac:uri/MA, 07 de iLin h • 
— 

a 4 	- 
a IMO 4  

ANA2ITC: PIMfr, TEL 
Auxiliar Administrativ;-i 

Fk 	•t: 	C 	Senhor 
Kl 3 reeb 

 

Srntana Farias • 
dr, 	thdzr da  rnmRrea  d p.  p.plcuri 

!8sunto, Cri tTill ri, C? C:4; ER 7  

Senhor 

eorminicarnos a Vossa Excelência que n? rnad ugada de 

3.10612014„ •o Dre-.so de jitstiça MESSIAS - PE,REIRA CARNEIRO 
PrnorePncigau alua dPgitA ft*O.?CiA. 

• 

osarnente, 



Judicial, O.-.} 

termo:, 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos aos auto s INFORMACÕES 
DA PUBLICACÃO;  que adiante se vê; do que para constar lavro este 

B c 	( 	05 de j 	o de 2014; 

RAI:150 

JUNTADA 

CERTIDÃO-JUNTADA 
PUBLICAÇÃO DJE 	 

- Aos 05 (cinco) dias do •mês de junho do ano dois mil e quatorze 

(2014), faço JUNTADA  aos autos INFORMACÕES da MATÉRIA  

publicada do Diário da Justica Eletrônica- Edição n°.102/2014  

cuja DISPONIBILIZACÃO  foi realizada no dia 04/06/2014 e a 

PU BLICACÃO—n-estr-d-a-ta--05-/-0.612014;  do que, para constar, lavro 
. 

es eCf- ei 	Eu 	O^ 	(Fatia Hennaue 5. Araújo), Secretário 

O referido é verdade e dou fé. 

FÁBIO HENRIQUE S. ARAÚJO 
Secretário Judicial 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita tampos 
Rua Alegria, no 109,0 — Centro — Bacur /MA. 

CEP. 65270-000-2(98)3392-135`; 
Varal_bau@ljmajus. 
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Tribunal de Justiça do Maranhão 
Diário da Justiça Eletrônico 

Processo no. 606-05.2013.8.10.0071  

AÇÃO PENAL 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Acusados: ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DORINHA" 
VERENILTON RAMOS MAFRA, vulgo "NEM". 
Advogado: Dr. FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR-OAB/M4-9425  
Acusados: KATIANE RAMOS, LOURIVALDINO COSTA CORREIA, vulgo "LOURO" e MESSIAS PEREIRA CARDOSO. 

Advogado: Dr. ARCY FONSECA GOMES-OAB/MA-2183  

Incidência Criminal: art.33 da Lei no. 11.343/2006 

- INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DOS ACUSADOS: ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DORINHA" E VERENILTON RAMOS 
MAFRA, vulgo "NEM", Dr. FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA SILVA JUNI0F1-0AB/MA-9

425  e Dr. ARCY FONSECA 

GOMES-OAB/MA-2183  advogado dos Acusados: KATIANE RAMOS, LOURIVALDINO COSTA CORREIA, vulgo "LOURO" e 
MESSIAS PEREIRA CARDOSO para tomarem conhecimento  e ciência do inteiro teor da SENTENÇA proferida nos autos da ação 
supramencionada, a qual segue transcrita abaixo transcrita: SENTENCA.1. RELATORl30 Ministério Público Estadual, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, ofertou denúncia em desfavor de LOURIVA_ DINO COSTA CORREIA, conhecido por 
"LOURO", KATIANE RAMOS, MESSIAS PEREIRA CARDOSO, ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DORINHA" e VERENILTON 
RAMOS MAFRA, conhecido por "NEM", imputando-lhes os delitos dos artigos 33, c.:!put, e 35, ambos da Lei n°11.343/2006 

Narrou o Parquet 
que no dia 19 de julho de 2013, atendendo a decisão judicial de buscd e apreensão domiciliar, a investigadora de 

Policia Civil chamada HELLEN NUCE COSTA CERVEIRA, juntamente com os policials• civis MILETO, MOREIRA, MÁRCIO e 
QUEIROZ, e o Policial Militar UBIRANILTON adentraram as residências dos denunciados com o fim de localizarem e apreenderem 
possíveis quantidades de drogas.Reiatou que os policiais primeiramente encontraram aproximadamente 490 (quatrocentos e 
noventa) pedras de crack, a qual era mantida em depósito na residência de "NO", 9 que estava sob os cuidados do primeiro 
denunciado. Apontaram ainda "NÓ" como chefe da quadrilha de traficantes. Em continuidade, informou que os policiais dirigiram-
se à residência dos denunciados KATIANE e MESSIAS , na qual encontraram em poder da primeira 02 (dois) pequenos frascos 
com um total de 42 (quarenta e duas) pedras de "crack", alem de 08 (oito) cigarros feitos de uma substância conhecida 
popularmente como maconha. Aduziu que os policiais prosseguiram em cumprimento aos demais mandados de busca e 
apreensão, momento em que efetuaram a prisão da denunciada ELZENIRA, a qual durante as investigações fora vista vendendo 

drogas. Quanto ao denunciado VERENILTON, narrou o Parquet que os policiais dirigi-am-se à residência da senhora conhecida 

como "FLORZINHA", mãe de "NO", ocasião em que fora apreendido em poder deste 02 (dois) frascos pequenos contendo um 
total de 45 (quarenta e seis) pedras de "crack". Por fim, o Ministério Público Estaduál requereu a condenação dos denunciados 

como incursos nas penas dos artigos 33, caput, e 35, da Lei 11.343/2006, sustentando que ficou evidenciada a ocorrência dos 
crimes de trafico de drogas (na modalidade ter em depósito) e de associa "O para o tfifico. Relatório da autoridade policial às fls. 

49/51. Com 
 a inicial vieram os documentos de fls. 05 a 52. Homologada andrisão em Iagrante dos réus, conforme decisão de fls. 

58/61 Denúncia oferecida no dia 20 de agosto de 2013. Decisão determinando a nc .ifióação• dos denunciados para oferecerem 

defesas prévias, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 55, caput, a Lei 11.343/2006, bem como manutenção 

da prisão domiciliar de KATIANE RAMOS, e a preventiva de LOURIVAL DINO CC STA CORREIA, conhecido por "LOURO", 
MESSIAS PEREIRA CARDOSO, ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DOURINHA" e JERENIL TON RAMOS MAFRA, conhecido 
por "NEM" (fls. 91/93).05 réus foram devidamente citados (fls. 94/98). Defesa pl.( ir-ninar dr, KATIANE RAMOS e MESSIAS 

PEREIRA CARDOSO apresentada à fls. 104 a 113. 
ELZENIRA RAMOS e VERENILTON RAMOS apresentaram defesa preliminar às f Is 114 á 118. Após nomeação de advogado 
dativo, o acusado LOURIVAL DINO COSTA CORREA apresentou defesa prévia as11•. 127 á 130. A denuncia foi recebida no dia 
07 de outubro de 2013, oportunidade em que se designou audiência de instrução E julgamento, conforme decisão de fls. 184. 
Laudos Definitivos de Constatação de Substância Entorpecente, elaborado pelo ICRII I/MA, juntado às fls. 184/189, fls. 237/242 e 

Is. 243/250. Audiência de instrução realizada no dia 16 de outubro de 2013, ocasiÉ,
..)"em que foram ouvidas duas testemunhas, 

conforme fls. 209/216. Em ato continuo determinou-se a expedição de carta precatórir. para oitiva das testemunhas arroladas pelo 
Ministério Público. Audiência de continuação realizada no dia 14 de novembro de 0"13, conforme fls. 232/236. Audiência de 
continuação realizada no dia 20 de novembro de 2013, oportunidade em que se prOcec 3ti a oitiva das testemunhas e interrogatório 

dos acusados, conforme fls. 272/293. Ato continuo determinou-se que, após a juntad da carta precatória, fosse aberto vista dos 
autos as partes para apresentação de alegações finais. Carta precatória juntada às .da. 390)324. Alegações finais do Ministério 
Público na qual requereu a condenação de LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, cc. 'Medido 'por "LOURO", KATIANE RAMOS, 
MESSIAS PEREIRA CARDOSO e ELZENIRA RAMOS, como incursos nas penas do • artigós.33, caput, e 35, da Lei 11.343/2006. 

Solicitou também a absolvição de VERENILTON RAMOS MAFRA, tendo e i vista: a insuficiência de provas (fls. 
327/332).Alegações finais de ELZENIRA RAMO e VERENILTON RAMOS, em que Defesa pugnou pela absolvição de ambos, 
com esteio no art. 387, inciso VII do Código de Processo Penal, e subsidiariamente beneficio do art. 33, § 4° da Lei de Droga, 
conforme fls. 345/373. Alegações finais de MESSIAS PEREIRA CARDOSO, pi Inarició como tese principal a absolvição, 
secundariamente a aplicação do mínimo legal da pena, bem como redução de 2/... da penc [sic], "em razão da confissão", 
conforme fls. 402/408. Alegações finais de LOURIVAL DINO COSTA CORREIA e i ÀTIANE HAMOS, na qual requereram como 
tese principal a absolvição, e secundariamente a aplicação do mínimo legal da p na,

t,  é sUbstituição por restritiva de direito, 

conforme fls. 420/427. Às fls. 428 foi concedida liberdade provisória a ELZECIRA RA 
N Dá.Vieran os autos conclusos.É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO
.  

.De início, registro que o feito encontra-se formalmente em ordem, com as vulas legamas e bern representadas, não 
vislumbrando vicios ou nulidades a. serem sanados. Preliminarmente, quanto à alE 'latão de inépcia da denúncia formulada em 

sede de alegações finais por ELZENIRA RMOS e VERENILTON RAMOS, registror dul á peça acusatória encontra-se formalmente 
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adequada e preenche os requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código de Processo Paral. A denúncia trouxe a exposição do fato 
criminoso e todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado, a classificação do rielito, além do rol de testemunhas. Assim, 
indefiro indefiro tal preliminar. Por outro lado, no mérito, faz-se necessário a demi instração da autoria e materialidade dos 
crimes narrados na inicial. Aos acusados estão sendo imputadas as condutas delituosas de tráfico ilícito de entorpecentes, na 
modalidade "ter em depósito", e associação para o tráfico, nos termos délb artigos 	'caput, e 35, da Lei 11.343/2006. Assim, 

passo à análise em separado de cada um deles. 2.1. DA IMPUTAÇÃO DO TIPO DO ART. 33, CAPUT, DA Lei 11.343/2006. A 
materialidade deste delito ficou fartamente demonstrada através do Laudo Definitivo de Constatação de Substância Entorpecente, 
elaborado pelo ICRIM/MA, os quais registram que no total foram apreendidas 547 (quinhentos e quarenta e sete) pedras de 
"crack", com massa líquida de 128,7 gramas, e 08 (oito) cigarros de maconha, com nassa líquida de 4,9 gramas. Ademais, os 
laudos confirmaram que as pedras apreendidas apresentaram resultado POSITIVO, para presença do Alcalóide COCAiNA na 
forma de BASE (contida nas formas de apresentação "pasta base", "merla", "crack" itc), o que: é extraído das folhas da planta 

denominada Elytroxylon coca Lam. Confirmaram também que a substância vegeta: encontrada é a Cannabis sativa Lineu, 

conhecida vulgarmente como a Maconha. Segundo a Portaria n2  344/98- ANVISA/MS (A)ência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde) e a Resolução RDC n2  39/2012 da ANIVSA/MS, a planta Encroxylon .coca Lam, o Alcalóide Cocaína e 

Cannabis sativa Lineu são entorpecentes, proscritos em todo o território nacional. Estas normas complementam a Lei ri2  
11.343/2006, que é norma penal em branco. 2.1.1. Da acusada ELZENIRA RAMOS, 'conhecida por "DORINHA". Da análise do 
conjunto probatório acostado aos autos, conclui-se pela necessidade de absolvição da acusada ELZENIRA RAMOS, ante a 
ausência de provas quanto a sua participação criminosa. No caso percebe-se do depaimento da policial HELLEN NUCE COSTA 
CERVEIRA que não existem elementos nos autos suficientes a apontar a responsehilidade penal desta denunciada, já que a 
própria Policial em seu depoimento, conforme gravação audio visual, informou que na casa da acusada não foi encontrada nada. 
A policial narrou que em uma casa abandonada, ao lado da casa da acusada, é que foi encontrado linhas e sacolas que 
normalmente são usados para embalar drogas. Não se comprovou a propriedade de tais petrechos. Ao meu sentir, o Ministério 
Público não conseguiu demonstrar o liame de tais objetos com a denunciada. Assim, é imperiosa a absolvição desta acusada 
quanto ao crime do art. 33 ou art. 34 da Lei 11.343/2006.2.1.2. Do acusado VERENILSON RAMOS, conhecido por "NEM". Quanto 
à autoria, da análise do conjunto probatório acostado aos autos, percebo a necessidadu de absolvição do acusado VERENILSON 
RAMOS, ante a absoluta insuficiência de provas a apontar sua autoria delituosa.Os tlepoimentos dos policiais HELLEN NUCE 
COSTA CERVEIRA e UBIRANILTON PIEDADE VIANA, na gravação áudio visual, bem' como dos policiais inquiridos por carta 
precatória, nada elucidaram este crime, já que apenas informaram que não participarem da diligência na residência do acusado. 
Por outro lado, o acusado MESSIAS em seu interrogatório informou que é sua a droga: apreendida na casa de VERENILSON. 
Narrou ainda que colocou a droga ali sem que este soubesse, pois iria vendê-la no dia seguinte. Em seu interrogatório, o acusado 
Verenilton Ramos negou que a droga fosse sua, bem como informou não saber 	existência desta em sua casa. Assim, os 
depoimentos dos policiais não esclareceram que a droga apreendida era cll propriedade do acusado VERENILSON. Ademais, o 
Parquet pugnou pela absolvição do réu por insuficiência de provas, conforme alegaçtes finais. Assim, imperioso é a absolvição 
deste acusado, já que há dúvidas quanto à propriedade da substância encontrada em s1/4 iaresidéricia. 2.1.3. Do acusado MESSIAS 
PEREIRA CARDOSO. Quanto à autoria, o réu MESSIAS PEREIRA CARDOSO, em seu inteitogatório judicial, foi enfático em 
afirmar ser o proprietário de toda a droga apreendida nas três casas. Afirmou que pa,sou 'a velder droga depois que sofreu um 
acidente fisico, que teria lhe impossibilitado de trabalhar, em 2010. Afirmou aihda cjn a droga apreendida valeria 
aproximadamente R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).2.1.4. Da acusada KATIANERAMOS. A ré KATIANE RAMOS negou 
peremptoriamente qualquer participação nos delitos. Ademais, o seu marido ME5.'81AS 'também depôs no mesmo sentido, 
inocentando-a de qualquer envolvimento com o tráfico. Entretanto, a policial 	NUCE afirmou categoricamente que 
encontrou na calcinha desta 02 (dois) tubos contendo aproximadamente 43 pedrek; de "crack". Ademais, o argumento de 
MESSIAS de que esta teria feito isto apenas para tentar proteger o marido, escorKendo 'a droga, não pode prosperar.Pois, o 
Policial UBIRANILTON foi igualmente enfático em afirmar que, segundo informações do 'entâO flagrando LOURIVAL, a acusada 
KATIANE era quem gerenciava a venda da droga apreendida, e que a substância perieicia 'NO". 2.1.5. Do acusado LOURIVAL 
DINO COSTA CORREIA. O réu LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, em que peso s.% negativa de autoria, tendo em vista que 
afirmou que se encontrava na casa apenas para fazer um tratamento, ficou demonstr4da a sua autoria delitiva, após a análise do 
conjunto probatório acostado aos autos, em especial os depoimentos dos policiais 1-eLLEN 'NUCE e UBIRANILTON PIEDADE 
VIANA, os quais foram harmônicos em afirmar que, apôs encontrarem um pote de Piastião cern bastante pedras de crack e uma 
espingarda, o réu afirmou que a casa não era dele e que estava apenas passando aljüns'dias para se tratar, e também "dando 
uma força no sistema" .Constata-se ainda do depoimento dos policiais que o réu, após ser abordado, além de ter dito que vendia a 
droga, falou que a droga pertencia a KATIANE RAMOS, depois aduziu que esta era nuenas intermediária e gerente, pois a droga 
pertencia a um senhor conhecido por "NO". Ressalto que o fato do acusado MESSIN téP aduzido em seu interrogatório que toda 
droga apreendida era sua, não descaracteriza a situação de traficância do réu, pc.13.  e per ebe claramente que se trata de 
estratégia de defesa, na qual um assume a culpa de todos na tentativa de inocentar cf. demais.ublinho que ficou evidenciado no 
caso dos autos que o indiciado "Nó", o qual não foi preso, nem denunciado é o chefe to' tratido. Demonstrou-se também que a ré 
Katiane Ramos, Elzenira Ramos, Verenilton Ramos e "Nó" são todos irmãos e que rt acusado Messias é esposo de Katiane. O 
acusado Lourival trabalhava a menos tempo na empreitada. Ou seja, trata-se de Una empnssa familiar e criminosa.Ademais, 
populares dão conta que todos os réus dos autos trafiquem, embora não hvja prova sielidiente para a condenação de todos. Tudo 
isto evidencia um deficiência da Polícia Civil, órgão incumbido pela Constituição da Ff:publica de ser uma Policia Judiciária, mas 
que acaba fazendo as vezes de uma Policia Penitenciaria.É de bom alvitre lembri,'Oue o fato do Policial ter participado das 
operações que ensejaram a prisão não enfraquece o seu testemunho. Nesse sentict»seguejurisprudência abaixo colacionada: 
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PROVA DA AUTORIA E MATER !), LiDADE. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. 
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VALIDADE. ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO PARA LISO. IMPOSSIBILIDFCE. FIRME CONJUNTO PROBATORIO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O modo de acondicionamento dos 12 (do; e) papelotes de merla, a apreensão de 03 
(três) sacos plásticos contendo várias moedas de 0,10 (dez centavos), a quantia de 	52,35 (cinqüenta e dois reais e trinta e 
cinco centavos), alem de 12 (doze) aparelhos celulares, são suficientes para comprovaç‘o do crime de tráfico. 2. O delito de tráfico  
de entorpecentes é crime de mera conduta bastando a simples posse da droga pelo a .;ente, não havendo que se falar na prática  
de atos de mercancia para a sua configuração, sendo suficiente que a prova colhin indicie no sentido desta conduta. 3. A 
condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita, pois serin um contra-senso credenciar agentes  
públicos para atuar na prevenção e repressão da criminalidade e negar-lhe crédito guando, perante o Estado-Juiz,  
procedem a relato de sue atuação de oficio. (TJMA, Apelação Criminal 38.195/2009 - São José de Ribamar/MA, Rel. Des. José 
Bernardo Silva Rodrigues, 2 Câmara Criminal, julgado em 25/03/2010). (grifei). PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. FRACIONAMENTO DA ILUSÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIE DE. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 
ENTORPECENTES. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI N.2  11.343/06. AUTORIA, MATERIALIDADE. COMPROVADAS. PRISÃO EM 
FLAGRANTE. PRESUNÇÃO DE CULPABILIDADE. DEPOIMENTO DE AGENTE POLI( IAL. VALOR PROBANTE. ASSOCIAÇÃO 
PARA C TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 35, CAPUT, DA LEI N.2  11.343/06. ABSOLV,.ÃO. DOSIMETRIA. PENAS. REDUÇÃO. 
QUANTIDADE DE DROGA. MAJORANTES DO ARTIGO 40. TRANSNACIONALIDADt INTERESTADUALIDADE. MINORANTE 
DO ART. 33, § 42, DA LEI N2  11.343/06. CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO. [...I 5. Dom a prisf o em flagrante do réu há uma 
presunção relativa acerca da autoria do fato, incumbindo à defesa a teor da req  -a do adita) 156 do Código de Processo  
Penal, produzir as provas tendentes a demonstrar a sua inocência e a Inverossim:lhança  a 3 tese acusatória. 6. Da mesma 
forma que incumbe à acusação provar a existência do fato e demonstrar sua autoria, as.sim como !) elemento subjetivo, é ónus da 
defesa, a teor do artigo 156, 1' parte, do CPP, certificar a verossimilhança das teses rivocadas am seu favor. A técnica genérica 
de negativa de autoria dissociada do contexto probatório não tem o condão de repelir Li sentença condenatória. 7. O depoimento  
do agente policial deve ser aceito como subsidio de persuasão do juizo, JA que ó ekerciclo da função, por si só, não 
desqualifica nem torna suspeito seu titular. [...] 9. Em se tratando de trqico de dro,as, a expressiva quantidade e a o elevado 
grau de potencialidade lesiva do narcótico apreendido autoriza o agravamento 03 pena-base. [...] (Apelação Criminal n2  
2008.70.05.000916-4/PR, 82  Turma do TRF da 4.2  Região, Rel. Guilherme Beltraml J. 24.02.2010, unânime, de 03.03.2010) 
(Grifou-se). Desta forma, deve dar-se credibilidade aos depoimentos dos policiais qt e efetuaram as prisões em flagrante dos 
denunciados, pois segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiçaill, o depoimento de policiais pode servir de referência 
ao juiz na verificação da materialidade e autoria delitivas, podendo ser utilizado como meio probatório válido para fundamentar a 
condenação.Desse modo, diante das provas constantes dos autos, ficou comprovado qu os réua"AESSIAS PEREIRA CARDOSO, 
KATIANE RAMOS e LOURIVAL DINO COSTA CORREIA tinham em depósito drogas, ci,,nfigurando o crime de tráfico, disposto no 
artigo 33, caput, da Lei n.2  11.343/06. 2.2. DA IMPOSSIBLIDADE DA INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DEPENADO 
ART. 33, 4y.„ DA LEI N. 11.343/2006. Entendo no caso dos autos que não se pode nplicar a 1-usa de diminuição de pena aos 
acusados, tendo em vista a quantidade de droga apreendida e a sua diversidade. E:-es fatores demonstram que os acusados 
dedicam-se a atividades criminosas, qual seja a venda de droga.A mesma conclusão ca. chega quando se percebe que três dos 
réus' são irmãos, uma delas casado com outro réu. O mesmo raciocínio é ratifica& quando se conclui pelo interrogatório do 
MESSIAS que toda droga foi comprada por R$ 1.000,00 (mil reais) e seria vendida po R$ 2.50C 30 (dois mil e quinhentos). Estes 
valores ganham contornos mais significativos quando se considera as atividades dos ré s e a pol reza da população de Bacuri.Os 
nossos Tribunais nos orientam no mesmo sentido em que ora decido. Vejamos: AGRAVE. REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 1. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA, ART. 33, § 12, DA LE ' N. 11.343/2006.APLICAÇÃO NO 
PATAMAR DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. REVI ÃÓ. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. 2.SUBSTITUIÇÃO DA PENA RECLUSIVA POR RESTRITIVAS DE C, REITOS.OEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REQUISITO SUBJETIVO. REEXAME D. CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INVIABILIDADE.1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar 	fundamentos que alicerçaram a decisão 
agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimenta1.2. É c do 'que a quantidade de drogas e a sua 
diversidade podem, em análise conjunta com os demais elementos constantes do proci.. 350 driminal, afastar a incidência da causa 
de diminuição de pena do art. 33, § 42, da Lei n. 11.343/2006, bem como interferir na e; :olhá do percentual de redução, na fixação 
do regime prisional e na substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de c :eitosi5. Agravo regimental a que se nega 
provimento.(AgRg no REsp 1383773/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 13)05/2014, 
DJe 22/05/2014).Deve-se aqui fazer exceção tão somente ao réu LOURIVAL, pelo be eficio da dúvida, já que este não integra a 
familia dos outros acusados e era recém chegado em Bacuri vindo do Pard2.3. DA IVPUTAÇÂO DO TIPO DO ART. 35, DA LEI 
11.343/2006 
.0 art. 35, caput, da Lei 11.343/2006[2) traz em seu bojo o crime que se configura quan deMons .rada a associação para a prática 
de qualquer dos núcleos (verbos) dos tipos penais previsto no art. 33, caput, e § 12 , be t 'dome ri.) art. 34, do citado diploma legal. 
Em verdade, a Associação ao Tráfico apresenta figura típica mononuclear e dt concursó necessário, manifestando, de 
forma expressa, a presença de elemento subjetivo do Injusto, qual seja, para o -irn de ccmeter os crimes previstos nos 

artigos 33, caput e § 12  e 34 da Lei 11.343/2006. Neste passo, a doutrina leciona qua epara d - 9conhecimento do crime previsto 
no art. 14 da Lei 6.368/76 [atual 35], não basta a convergência de vontades para a p-1tica das mfrações constates dos arts. 12 e 
13 [atuais arts. 33 e 34]. É necessário , também, a intenção associativa com a finalidade . 'e Cemeti,-las, o dolo especfficd' [3].Assim, 

o elemento subjetivo especifico do tipo, qual seja, o animus associativo deve ser c( ifproyadc, pois integra o próprio tipo penal, 
motivo pelo qual é indispensável para a sua caracterização.Neste sentido é o ju'„.ado tr.arincrito a baixo, o qual ressalta a 

necessidade de animus associativo: HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE EN ORPECCNTES. ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE APELAÇÃO. 1. IMPE RAÇÃO ,SUBSTITUTIVA DE RECURSO 
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ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 2. ASSOCIACAO PARA O TIRAFICO.  AUSENCIA DE ILEGALIDADE 

MANIFESTA. CONDENAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. COMPROVADO O JUSTE PRÉVIO E DURADOURO ENTRE  

OS PACIENTES E A ESTABILIDADE E A PERMANÊNCIA PARA A PRÁTICA DO TR tFICO DE DROGAS.  3. TRÁFICO. PENA-

BASE ACIMA DO MTNIMO LEGAL. MANIFESTA ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. QUA ‘ITIDADE E VARIEDADE DE DROGAS..4. 
TRÁFICO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA PARCIAL. UTILIZAÇÃO PARA EMBASAR A SE .4TENÇA. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. 

OBRIGATORIEDADE. 5. PLEITO DE AUMENTO DO QUANTUM DE REDUÇÃO PELA ATENUANTE DA MENORIDADE 
RELATIVA. TEMA NÃO ENFRENTADO NA ORIGEM. COGNIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE > SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 6. CAUSA 
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4° DO ART. 33 DA IrEl N.° 11.343/06. CONDENAÇÃO POR 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 7. SUBSTITUIÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REGINAC7  ABERTO. SURSIS. IMPOSSIBILIDADE. 
PENA SUPERIOR A QUATRO ANOS. 8. NÃO CONHECIMENTO. CONCESSÃO, DE OFÍCIO. 1. É imperiosa a necessidade de 
racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de codhição da Orantia.constitucional, e, em louvor à lógica 
do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutKm de recurso especial. 2. Não há falar em 
ausência de fundamentação idônea para.? condenação pelo delito de associação pa'A o tráfico, haja vista que as instâncias de 
origem concluíram, com base em elementos concretos, que  foi comprovado o aluste prévio e rluradouro entre os pacientes e 

a estabilidade e permanência para a prática do tráfico de drogas. Para se cheg a.  conctusão diversa seria necessário o 

exame do conjunto-tático probatório, providência incabivel em sede de habeas corpun .(STJ - 	235469 SP 2012/0047727-0, 

Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento; 0334/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 15/04/2014), Desse modo, tendo em vista que pairam dúvidas quari ') ao elernento subjetivo e considerando o 

principio do indubio pra reo, é imperioso a absolvição de todos os réus quanto ao dano de associação para o tráfico.3. 

DISPOSITIVO. Ante o exposto, considerando haver provas suficientes a sustenta:: erii paste a pretensão Ministerial, com 
fundamento no artigo 387 do Código de Processo Penal, JULGO PARCIALMENTE PPOCEDENTE a denúncia para afim de: a) 

CONDENAR  os denunciados MESSIAS PEREIRA CARDOSO, KATIANE RAMOS e JOURIVAL, DINO COSTA CORREIA todos 
qualificados nos autos do processo em epígrafe, pela. prática dos crimes tipificados nos • artigos 33, caput, da Lei n.°11.343/06 

(Tráfico de Drogas), e ABSOLVER os réus ELZENIRA RAMOS, conhecida pot "DORINHA" e VERENILSON RAMOS, 

conhecido por "NEM", da prática do tipo do art. 33, caput, da citada lei; b) ABSO-NER os.denunciados MESSIAS PEREIRA 
CARDOSO, KATIANE RAMOS, LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, ELZENIRA RAMOS, conhecida por "DORINHA" e 
VERENILSON RAMOS, conhecido por "NEM", da imputação do crime previsto no art. :r5, da Lei 11.343/2006, com fundamento no 
art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal[4]. Por consequência, e em observÉ ncia ao sistema trifásico consagrado no art. 
68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena, individualizando-a (art. 5°, XLV e XLV ,da Constituição Federal).4. DOSIMETRIA 

DA PENA, 4.1. MESSIAS PEREIRA CARDOSO. CRIME DO ART. a caput,  da Lei 11a43/2006. 4.1.1. PRIMEIRA FASE - PENA-

BASE.Pare fixação da pena base, levando em consideração as diretrizes do artigo 59,:tio Códige Penal, bem como, o disposto no 
artigo 42, da Lei de Drogas, verifico que: a)Quanto à culpabilidade, percebo que é nornial à espécie; b) Quanto aos antecedentes. 

réu é possuidor de bons antecedentes, conforme certidão de f1.54; c) Quanto à -:rondutá social, entendida esta como "o 

comportamento do agente perante a sociedade" [5), dos autos se percebe que o apentio só reVia como pessoa conhecida como 
fornecedora de droga, razão pela qual valoro negativamente esta circunstancia; d) Qual' n à persrmalidade, não existem nos autos 
elementos suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual deix1; de vaio 1-1a; e)Quanto aos motivos, são 

normais à espécie, razão pela qual deixo de valorá-los; f) Quanto às cIrcun 2tânclas, t n.nsandem a normalidade da espécie, pois 
réu escondeu drogas inclusive na casa de seu cunhado sem este sabe, do fato, hcitivo .jne' ) qual valoro negativamente esta 

circunstância; g) Quanto as consequências, não transcendem a normalidade da e pécia; h" Quanto ao comportamento da 

vitima, no caso, a vítima é o Estado, não ha o que se valorar; I) Quanto à natureza de produto.  a droga apreendida é a Alcalóide 
COCAÍNA, de circulação comum no mundo do tráfico, vulgarmente conhecida com "crack", com alta capacidade de causar 
dependência, motivo pelo qual a valoro negativamente; j) Quanto à quantidade dr r produto, no total foram apreendidas 547 

(quinhentos e quarenta e sete) pedras de "crack" com massa liquida de 128,7 grs. naá,` e 03 Oito)  cigarros  de maconha com 

massa liquida de 4,2 gramas. Referida quantidade se revela bastante significativa, ritõtl. o dei° qual valoro negativamente. Ressalto 
ainda que este acusado informou ser o proprietário de toda a droga apreendida. De •rsa rriddc, a referida quantidade se revela 
bastante significativa, motivo pelo qual valoro negativamente. Considerando que fo 	'identificadas 04 (quatro) circunstâncias 

judiciais desfavoráveis ao denunciado, e tendo em vista que a natureza e a quantk ade da droga são circunstâncias que possui 
caráter preponderante na fixação da pena-base, nos termos do art. 42, da Lei 11.3434-306; fixo a PENA BASE acima do mínimo  

legal, ou sela, em 10 (dez) anos de reclusão e ao pagamento de 1.000 (mil) diasmOlta no valor unitário de 1/30 (um trinta 

avos) do salário mínimo vigente à época do fato, atualizado monetariamente, em obs- rvânciá.a idisposto no art. 43, caput, da Lei 

11.343/2006. 4.1.2. SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES e AGI AVANTE  3: Ausente causas agravantes e 
presente a atenuante genérica da confissão espontânea prevista no art. 65, inciso III, .inea "d", do Código Penal, motivo pelo qual 
atenuo a pena em 01 (um) ano, fixando-a em 09 (nove) anos de reclusão e ao pá. aniénto ce 900 (novecentos) dias-multa. 
4.1.3. TERCEIRA FASE — CAUSAS DE DIMINUIÇÃO e AUMENTO DE PENA:  Auser causa rs aumento de pena. Ressalto que 
não cabe a aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4° da Lei 11.343/2( .6 como f indamentado acima. Desta forma, 
mantenho, nesta terceira fase, a pena base acima aplicada.4.1.4. PENA DEFrlITIVA:F :a, pois, o acusado condenado 

definitivamente à pena de EM 09 (NOVE) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAG .MENTO DE 900 (NOVECENTOS) DIAS-

MULTA.4.2. KATIANE RAMOS.CRIME DO ART. a caput,  da Lei 11.343/2006.4t. á. PRIM IIRA FASE —.PENA-BASE:  Para 

fixação da pena base, levando em consideração as diretrizes do artigo 59, do Código / anal; ber como, o disposto no artigo 42, da 
Lei de Drogas, verifico que: a) Quanto à culpabilidade, percebo que é normal à esr Sie; b) ( janto aos antecedentes, a réu ê 

possuidora de bons antecedentes, conforme certidão de f1.53; c) Quanto à condu scrcial, não há elementos nos autos que 
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justifiquem a sua valoração de forma negativa; d) Quanto à personalidade, não existem l:os autos elementos suficientes â aferição 
da personalidade da agente, razão pela qual deixo de valorá-la; e) Quanto aos motivas, são normais à espécie, razão pela qual 
deixo de valorá-la; f) Quanto as circunstâncias, não há elementos que importem • ur nayaloràção negativa desta circunstância 
judicial; g) Quanto as consequências, não transcendem a normalidade da espécie; h) '..)uantá ao comportamento da vitima, no 
caso, a vitima é o Estado, não há o que se valorar; i) Quanto à natureza do produto, a 'roga apreendida é a Alcalóide COCAÍNA, 
de circulação comum no mundo do tráfico, vulgarmente conhecida como "crack", ca h alta capacidade de causar dependência, 
motivo pelo qual a valoro negativamente; j) Quanto à quantidade do produto, foram apreendidos 42 pedras de "crack", com 
4,891g (quatro gramas e oitocentos e noventa e uma miligramas) de massa liquida, e )8 pacotes contendo maconha, com 5,676 
(cinco gramas, seiscentos e setenta e seis miligramas), totalizando uma massa liquide. Referida quantidade se revela bastante 
significativa, motivo pelo qual valoro negativamente. Considerando que foram identVcadaa 02 (duas) circunstâncias judiciais 
desfavoráveis à denunciada, e tendo em vista que a natureza e a quantidade da drc ,ra são :circunstâncias que possui caráter 
preponderante na fixação da pena-base, nos termos do art. 42, da Lei 11.343/2006, fi::a a'PENA BASE acima do mínimo legal,  
ou seja, em 07 (sete) anos de reclusão e ao pagamento de 700 (setecentos) diaa,  multa no valor unitário de 1/30 (um trinta 
avos) do salário mínimo vigente à época do fato, atualizado monetariamente, em obsel .ânciaap disposto no art. 43, caput, da Lei 
11.343/2006.4.2.2. SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES e AGR,',VANTES; Não vislumbro a presença de 
circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual mantenho, nesta segunda 	a pena base acima aplicada. 4.2.3. 
TERCEIRA FASE — CAUSAS DE DIMINUIÇÃO e AUMENTO DE PENA:Ausente caura de: aume.nto de pena. Ressalto que não 
cabe a aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 42  da Lei 11.345/2006 Como fundamentado acima. Assim, 
considerando que a apenada exercia a função de gerente, reduzo a pena aplica no miniv o legal', cru seja, em 1/6, fixando-a em 07 
(sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa. 4.2.4. PENA DEFINIVVÁ. ,Fica, pois, a acusada condenada, 
definitivamente, à urna pena EM 07 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 700 (SETWENTOS) DIAS-MULTA. 4.3. Acusado 
LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. CRIME DO ART. a  caput,  da Lei 11.343/200h. 4.3.1!.. PRIMEIRA FASE  — PENA-BASE:  
Para fixação da pena base, levando em consideração as diretrizes do artigo 59, do Có.,;go Penal, bem como, o disposto no artigo 

da Lei de Drogas, verifico que:a) Quanto à culpabilidade, percebo que é normal à errpécie; b) Quanto aos antecedentes, o réu 
é possuidor de bons antecedentes, conforme certidão de (1.57; c) Quanto à conduta social, ,não há elementos nos autos que 
justifiquem a sua valoração de forma negativa; d) Quanto à personalidade, não existem • tos autos elementos suficientes à aferição 
da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la; e) Quanto gos motivc3,. são normais à espécie, razão pela qual 
deixo de valorá-la; f) Quanto às circunstâncias, não há elementos que bana), upst'valoi'ação negativa desta circunstância 
judicial; g) Quanto às consequências, não transcendem a normalidade da espécie; a) OUante ao comportamento da vitima, no 
caso, a vitima é o Estado, não há o que se valorar; i) Quanto à natureza do produto, a ..1r6Paapreendida é a Alcalóide COCAÍNA, 
de circulação comum no mundo do tráfico, vulgarmente conhecida como "crack", co taltacapacidade de causar dependência, 
motivo pelo qual valoro-a negativamente; j) Quanto à quantidade do produto, 492:( uatrodentos e noventa e dois) pedras de 
"crack", com massa liquida de 121,725g (cento e vinte e uma gramas e setecer toa e "Vinte e cinco miligramas). Referida 
quantidade se revela bastante significativa,cmotivo pelo qual valoro negativamente. Conaderando que foram identificadas 02 (duas) 
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao denunciado, e tendo em vista que a natureza,( 3 fivantiCade da droga são circunstâncias 
que possui caráter preponderante na fixação da pena-base, nos termos do art. 42, dal. tril v.343/2006, fixo a PENA BASE acima 
do mínimo legal, ou sela, em 06 (seis) anos de reclusão e ao naciamento de 600 (sOételitás.:dlas-multa no valor unitário de 
1/30 (um trinta avos) do salário minimo vigente à época do fato, atualizado monetaria- afite, efp observância ao disposto no art. 

cáput, da Lei 11.343/2006.4.3.2. SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂNCIAS ATENUi :ATES e.  AGRAVANTES: Não vislumbro a 
presença de circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual mantenho, nesta: ?.gundifê.se, a pena base acima aplicada. 
4.3.3. TERCEIRA FASE — CAUSAS DE DIMINUIÇÃO e AUMENTO DE PENA: Ai :ante .'áusa de aumento de pena. Nesse 
momento cabe observar que, considerando a primariedade do denunciado, bem como ,)S derriais elementos contidos nos autos, 
entendo ser possível a aplicação na causa de diminuição de pena prevista no art. 33, :•rj 42;. datei 11.343/2006, no entanto, sua 
incidência deve ser valorada na medida de sua culpabilidade e diante da função que'e '3 definha na empreitada criminosa. Assim, 
considerando que o réu era o vigia da casa, reduzo a pena aplicada em 1/6 (um sexto),:ft';iândO-d em 05 (cinco) anos de reclusão 
e 500 jquinhentos) dias-multa. 4.3.4. PENA DEFINITIVA: Fica, pois, o acusado conr,  áladb, definitivamente, à uma pena de 05 
(CINCO).  ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA. 5. CONSF)ERAÇÕES GERIAS. 5.1. REGIME DE 
CUMPRIMENTO DA PENA  
* Acusado MESSIAS PEREIRA CARDOSO. Mesmo diante do precedente do Supremo' :ribu' nálF3deral de HC n2 111840, em que 
se admite regime inicial diferente do fechado nos crimes hediondos, fixo o regime licialirierite fechado, tendo em vista que é 
possuidor de 04 (quatro) circunstâncias judiciais desfavoráveis, sendo duas prePt iderante nos termos de art. 42, da Lei 
11.343/2006 cumulado com o art. 33,,§ 22, "a", do Código Penal. A pena de multa clevr *ser paç a no prazo de 10 (dez) dias apôs 
o trânsito em julgado da sentença (art. 50, Código Penal ). Designo a Penitenciai 1 'da -Pedrinhas em São Luis/MA para o 
cumprimento da pena imposta, recomendando-se tal medida tendo em visp a inexisr,  !ncia de çrstabelecimento penal adequado 
nesta Comarca e nas proximidades para a' execução da pena, e tendo em vista a Ma • iáiência na vagas na Delegacia Local, que 
se mostra inadequada para o regime imposto,*  Acusada KATIANE RAMOS. Mesmo 	do ,orecedente do Supremo Tribunal 
Federal de HC n2  111840, em que se adniite regime inicial diferente do fechado nos cri es hediorrdos, fixo o regime inicialmente 
fechado, tendo em vista que a acusada ê possuidora de 02 (duas) circunstâr ias 'kir ais desfavoráveis, sendo duas 
preponderante nos termos de art. 42, da Lei 11.343/2006 cumulado com o art. 33, § 3, u'Cádigo ,'enal[6]. A pena de multa deverá 
ser paga no prazo de 10 (dez) dias apôs o trânsito em julgado da sentença (art. 50i  C ).':Deeigr;n a Penitenciária de Pedrinhas  
em São Luis/MA para o respectivo cumprimento'da pena imposta, recomendando-so.  .I'medideltendo em vista a inexistência de 
estabelecimento penal adequado nesta Comarca e nas proximidades para a execução: fSebà;' e tendo em vista a insuficiência de 
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vagas na Delegacia Local, que se mostra inadequada para o regime imposto. • Acu.s âdo LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. 
Mesmo diante do precedente do Supremo Tribunal Federal de HC n° 111840, em que si admiteirogime inicial diferente do fechado 
nos crimes hediondos, fixo o regime inicialmente fechado, tendo em vista que o acusam é Possuidor de 02 (duas) circunstâncias 
judiciais desfavoráveis, sendo duas preponderante nos termos de art. 42, da Lei 11...43/2006 cumulado com o art. 33, § 3', do 
Código Penal. A pena de multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias após o trai Sito em julgado da sentença (art. 50, CP). 
Designo a Delegacia de Bacurl/MA para o respectivo cumprimento da pena imposta, tr ido em vista que no caso concreto esta se 
afigura a medida mais adequada, já que o preso tem direto a cumprir a pena próximo d seus familiares e no seu meio social, nos 
termos do art. 103, da Lei 7.210/1984. Ademais, é viável o cumprimento no regime sert.iaberto no citado estabelecimento penal.* 
Do valor do dia-muita.  Conforme dispõe o art, 43, da Lei 11.343/2006, a pena pecuniái ia deve ser calculada considerando o valor 
unitário do dia-multa de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, atento à situação econômica do réu, 
devendo ser recolhida nos termos previstos no art. 50 do Código Penal, sob pena de, por inadimplemento, ser considerada dívida 

de valor. O quantum deverá ser devidamente atualizado por ocasião da execução (art. 49 § 2°, Código Penal).5.2. SUBSTITUIÇÃO  
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.* Acusado MESSIAS PEREIRA CARDOSO.Ccisiderando a natureza do crime cometido, 
deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direito, pois ausentes cri requisites prescritos no artigo 44, inciso I, 
do Código Penal. • Acusada KATIANE RAMOS.Considerando a natureza do crime cemetido, deixo de substituir a pena privativa 
de liberdade por restritiva de direito, pois ausentes os requisitos prescritos no artigo 44, incisp I, do Código Penal.* Acusado 
LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. Considerando a natureza do crime cometido, bem como a presença de duas circunstancias 
judiciais desfavoráveis, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva c'? direito, lios termos do artigo 44, inciso III, 
do Código Penal. 5.3. DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  .Em relação ao se, sis, tamb.ám deixo de aplicá-lo em relação 
aos três réus, já que não estão presentes os requisitos autorizadores do art. 77 di i• Código Penal.5.4. CUSTAS  JUDICIAIS. 
Condeno ainda os réus ao pagamento das custas judiciais. 5.5. DA REPARtÇÃO Dd'• DANOS.Considerando o quanto disposto 

no art. 387, IV, do Código de Processo Penar], deixo de fixar o valor mínimo para reparai ;ião.  dos c' .mos causados pela infração.5.6. 
DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR.Considerando  que a atual s.stemática processual extirpou de 
nosso ordenamento jurídico a prisão automática decorrente de sentença penal cononatória acorr ivel , há que se frisar, neste 
momento, a permanência ou não dos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, do COdigo de R ocesso Penal e que autorizam a 
prisão preventiva dos condenados. Registre-se, por oportuno, que considerando que E rnbOs'os upenados permaneceram presos 
durante toda a instrução processual, não se afigura adequada a concessão do bene 	neste etapa processual, eis que ainda 
presentes os requisitos da custódia cautelar, em consonância com o entendimento do i..uperior Tribunal de Justiça[8]. Com efeito, 
registro que quantum de pena in abstrato prevista para o crime sob análise é superim a 04 (coatro) anos. Ademais, o fato da 
liberdade dos acusados, neste momento, dificultaria a aplicação da pena que ora lhes e imposta, ante a possibilidade de evadirem-
se do distrito da culpa, e a necessidade de se resguardar a ordem pública fica patente a necessidade de manutenção da custódia 
cautelar até então imposta, razão pela qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA dos iicusados MESSIAS PEREIRA CARDOSO 
e LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. Ademais, mantenho a prisão domiciliar da acusada KATIANE RAMOS.5.7. DA 
DESTRUIÇÃO DA DROGA APREENDIDA.  Determino ainda a Imediata destr ,João da3 substâncias entorpecentes 
apreendidas, mediante Incineração, nos moldes do art. 32, §§ 1° e 2° da Lei de UMãs, a sai-  realizada pela policia judiciária 

desta comarca.6. DISPOSIÇÕES FINAIS. Após o trânsito em julgado desta senteny., tomem se as seguintes providências: a) 

Lance-se o nome dos réus no rol dos culpados; b) Oficie-se à Justiça Eleitoral, co i cópia 'c.a denúncia, desta sentença e da 
respectiva certidão do trânsito em julgado, para os fins do artigo 15, III, da Constituiçê • Federal e art. 71 do Código Eleitoral; c) 
Oficie-se ao órgão estatal responsável pelo registro de antecedentes, fornecendo int( Mações nobre a condenação dos réus; d) 
Distribua-se por dependência processo de, execução penal, expedindo-se guia de exec ;ão econipanhada da denúncia, sentença, 
decisões de recursos da sentença, certidão de trânsito em julgado e demais documeii 	impier -...indíveis, tudo nos termos dos 
artigos 105 e 106, dá Lei 7.210/1984; e) EXTRAIA-SE CERTIDÃO DE TEMPO DE CL MPRIME JTO DE PENA PROVISÓRIA;  f) 
TRANSITANDO EM JULGADO A SENTENÇA PARA O MINISTERIO PUBLICO, E't PEÇA-S.:ri GUIA DE EXECUÇÃO PENAL 
PROVISÓRIA, NA FORMA DAS RESOLUÇÕES N42 19 E 57 DO CONSELHO NACION't L 
Por fim, sublinho que resposta escrita à acusação do réu LOURIVAL DINO COSTA CO REA foi i:alizada por Defensora Dativa, a 
Dra. Lurdiane Santos Mendes - OAB MA 8.701, para a qual, de acordo com a Tabe.:. de Nono. ários da Seccional deste Estado, 
itens 15.3, fixo os honorários advocaticios em R$ 500,00 (quinhentos reais), qui deverão ser suportados pelo Estado do 
Maranhão, tendo em vista a ausência de Defensoria Pública nesta Coreprca. Ofic .-se a Procuradoria Geral do Estado e a 
Defensoria Pública remetendo cópia desta sentença. Intime-se o Ministério Público (ar 390, Cor igo de Processo Penal). Dou por 
publicada esta decisão com a entrega dos autos na Secretaria (art. 389 do Código c Prodessé Penal).Registre-se. Intimem-se 
pessoalmente os acusados, sendo o advogado constituído intimado, por publicação im comparecimento perante a Secretaria 
Judicial.Cumpridas tais diligências, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição 3acuri/Mt, 28 de Maio de 2014.marcelo 
Santana Farias. Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacurl. 

Fábio Henrique S. Araújo 
Assino de ordem do MM. Juiz, 

nos termos do art. 3°, XXV, III, do Provimento n°. 001/20 1/CGJ/Mii,‘ 
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- JUNTADA - 

de 2014. 

Nesta data, faço JUNTADA  aos autos MANDADO DE 
INTIMACÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO E CERTIFICADO; 
adiante se vê; do que para co ar lavro este termo. 



Fls. 	ei  
Comarca Bacuri 

boo 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BACURI 

Mandado de Intimação 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CELSO SERAFIM JÚNIOR, TITULAR DA COMARCA DE 
CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, RESPONDENDO POR ESTA, NA FORMA DA LEI ETC... 

.„__ 
Oficiala de Justiça: CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA. RÉU IPRESÓ 

MANDA a Sra. Oficiala de Justiça, em cumprimento a sentença proferida nos 

autos da AÇÃO PENAL— no.606-05.2013.8.10.0071(THEMISPG), em que é Autor 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e Acusados ELZENIRA RAMOS, conhecida 

por "DORINHA" e OUTROS", efetue a intimação da pessoa abaixo qualificada; 

ACUSADQ; LOURIVALDINO COSTA CORREIA, vulgo "LOURO", 
brasileiro, maranhense, atualmente recolhido em um dos xadrezes da DEPOL 

• 
de Cururupu/MA.  

FINALIDADE: Para tomar CONHECIMENTO E CIÊNCIA  de todo teor da 
SENTENÇA CONDENATÓRIA proferida nos autos da silliramencionada. 

ANEXO: Cópia da Sentença.  

SEDE DESTE JUÍZO: Fórum "Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos", 
Rua da Alegria, no. 109, centro, fone: (98) 3392-1358, nesta cidade. 

Dado e as do o resente mandad3 nesta cidade de Bacuri, Estado do 
Mar 	 " de junho do ano dois mil e quatorze 

S.  Araujo), Secretário Judicial, o digitei 
, na forma do art., 225, VII, do Código de 

Processo Civil, o .ssino. 



CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao Mandado de Intimação 

retro, dirigi-me à Delegacia Municipal da cidade de Curúrupu/MA onde se 

encontra recolhido o sentenciado Lourivaldino Costa Correia; li para ele 

o inteiro teor do mandado, dando-o por INTIMADO da SENTENÇA. Na 

oportunidade, entreguei-lhe a respectiva contráfé com uma via da 

Sentença que ele recebeu, conforme assinatura digital ao Pé do mandado. 

O referido é verdade e DOU FÉ 

Bacuri (MA), 09 de junho de 2014. 

Clauclines cia 
Oficia e zstiça 



to/ ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO, 

COMARCA DE BACURI 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109— Centro — Bacuri/MA. 

CEP: 65270-000 
2(98)3392-1358 

Varal_bau@qmajus.br  



Processo Referência . 
N° Petição 285699415 

BACURI 
Criminal - Entorpecentes 

PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum ¡Ação Penal - Procedimento Ordinrkio • 

N° Petição 	 285699415 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM 10/06/201409:10:) 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 / 5642013 
Comarca 	BACURI 	• 
Competência 	Criminal. Entorpecentes 
Classe CNJ 	

PROCESSO CRIMINAL !Processo Comum j Ação Penal. Procedimento Ordinário.  

Impresso em: 10/06/2014 09:10:24:767 

Usuário: 012006 
Processo Referência 

N° Petiçãu . 	285699415 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Qtde Docs 
Observação 
APELAÇÃO DO 

Resp: 012006 

VARA ÚNICA • 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:14 
APELAÇÃO CRIMINAL 	 Valor (R$) 
LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, VULGO "LOURO' 

Volumes 1 	 Valor da Ação O 

ACUSADO LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

em: 

Boleto 

.11_11111111111111j1c11,11,1011121,11118111113,11,111111111111 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM: 10/06/2014 09:10:24) 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 / 5642013 

Impresso em: 10/06/2014 09:10:24:767 
Usuário: 012006 

Comarca 
Competência 
Classe CNJ 

BACURI 
Criminal. Entorpecentes 

PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum ¡Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Qtde Docs 
Observação 
APELAÇÃO DO 

Resp: 012006 

VARA ÚNICA 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:14 
APELAÇÃO CRIMINAL 

Valor (R$) LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, VULGO "LOURO' 
O 	 Volumes 1 	 Valor da Ação O 

ACUSADO LOURIVAL DINO COSTA CÓRREIA 

Boléto 

111. 11111 10  ilfiiint 111811111i111111 El 1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PROTOCOLO DE ENTREGA. PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM 0/06/2114 09:10:24,1 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 /5642013 Processo Reerência 

Impresso em: 10/06/2014 09:10:24. 
Usuário: 012006 

Comarca 
Competência 
Classe CNJ 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parle Autora 
Qtde Docs 
Observação 

APELAÇÃO DO 
Resp: 012006 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:14 
APELAÇÃO CRIMINAL 	 Valor (R$) 
LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, VULGO 'LOURO' 
O 	 Volumes 1 	 Valor da Ação O 

ACUSADO LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

Boleto 

11111r111111111j131111,101,10 1210111161111,11111 1111111 II 



• 

Fls 	1117?  

Comarca de_Bacuri 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BACURI-MA. 

   

Processo n°. 5642013 

Assistência Judiciária Gratuita 

LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, vt4,$9.. "LOURO", já 
devidamente qualificado . nos autos do processo em epígra 	que lhe move o 
MINISTÉRIO PÚBLICO, por seus procuradores infra-assinados, inconformados, data 
vênia, com a sentença exarada que o condenou, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, interpor 

APELAÇÃO 

com fundamento no art. 593, I e art. 600, § 4' do Códigó de Processo Penal: • 

Caso .Vossa 'Excelência venha manter a R. decisão que ora se guerreia, 
requer seja a presente Aliciação devidamente processada a Instância Superior visando a 
reforma da decisão, oferecendo as razões diretamente no Tribunal ael quem. 

Termos que pede deferimento. 

Bacuri, 03 de junho de 2014. 

	I 4,:áiesgá 

MAYA F./DO N. SALLES 
OAB/MA 10.214 



Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Otcfe Docs 
Observação 

APELAÇÃO DA ACUSADA KATIANE RAMOS 
Resp: 012006 

rrl a rca 
. ampetênc a 

Classe CNJ 

0910:14) -
I Processo 606-05.2013.8.10.0071 /5642013 

	 v/Pf-bcesso Referência 

OTOCOLO DE ENTREGA. PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM 

BACURI 	 ESTADO 

 
• 

CONtA Daglakiinário 
PRO 

PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:58 
APELAÇÃO CRIMINAL 
KATIANE RAMOS 
O 

Volumes 1 Valor da Ação O 

Valor (R$) 
em. 

Boleto 

11111;111111111j10111j101611,112101#81,11111111 11111111111 

, • Impresso em: 10/06/20 4%)10:14:( 

Suado: 012( 

285699418 

============================= 
Fórum Juiz 

Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109 - Centro - Bacuri/MA. 

, CEP: 65270-000 
'2(98)3392-1356 

Vara l_ba u@tjma. jus. br  

Valor (R$) 

Valor da Ação 9 
PELAÇ:jatea.====fit8a6=W-.1.~çlã ===== 
Resp: 	 == 

A Boleto 

VARA ÚNICA 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:58 
APELAÇÃO CRIMINAL 
KATIANE RAMOS 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Otde Docs 

Volumes 1 Observação 

IliÍjjj 
1111 	 II 00006060520138100071 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 / 5642013 
Comarca 
Competência 
Classe CNJ 

BACURI 
Criminal - Entorpecentes 	, 
PROCESSO CRIMINAL Processo Comum 1..Ação:Pe0al 

0/06/2014.,09: lb: 14) 

Processo Refeféo9i0 
. 	. 	. N° Petição 

, 
Procedimento Ordinário, 

Impresso em 0/06/2014 09:10.14810 

Usuário: 012006 

285699418 

Volumes 1 Observação 

APELAÇÃO DA ACUSADA KATIANE RAMOS 
Resp: 012006 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Citde Does 

VARA ÚNICA 	 . 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/05/2014 08:36:58 
APELAÇÃO.CRIMINAL 
KATIANE RAMOS Valor ,R5fr, eF c9te  

il1111111111/111/111111111 I 	 I 31 U0006060520138100071 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTE 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 15642013 

Comarca 
Competência 
Classe CNJ 

Fircesso Referência 

N° Petição 

Impresso em: 10/06/2014 09:10:14;810 

Usuário: 012006 

285699418 

RMEDIÁRIA (REEMITIDO EM: 10/06/S014 09:10:14) 

BACURI 
Criminal. Entorpecentes 

PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum 1Ação Penar.- Procedimento Ordinário 



g;92  Fls. 
Comarca de Bacuri 

103 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BACURI-MA. 

Processo n°. 5642013 

Assistência Judiciária Gratuita 

KATIANE RAMOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que lhe.  r1117Vre o MIN.  ISTÉRIO PÚBLICO, por s"eilViSrocuradores infra-
assinados, inconfortnaão»s, data vênia, com a sentença exarada que o condenou, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, interpor 

APELAÇÃO 

com fundamento no art. 593, I e art. 600, § 4° do Código de Processo Penal., 

Caso .Vossa r: Excelência venha manter a R. decisão que ora se guerreia', • 
requer seja a preslente 'Apelação devidamente processada a Instância Superior visando a 
reforma da decisão, ofercendo as razões diretamente no Tribunal ad quem. 

Termos que pede deferimento. 

Bacuri, 03 de junho de 2014. 

MAYA F DO N. SALLES 
OAB/MA 10.214 



Lm- Cl,/ I rtek.,/, - htlly/AU IN I EHME•UlARIA (REEMITIDO EM: 10/06/2014 09:10:18) • 	, 
N" Processo 606-05.2013.8.10.0071 / 5642013 
CoMarca 	BACURI 
Competência 	Criminal - Entorpecentes 
Classe CNJ 	

PROCESSO CRIMINAL Processo Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordina •io• 	• 

Processo I Aferência 

N° PetiçãO 

Usuário: 01200 

285699418 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Ctde Doos 
Observação 
APELAÇÃO DA 

Resp: 012006 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ONICF 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:58 
APELAÇÃO CRIMINAL 
KATIANE RAMOS 
O 	 Volumes 1 

ACUSADA KATIANE RAMOS 

Valor (R$) 

Valor da Ação 0 

em: • 

Boleto 

fui lialMilliljilic11121011118111,1j011111111111111111 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM: 10/06/2014 09:10:14) •• 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 / 5642013 
Comarca 	BACURI 
Competência 	Criminal - Entorpecentes 
Classe CNJ 	

PROCESSO CRIMINAL I Processo Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 
• 

Impresso em: 10/06/2014 09:10:14:810 
Usuário: 012006 

Processo Referência 

N° Petição ' 	• 	285699418 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Otrie Does 	• 
Observação 
APELAÇÃO DA 

Resp: 012006 

Valor (R$) 

Valor da Ação O 

VARA ÚNICA 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARAI:8\11C' 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAI\ 
10/06/2014 08:36:58 
APELAÇÃO CRIMINAL 
KATIANE RAMOS 
O 	 Volumes .1 , 

ACUSADA KATIANE RAMOS 

em' 

Boleto • 

Ililfliill,V11113 I01!16 1011111111111ili171111 1 11 1111 1 

t: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA (REEMITIDO EM 

N° Processo 606-05.2013.8.10.0071 15642013 

Comarca 	BACURI 
Competência 	Criminal - Entorpecentes 
Classe CNJ 	

PROCESSO CRIMINAL I Processo Comum ;Ação Penal - Procedimento Ordinatio " • • 

Processo Refeênci.a 

N° Petição 	• 	285699418 

0/06/2014 09:10:14) 
Impresso em: 10/06/2014 09:10:14:A1n 

Usuário: 01 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Olde Does 
Observação 

APELAÇÃO DA 
Resp: 012006 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE "VARA ÚNICA 
PRISCILA CAROLINE SANTANA GUZMAN 
10/06/2014 08:36:58 
APELAÇÃO CRIMINAL 
KATIANE RAMOS 
O 	 Volumes 1 	 Valor da Ação O 

ACUSADA KATIANE RAMOS 

11111,:.,1:1J1k1,111_1j10111 16-101,1° 1211111-811,11jcli1111  1 1111 1 II 111' 

Valor (R$) 



Fls. 	 
Comarca de,Sacuri 

10 L-1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BACURI-MA. 

Processo n°. 5642013 

Assistência Judiciária Gratuita 

MESSIAS PEREIRA CARDOSO, já devidamente :qualificado nos autos 
do processo em epígrafe, que lhe move o MINISTÉRIO -PÚBLICO, por seus 
procuradores infra-assinados, inconformados, data vênia, com a sentença exarada que o 
condenou, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, interpor 

APELAÇÃO 

com fundamento no art. 593, I e art. 600, 5 4° do Código de Processo :Penal.' 

Caso Vossa:;Excelência venha manter a E decisão que ora se guerreia, ) 	. 
requer seja a presente Apelaçao devidamente processada a Instância Superior visando a 
reforma da decisão, oferecendo as razões diretamente no Tribunal ad quem. 

Termos que pede deferimento. 

Bacuri, 03 de junho de 2014. 

	 1  ó,  

MAYA 1 F. DO N. SALLES 
OAB/MA 10.214 



UJO EN QUE S. A 
ario dicial 

CONCLUSÃO  
- Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao M.M. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Curumpu/MA, 
respondêndo por esta Comarca de 1303curi, Dr.•Celso 
Serafimr,  Júnior, designado através da Portaria 'no.  
r16620r4-Ct  do que, p 	constar, lavrà este termo. 
' - 

• 

• 

RECEBIMENTO ir:  

CERTIFICO (me nesta data RECEBI  os autos gut- se 'encontravam 
- 

conclusos ao MM. juiz de Direito desta Comarca com a DEC S'•AO digitada em 
01 (uma) lauda. Na oportunidade faço juntada da mesma aos áidoi do que 
para constar, lavro este termo. 

Bacuri (MA), 13drn unho de 2014. 

;1•-• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI - VARA 1:VCA 

Comarca de Bacurl/MA 

Fls. 	• 

(03 

PROCESSO No 606-05.2013.8.10.0-671 (5642013) 

DECISÃO'  

01. Compulsando os autos, perceba que o Ministério Público não 

foi intimado da sentença, motivo pelo deve a Secretariaiproviaenciar a intimação. 

Tendo em vista que se encontram .  presentes os pressupostos 

recursais, RECEBO as apelações em seu duplo efeito. 

. 03. Em seguida, considerando o pe,dido do apelante para 

apresentar suas razões recursais perante a instância sliperior, nos termos do art. 

600, § 40, do CPP1, determino a remessa dos atí. 	 io Tribunal de 

Justiça do Maranhão,  com as ho 

04. Cu 

Bacuri/MA, 12 de 3u94 de 20 3, 

so Serafim 3 

Juiz de Dir 
respon endo 

Ofnarca -de. Cururttp 
de agbrial 

1 
Art. 600, § 	Se o apelante declarar na petição ou no termo, ao intert 	

ão, cJe descia arrazoar na superior 

instância serão os autos remetidos ao tribunal ad Quem onde será 	
partes, observados os prazos 

legais, notificadas as partes pela publicação oficial. (Incluído pela Lei no 4.3: 6. -dt' t0:6  1964i 

Celso Serafim Júnior 

Juiz de Direito 

1 

ens de estilo. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BACURI 

rad-9'0N Vara / Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da 1" Vara 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 16/06/2014 
Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte.  

0000606-05.2013.8.10.0071 	5642013 

DENUNCIANTE 	MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

ACUSADO 	 ELZENIRA RAMOS, VULGO "DORINHA" 

ACUSADO 	 KATIANE RAMOS 

ACUSADO 	 LOUR,VAL DINO COSTA CORREIA, VULGO "LOURO" 

ACUSADO 	 MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

ACUSADO 	 VERENILTON RAMOS MAFRA, VULGO "NEM" 

/06 

16/06/2014 11:28:13 

Assinatura R 	tente) sinatur, natário 



•• 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BACURI 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da la Vara 

17/06/2014 10:45:57 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 17106/2014 

Movimento: Recebidos os autostle Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação 
0000606-05.2013.8.10.0071 	5642013 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

Bacuri (M , 22 de abril de 2015. 

BI 	EN UES. ARAÚJO 
S c tário, 

- ALTERAÇÃO CLASSE PROCESSUAL - 
- EXECUÇÃO PROVISÓRIA PARA DEFINITIVA: 

- CERTIFICO  que CONSIDERANDO O TRÂNSITO DO ACÓRDÃO no. 

161721/2015  e baixa pelo Tribunal de Justiça dos autos da Ação Penal no. 606-

05.2013.8.10.0071 PROCEDI  nesta data no Programa THEMISPG  a 

ALTERAÇÃO  da CLASSE PROCESSUAL  de ACÃO de EXECUÇÃO PENAL 

PROVISÓRIA para DEFINITIVA. CERTIFICO  ainda que também nesta 

oportunidade, EXTRAÍ  cópias do procedimento junto ao TJ/MA  juntada nesta 

oportunidade; do que, para constar, lavro este termo. 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109,0  — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000-2(98)3392-1358 
Varal_bau@tjma.jus.br  



- JUNTADA - 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos PROCEDIMENTOS 
JUNTO AO TJ/MA e cópia do ACÓRDÃO No. 161721/2015; 
do que, para constar, lavro este termo. 

(MA), 22 de abril de 2015. 

RIQUE S. ARAÚJO 
io Judicial 
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PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 031233-2014 — BACURI-MA 

Número Único: 0000606-05.2013.8.10.0071 

APELANTES: 	MESSIAS PEREIRA CARDOSO, KATIANE RAMOS E LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

ADVOGADO: 	MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALES 

APELADO: 	MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTOR: 	FRANCISCO DE ASSIS SILVA FILHO 

RELATOR: 	DESEMBARGADOR ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO 

REVISORA: 	DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO 

RELATÓRIO 

Trata-se'de Apelação Criminal interposta por MESSIAS PEREIRA 

CARDOSO, KATIANE RAMOS e LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, contra decisão 

proferida pelo Juizo de Direito da Vara Única da Comarca de Bacuri, que, nos autos 

do Processo-Crime n° 606-052013.8.10.0071, em que incursos no tipo previsto no art. 

33, caput,  da Lei n° 11.343/2006, se lhes restado condenação de, ao primeiro, 09 

(nove) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado e 

pagamento de 900 (novecentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo, à época vigente, à segunda, 07 (sete) anos de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicialmente fechado e 700 (setecentos) dias-multa, à razão de 

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, à época vigente, e, ao terceiro, 05 (cinco) 

anos de reclusão, a ser cumprido em regime inicialmente fechado e pagamento de 

500 (quinhentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, à 

época vigente, em razão de, no dia 19.07.2013, flagrantemente presos por "manter 

em depósito" 547 (quinhentos e quarenta e sete) pedras de crack (massa liquida de 

128,7g) e 08 (oito) cigarros de maconha (massa liquida de 4,9g), consoante a atestar 
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os Laudos de Exame Químico em Substância Amarela Solida de fls. 177/183 e 

184/184 e o Laudo de Exame Químico em Substâncias Vegetal e Amarela Sólida de 

fls. 243/250 

Desse decisum a se insurgirem os apelantes, ao sustento de 

insuficiência de provas de autoria delitiva em relação a Lourival Dino Costa Correia 

e Katiane Ramos, além de erro na dosimetríficação das suas penas e de Messias 

Pereira Cardoso, razão pela qual requerem provido o apelo, com vistas a que 

absolvidos Lourival Dino Costa Correia e Katiane Ramos das se lhes imputadas 

práticas e reduzida a pena de Messias Pereira Cardoso com a conseqüente 

substituição da privativa de liberdade por restritivas de direitos, ou, acaso assim não 

entendido, redimensionadas as reprimendas impostas a Lourival Dino Costa Correia 

e Katiane Ramos para o mínimo legal, bem ainda substituídas as suas privativas de 

liberdade por restritivas de direitos. 

Em sede de contrarrazões, às fls. 506 a 509, a pugnar o Órgão 

Ministerial pela manutenção da sentença recorrida. 

Instada a manifesto, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em 

parecer de fls. 511 a 518, da lavra da eminente Procuradora, Doutora SELENE 

COELHO DE LACERDA, a opinar pelo improvimento do apelo. 

É o relatório. 

À douta revisão para as providências cabíveis. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA CLÓ VIS BEVILÁCQUA, em São Luís, 

Capital do Estado do Maranhão, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e quinze. 

Desembargador ANTONIO RNANDO BAYMA ARA UJO 

ATOR 



-o Luís/M 
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20 d reiro de 2015. 

I M 	D N O 	M GALEIÀES MELO 

REVISOR 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Des. Raimundo Nonato Magalhães Melo7RIBUNAL DE JUSTIÇA 

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ELS 
Coord. das Câmaras 
Criminais Isoladas 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 031233/2014 — BACURI 

1° APELANTE: LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

ADVOGADA: MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 

2° APELANTE: KATIANE RAMOS 

ADVOGADA: MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 

3° APELANTE: MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADA: MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SELENE COELHO DE LACERDA 

RELATOR: DES, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO 

REVISOR: DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO 

VISTOS, ETC. 

Da análise os autos, verifico que o relatório, da lavra do Relator, 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo, 

encontra-se harmônico co/ri o trâmite processual, com o que estou concorde, 

motivo pelo qual, requisitøa sua inclusão em pauta. 
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INCLUÍDO NA PAUTA DO DIA 10/03/2015 
COORDENADORIA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor 

Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA 

ARAUJO — para julgamento. 

São Luís, 04/03/2015. 

Adriana Gomes Oliveira 
Secretária da ia Câmara Criminal Isolada. 
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EXTRATO DE ATA 

Sessão do dia 10 de MARÇO de 2015 

REFERÊNCIA PROCESSO CRIMINAL1Recursos1 Apelação NÚMERO 
PROCESSO N.° 0000606-05.2013.8.10.0071 PROTOCOLO 
N.° 031233/2014 - BACURI 

12  APELANTE: LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 
ADVOGADA: MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 
22  APELANTE: KATIANE RAMOS 
ADVOGADA: MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 
32  APELANTE: MESSIAS PEREIRA CARDOSO 
ADVOGADA: MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTOR: FRANCISCO DE ASSIS SILVA FILHO 
RELATOR: Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO 
REVISOR: Des. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO 

DECISÃO 

"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR". 

Votaram os Senhores Desembargadores ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, RAIMUNDO 
NONATO MAGALHÃES MELO, JOÃO SANTANA SOUSA. 

Presidência do(a) Des(a). ANTONIO FERNANDO BAY WUJO 
Procurador(a) de Justiça: DR. EDUARDO JORGE HI UY NICO1AU 

ADRIANA G MES OLIÁRA 
SECRETÁRIA DA PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL 

COORDENADORIA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS 
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PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL 

SESSÃO DO DIA 10 DE MARÇO DE 2015 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 031233-2014 — BACURI-MA 

Número Único: 0000606-05.2013.8.10.0071 

APELANTES: 

ADVOGADO: 

APELADO: 

PROMOTOR: 

RELATOR: 

REVISORA: 

ACÓRDÃO N° 

MESSIAS PEREIRA CARDOSO, KATIANE RAMOS E 

LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALES 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA FILHO 

DESEMBARGADOR ANTONIO FERNANDO BAYMA ARA UJO 

DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO 

EMENTA: Penal. Processual. Apelação. Tráfico de Drogas. Acervo. 

Suficiência. Absolvição. Impossibilidade. ***Pena base. Fixação de forma 

fundamentada. Redimensionamento. Inviabilidade. ***Causa de 

diminuição prevista no § 40, do art. 33, da Lei n° 11.343/2006. Requisitos. 

Não preenchimento. Aplicação. Incoerência. ***Sanção superior a 04 anos. 

Substituição. Pena restritiva de direitos. Incongruência. 

I — Ao viso de que suficiente o produzido acervo, ante as circunstâncias 

em que ocorrida a prisão, aliada à robusta prova testemunhal a amoldar 

sua conduta em uma das modalidades descritas no art. 33, caput, da Lei 

n.° 11.343/2006, esbarrativo, pois, o se lhe absolver. 

II — Se, devidamente justificada a imposição da reprimenda base em 

patamar superior ao mínimo estabelecido, recomendável, pois, o seu 

manutenir. 
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II — Ao constato de que inconfigurados os requisitos autorizativos para a 

aplicação da causa de diminuição prevista no § 4°, do art. 33, da Lei n° 

11.343/2006, impossibilitativo, pois, o se lhe reconhecer. 

III — Se, fixado o quantum de pena em patamar superior a 04 anos, por 

certo que inviável a substituição da privativa de liberdade por restritivas 

de direitos. Inteligência do art. 44, inciso I, do Código Penal. 

Recurso improvido. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 

Criminal, sob o n° 031233-2014, em que figuram como apelantes e apelado os 

acima enunciados, ACORDAM os Senhores Desembargadores da Primeira 

Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, à unanimidade 

e de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, em negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO 

Como relatório, passando a integrar o presente Acórdão, o 

constante de fls. 519 e 520. 

VOTO 

Ao que visto, a objetivar a espécie, absolvidos Lourival Dino 

Costa Correia e Katiane Ramos das se lhes imputadas práticas, bem como 

reduzida a pena de Messias Pereira Cardoso com a conseqüente substituição da 

privativa de liberdade por restritivas de direitos, ou, acaso assim não entendido, 

redimensionadas as reprimendas impostas a Lourival Dino Costa Correia e 

Katiane Ramos para o mínimo legal, bem ainda substituídas as suas privativas de 

liberdade por restritivas de direitos. 
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Com efeito, inobstante negado os apelantes Lourival Pino 

Costa Correia e Katiane Ramos envolvimento com a prática do crime de tráfico 

de entorpecentes, tenho por certo e de nenhuma dúvida que, do produzido 

acervo, emergentes elementos outros a ponto de autorizar concluir o contrário, a 

saber, as circunstâncias em que ocorrida a prisão de ambos e a forma de 

acondicionamento da droga, além de sua significativa quantidade, de modo a não 

se ter dúvida de que destinada a apreendida substância à mercancia, consoante 

corroborado pelos depoimentos testemunhais prestados por Hellen Nuce Costa 

Cerveíra, às fls. 216, Ubiranilton Piedade Viana, às fls. 216, Mileto Pereira 

Moraes, às fls. 04, e João Moreira Carvalho, às fls. 05. 

Em verdade, consabido que prescindível à consumação do 

crime de tráfico ilícito de entorpecentes, preso o agente comercializando a 

droga, porquanto suficiente o tão-só enquadrar da conduta em uma das 

modalidades descritas no art. 33, da Lei n° 11.343/06, pouco importando se, ao 

momento da prisão, flagrado no praticar de atos de mercancia. 

Destarte, tenho por imerecedora de prospero a pretensão 

absolutória, ante a incompatibilidade de seu sustentar com as circunstâncias em 

que ocorrida a prisão do réu, aliada à robusta prova testemunhal, a comprovar, 

pois, a destinação da comercialização, situação essa autorizativa da prolação do 

edito condenatório. 

Como se vê, acertada a condenação dos aqui apelantes pelo 

delito de tráfico de entorpecentes, proferida em primeiro grau de jurisdição, 

tendo em vista demonstradas de forma coerente e bem fundamentadas a 

materialidade delitiva, pelos Laudos de Exame Químico em Substância Amarela 

Solida de fls. 177/183 e 184/184 e pelo Laudo de Exame Químico em Substâncias 

Vegetal e Amarela Sólida de fls. 243/250, bem como a autoria, consoante acima 

demonstrado. 
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No tocante à insurgência quanto às penas base dos réus, assim 

como em relação ao quantum de diminuição relativo à circunstância atenuante 

prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal, aplicada ao réu Messias Pereira 

Cardoso, tenho que, ainda que fixadas as sanções pilares acima do mínimo legal, 

bem como reduzida a pena em apenas 01 (um) ano em razão da atenuante da 

confissão, assim procedido o juizo sentenciante dentro de sua discricionariedade 

regrada, mediante o declinar de motivadas razões, pelo que, não só as tenho 

justas e razoáveis como se lhas mantenho pelos seus próprios argumentos. 

No respeitante ao pleito formulado por Katiane Ramos e 

Messias Pereira Cardoso, fincado na aplicação da causa de diminuição prevista 

na § 4°, do art. 33, da Lei n° 11.343/2006, tenho-o, igualmente, imerecedor de 

melhor sorte, eis que in casu não preenchidos os se lhe autorizativos 

requisitos, como que, a não dedicação dos réu às atividades criminosas, fato 

esse evidenciado pela quantidade de droga apreendida e sua diversidade, 

conforme ressaltado no atacado decisum. 

Desse modo, uma vez fixada de forma razoável, proporcional e 

devidamente fundamentada pelo Juizo a quo,  a privativa de liberdade dos aqui 

recorrentes, com a escorreita análise e valoração de todas as circunstâncias 

judiciais do art. 59, do Código Penal, assim como a correta observância dos 

demais elementos presentes nas fases subseqüentes, se lhas tenho imerecedoras 

de reparo qualquer, porquanto dentro dos limites legais e com motivação 

suficiente, dai porque, nessa sede, de se me restar o tão só confirmar do 

externado posicionar 

Nesse passo, imerecedor de acolhida o pleito fincado na 

substituição das privativas de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que 

fixado o quantum  de pena em patamar superior a 04 (quatro) anos, circunstância 
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essa suficiente a afastar a pretensa concessão, nos termos do art. 44, inciso!, do 

Código Penal. 

Isto posto e de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de 

Justiça, hei por bem, negar provimento ao recurso, nos termos antes declinados. 

É como voto. 

SALA DAS SESSÕES DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DO 

PALÁCIO DA JUSTIÇA CLÓVIS BEVILÁCQUA, em São Luis, Capital do Estado 

do Maranhão, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 

Desembargador ANTONIO ERNANDO BAYMA ARA UJO 

PRES!DEJQYE e RELATOR 

Participaram do ulgamento, além do que assina, os Senhores 

Desembargadores RAIMUNDO NcjNATO MAGALHÃES MELO e JOÃO SANTANA 

SOUSA. 

Funcionou como Pr curador de Justiça, Doutor EDUARDO 

JORGE HILUY NICOLAU. 
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São Luis, 19/03/2015 

ROMULO ANTO O BUNA AMORIM 
M 107722 

Poder Judiciário do Maranhão 
Tribunal de Justiça 

Diário da Justiça Eletrônico 

— 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o Acórdão número 161721/2015, referente ao processo número 0312332014, 
proferido pelo GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (Primeira Câmara 
Criminal) foi disponibilizado no dia 18/03/2015 às 11:39 e publicado no dia 19/03/2015, Edição 
51/2015. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Praça Dom Pedro II, s/n Centro - CEP 65010-905 -São Lula-MA - Fone: (96) 2106-9000 - www8ma jus br 
Diário da Justiça Eletrônico - Diretoria Judiciária - Coordenadoda de Jurisprudência e Publicações - Fone:(98) 2106 9805 / 9E110 / 9896 / 9897- publicacoestfama.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL 

REFERÊNCIA 
AÇÃO: PROCESSO CRIMINAL I Recursos 1 Apelação Número Processo: 0000606- 
OS 201 lW1 00071 	 12332014 COMARCA DE BACURI 

(1° APELANTE): LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

(2° APELANTE): KATIANE RAMOS 

(3° APELANTE): MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

CERTIDÃO 

Certifico que o Acórdão N° 1617212015 transitou livremente em julgado em 03.04.2015. 
O referido é verdade. Eu, ROMULO ANTONIO BUNA AMORIM - 107722 , certifico, dato 

e assino. 

TERMO DE BAIXA 

Nesta data, faço remessa destes autos AO JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE BACURI, CONTENDO 530 FOLHAS EM 03 VOLUMES. Eu, ROMULO 
ANTONIO BUNA AMORIM, remeti. 
São Luis, 08 de Abril de 2015. 



22 de abril de 2015 

RACJ30 

- CONCLUSÃO - 
- Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

M.M.  Juiz de Direito Titular da Comarca de 
Humberto de Campos,  respondendo por Bacuri, Dr. 
Marcelo Santana Farias;  do que, para constar, lavro 
este ter 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO  que nesta data RECEBI  os autos que se encontravam 
conclusos no Gabinete do Juiz de Direito desta Comarca, para juntada de 
Petição (Pedido de Progressão de Regime do apenado Lourival Dino Costa 
Correia). Na oportunidade faço juntada da mesma aos autos,  do que para 
constar, lavro este termo. 

Bacuri (MA), 19 de ag 	e 2015. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BACURI, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

Processo n'. 606-05.2013.8.10.0071 (5642013) 

Apenado: LOURIVAL DINO COSTA CORREA 

PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME 

LOÉTRIVAL DINO COSTA, devidamente qualificado nos autos do 
processo penal, estando cumprindo pena na Delegacia de Policia de Cururupu, vem 
perante Vossa Excelência por conduto de seu advogado in-fine assinado expor e ao 
final requerer o seguinte. 

Consta nos autos da Ação Penal, que o acusado foi condenado à pena de 
05 (cinco) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, a ser cumprido no 
Complexo Penitenciário de Pedrinhas, no entanto está cumprindo na Delegacia de 
Policia de Cururupu-MA. 

A prisão do Acusado se deu em 19.07.2013, hoje decorridos 02 (dois) 
anos e 01 (um) mês de cumprimento da pena imposta, estando à data provável da 
progressão para o regime aberto a partir do dia 19.07.2015. 

Segundo consta nos autos o acusado apenado para o cumprimento da 
pena em regime fechado, ao longo/do tempo de cumprimento da pena trabalhou 10 
(dez) meses e 03 (três) dias o qué contribui para o somatório do beneficio o com mais 
03 (três) meses e 11 (onze) dias, conforme CERTIDÃO anexa, alem de bom 
comportamento carcerário nos termos da certidão anexa. 

4 	 4. 

Rua Albino Paiva, n°. 1050, Centro, Pinheiro - MA. 
Telefones: 3381-5818 e 8138-9446 
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Advocacia e Consultoria 

No presente caso, os cálculos a partir de sua prisão como consta nos 
autos, prova que já cumpriu mais de 2/5 (dois) quintos da pena imposta em regime no 
fechado, o qual com a progressão do regime passará para o regime semi-aberto. 

Portanto, ate a presente data o mesmo já cumpriu os mais de 2/5 (dois 
quintos) da pena que fora condenado, ou seja, já cumpriu parte da pena imposta 
estando apto para mudança do regime. 

Ressalta-se que o mesmo foi condenado por infração ao artigo 33, caput, 
da Lei n°. 11.343/2006, portanto, a progressão do regime do apenado segue a regra do 
art.112 da Lei de Execuções Penais, não qual prever como requisito objetivo o 
cumprimento de pelo menos 2/3 (dois terço) da pena. 

Como visto o paciente já cumpriu mais de 2/5 (dois quintos) da pena, 
tendo bom comportamento carcerário, conforme documento anexo. 

Desta feita, requer a progressão de regime de fechado para semi-
aberto, para que o apenado com.  a concessão do beneficio possa cumprir o 
restante da pena no novo regime - MA. 

	o 

Termos em que pede e espera deferimento. 

ARCY ONSECA GO 

OAB/MA. 2.183 

e 	  
Rua Albino Paiva, n°. 1050, Centro, Pinheiro - MA. 

Telefones: 3381-5818 e 8138-9446 
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Comarca de 

Fie. /022 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTERIOR 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CURURUPU 
Endereço: Rua Gervasio Santos, Centro/Cururupu/MA — Fone: 3391-1485 

CERTIDÃO 

Certifico para fins de remissão de pena, que o preso de justiça LOURIVALDINQ 
COSTA CORREIA, sentenciado no processo n° 600-61.2014.8.10.0071, exerceç' 
voluntariamente atividade laboral de serviços gerais, no período de 08:00 às 12:0' :e 
e 14:00 às 18:00h, de segunda a sexta, na Delegacia de Cururupu/MA, descl 
05/07/2014 até a presente data. 

Curu pu/uj , 08piyi de 2015 

t-- 
Ca os enato Oliveir de Azevedo 

Delegado de Policia 



Solares 
Civil oli 

Pedro Cezar 
Dele 

at 2439461 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CURURUPU 
Endereço: Rua Gervasio Santos, Centro/Cururupu/MA — Fone: 3391-1485 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito que o preso de justiça 

nos LOURIVALDINO COSTA CORREIA, sentenciado no processo n° 606 - 

61.2014.8.10.0071, custodiado na Delegacia• de Cururupu/MA, possui bom 

comportamento para os fins de direito. 

Cururupu/MA, 03 de agosto de 2015 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BACURI 

Varal Setor VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da V Vara 

02/00/2015 10:51:11 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 02/09/2015 
Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000600-61.2014.8.10.0071 	6062014 

APENADO 	 LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 

APENADO 	 KATIANE RAMOS 

APENADO 	 MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

Assinatura Destinatário 



/ 

• 

Fls. 	02 1—k 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

 

EM BRANCO 

Fórum Jik Sebastião Leopoldo Mesqurta Campos 
Rua Alegria, n". 109- Centro - Bacun/MA. 

CEP: 65270-000 
2(98)3392-1358 

Varatbau©gmajusbr 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 03/00/2015 15:40:22 

COMARCA DE BACURI 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial dai' Vara 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 03/09/2015 

Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000600-61.2014.8.10.0071 	6062014 

APENADO 	 LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 

APENADO 	 KATIANE RAMOS 

APENADO 	 MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

Assinatura Remetente 	• 	 Assinatura Destinatário 



Comia. a BacuniTi 

	  . _ 

MINISTÉRIO PUBLICO 
ESTADO 00 MARANHÃO 
Procuradoria G000l do Justiço 
ESTADO DO MARANHAO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BACURI 

Processo 606-05.2013.8.10.0071 (5642013) 
Sentenciado: LOURIVAL DINO COSTA 
Pedido: Progressão de Regime do Fechado para o Semi-aberto 

9t1  

Meritíssimo Juiz, 

"lu 

LOURIVAL DINO COST a_11:0ieadÇtn&nado pelo crime 
previsto no art. 33 e 35 da Lei n° 11.343/06 pelo juízo sta_ Comarca, alegando 
cumprimento de requisitos objetivo e subjetivo para o gozo do pleito, requer pedido de 
Progressão de Regime. 

Declaração de Comportamento Carcerário às fls. 123. 

Declaração de qüe exerce desde. 05/07/2014 voluntariamente atividade 
laboral de serviços gerais, no período de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00h, de segunda a 
sexta, na Delegacia de Cururupu/MA (fls. 122) 

É o que mais importa. 

Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que foi imposta ao 
apenado, em definitivo, a pena de 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicialmente 
fechado, e que, contabilizando-se o seu tempo de prisão processual e penal, tem-se que 
ele já cumpriu 02 (dois) anos, 1 (um) mês do -total de sua pena. 

Assim, observa-se que o sentenciado para satisfazer o requisito de ordem 
objetiva, há de cumprir pelo menos 2/3(dois terços). Pois bem, o sentenciado encontra-
se preso desde 19.07.2013.  hoje decorridos 02(dois) anos e 01(um) mês de 
cumprimento da pena imposta, portanto, resta provado•que já cumpriu mais de 2/5(dois) 
quintos da pena imposta em regime fechado. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do presente pedido. 

Ness.e sentido, encontra amparo na jurisprudência, senão vejamos: 

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA - 
ALEGACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIVRAMENTO 
CONDICIONAL  E PROGRESSÃO DO REGIME. PLEITO 



i 
1 Çornaita de SacunIMA sl 

Fl..  --k- , 

MINISTÍRIO PÚBLICO 
RATADO 130 MARANHÃO 
Procuradoria Garai de Ju.~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BACURI 

REQUERENDO ANÁLISE PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES 
PENAIS - ARGUMENTOS SUBSISTENTES - COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DE PISO PARA AVERIGUAÇÃO DOS 
REQUERIMENTOS. PARECER DA PROCURADORIA DE 
JUSTIÇA PELA CONCESSÃO DA ORDEM. WRIT 
CONCEDIDO. I - A concessão do beneficio pretendido compete ao 
Juizo das Execuções, o qual, nos termos do artigo 66, lii , e da Lei 
7.210 /84, é competente para decidir sobre o livramento condicional, 
devendo analisar, para tanto, se o Paciente preenche os requisitos 
objetivos e subjetivos indispensáveis à obtenção do beneficio. li - 
Analisando os documentos constantes nos autos, especialmente os 
Informes Judiciais de fls. 118/119, percebe-se que há questões que 
merecem análise pelo Juizo da Vara de Execuções Penais para 
apreciação do pedido de livramento condicional e progressão de 
regime. III - Sabendo-se da !necessidade da razoabilidade na análise e 
julgamento dos pleitos processuais, há de se considerar que o Juizo 

:das Varas de Execuções, mais próximo a realidade dos fatos, tem mais 
dados sobre o histórico prisional do Paciente, a sua conduta carcerária 
e o tempo a ser considerado para fins de livramento condicional, razão 
por que o deferimento do Writ é medida que se impõe. IV 
CONCESSÃO DA ORDEM PARA QUE O JUÍZO DE 
EXECUÇÕES ANALISE O PLEITO DE LIVRAMENTO 
CONDICIONAL e PROGRESSÃO DE REGIME. 

Diante do exposto, o Ministério Público Estadual, com fulcro no Artigo 
112 da Lei de Execução Penal, requer o DEFERIMENTO do pedido de Progressão de 
Regime em favor de Lourival Dino Costa. 

Bacuri/MA, 02 de setembro de 2015. 

a.Q•a_n_NcLaa. 

Alessandra Darub Alves 

Promotora de Justiça Respondendo 



ARAÚJO 
"ai 

JUNTADA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de 
Direito Titular desta Comarca, Dr. Thadeu de Melo Alves; do que, para 
constar, lavro este termo. 

Bacuri (MA), 03 de setembro de 2015 

- CERTIDÃO JUNTADA - 
- ATESTADO DE PENA A CUMPRIR - 

- CERTIFICO  que nesta data, tendo em vista o TRANSITO EM JULGADO 

do acórdão n0.161731/2015, bem como a determinacão contida nos 

termos do art. 12 da Resolução no. 1132010-CM,  procedo JUNTADA 
autos do CÁLCULO DA PENA A CUMPRIR  do apenado LOURIVAL DINO  

COSTA CORREIA elaborado através da Calculadora de Execucão Penal  

do CNJ- Conselho Nacional de Justica,  como observa-seno mesmo juntado 

adiante; do que para constar, lavro este termo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bacuri/MA, 1,0 de setembro de 2015 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos ATESTADO DE PENA A CUMPRIR; 
que adiante se vê; do que para constar lavro estetermo. 

acbr A), 10 de seteMbro de 2015 

UE S. ARAÚJO 
dicial 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no 109— Centro — Bacuri/MA.CEP. 65275-000 

V(98)3392-1358-Varal_bau@kimajus.b 



10/09/2015 Calculadora de Execução Penal 

CALCULADORA DE EXECUÇÃO PE At
Comarca det acuri 

t‘ft  

 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF 

N j  CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA 

- Art. 41, ind. XVI, Lei n. 10713/2003 

- Art. 4. da Resolução 29 do CA]; 

- Item 7.10.2 do Código de NO1111a5 da Corregedoria Geral da Justiça - TJ/PR. 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 6006120148100071 

Nome do Apenado: LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

Total:Pena 	SaOmOd 

Pena  Data do Fato Data de Inicio da Condenação Progressão de Regime Livramento Condicional 

05a0mOd 19/07/2013 19/07/2013 2/5 - Hediondo PrimOrio 2/3 - Hediondo 

Data de Prisão Definitiva: 19/07/2013 

Regime Atual: 

Data-base: 

Pena Cumprida = 

Fechado 

19/07/2013 

(Data-base - Data Inicio) - Interrupção + Detração 

(19/07/2013 - 19/07/2013) - 0a0mOd -4 -  0a0mOd 

0a0mOd - 0a0mOd + 0a0mOd 

0a0mOd 

(pena Total - Pena Cumprida)* Fração 

5a0mOd 
Fração 2/5 = (5aOrn0d-OaOrn0d)* 2/5 = 5a0mOd 2/5 = 2a0mOd 

Data-base 4- Soma das Frações s Interrupção»  - Detraçãot r Remição* - 1 dia 

19/07/2013 2a0mOd + 0a0mOd - 0a0mOd - Od - ld 

18/07/2015 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME 

Pena Cumprida Até a Data-base: 

Cálculo da Fração = 

Hediondo (2/5): 

Fórmula do Requisito Temporal 

Data do Requiáitci Temporal: 

2 

PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL  

Data-base: 

Hediondo (2/3): 

ula do Requisito Temporal' 

  

 

19/07/2013 

5a0mOd 

Fração 2/3 - (5a0M0d) it 2/3 = 3a4mOd 

Data-base -* Sorna das Frações s• Interrupção - Detração - Remição 	dia • 

19/07/2013 + 3a4rnOd + 0a0mOd - Da0m0d. - Od - ld 

18/11/2016 Data do Requisito Temporal: 

TÉRMINO DA PENA  
Fórmula do Requisito Temporal = Data Inicio de Cumprimento + Pena Total + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

19/07/2013 + 5a0mOd + 0a0mOd - 0a0m0d - Od - ld 

Data do Término da Pena: 18/07/2018 

Pena Cumprida Até a data atual: 2a1m22d 

Pena Restante a partir da data atual: 2a10m8d 

COMUTAÇAO t zinuuL tu 

Evento 
Pena 
Total 'Data Outras Pena 

Cumprida 
Pena 
Remanescente 

Informações 

PRISÃO DEFINITIVA  19/07/2013 0a0mOd 0a0m1d 0a0mOd 

CONDENAÇÃO 19/07/2013 05a0mOd 0a0m1d 4a11m29d 

DECRETO 
PRESIDENCIAL  

25/12/2013 5a0mOd 0a5m7d 4a6m23d Percentual de Cumprimento: 	8.72 

DECRETO 
PRESIDENCIAL  

25/12/2014 5a0m0.d 1a5m7d 3a6m23d Percentual de Cumprimento: 	28.72 

PROGRESSÃO DE 

http://www.cnjjustr/images/calculadorapenal/calculadoraexecucaopenal.html  



10/09/2015 

REGIME 18/07/2015 5a0mOd 

Calculadora 

2a0mOd 

de Execução Penal 

3a0mOd 
Comarca 	Bacuri 

Fls. 	

/0  

LIVRAMENTO 
CONDICIONAL 

18/11/2016 5a0mOd 3a4mOd la8mOd 

TÉRMINO DA PENA 18/07/2018 5a0mOd 5a0mOd 0a0mOd 

Observação: 

RÉU PRESO-CONDENADO-CUMPRINDO PENA NA DEPOL DE CURURUPU -MA 

Data: 	 10/09/2015 

Elaborado Por: 	 FÁBIO HENRIQUE S.ARAUJO-MAT-161166 

htip://www.cnj jus.bdimages/calculadorapenal/calculadoraexecucaopenal.html 	
2/2 



ARAÚJO 
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aCU i (MA), 10 de setembro de 2015 

- CERTIDÃO JUNTADA - 
- ATESTADO DE PENA A CUMPRIR - 

- CERTIFICO  que nesta data, tendo em vista o TRANSITO EM JULGADO 

do acórdão no.161731/2015, bem como a determinação contida nos 

termos do art. 12 da Resolução no. 1132010-CNJ,  procedo JUNTADA 

autos do CÁLCULO DA PENA A CUMPRIR  do apenado KATIANE RAMOS 

elaborado através da Calculadora de Execução Penal do CNJ-

Conselho Nacional de Justiça,  como observa-seno mesmo juntado adiante; 

do que para constar, lavro este termo. 

O referido é verdade e dou fé. 

\B uri/MA, 1 de setembro de 2015 

JUNTADA 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos ATESTADO DE PENA A CUMPRIR; 
que adiante se vê; do que para constar lavro este termo. 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no 109— Centro — Bacuri/MA.CEP. 65275-000 

11(98)3392-1358-Varal_bau@tima.jus.b 



10/09/2015 	 Calculadora de Execução Penal 

C Ni  CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA 

Comarca de Bacuri i  

CALCULADORA DE EXECUÇÃO PEN 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF 

- Art. 41, inc. XVI, Lei n. 10.713/2003; 

- Art. 4. da Resolução 29 do CNJ; 

- Item 7.10.2 do Código de Norrnas da Corregedoria Geral da Justiça - TJ/PR. 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 6006120148100071 

Nome do Apenado: KATIANE RAMOS 

Pena Total: 7a0mOd 

Pena Data do Fato Data de Inicio da Condenação Progressão de Regime Livramento Condicional 
7a0mOd 19/07/2013 19/07/2013 2/5  - Hediondo Prim.rio 2/3 - Hediondo 

Data de Prisão Definitiva: 19/07/2013 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME 

Regime- Atual: Fechado 

Data-base: 19/07/2013 

Pena Cumprida = (Data-base - Data Início) - Interrupção + Detração 

(19/07/2013 - 19/07/2013) - 0a0mOd + 0a0mOd 

0a0m0d - 0a0mOd + 0a0mOd 

Pena Cumprida Até a Data-base: 0a0mOd 

Cálculo da Fração = (Pena Total - Pena Cumprida)* Fração 

Hediondo (2/5): 7a0mOd 

Fração 2/5 -= (7a0m0d-OaOrn0d)* 2/5 = 7a0mOd * 2/5 = 2a9m18d 

Fórmula do Requisito Temporal = Data-base Soma das Frações + Interrupção* - Detração* - Remição* - 1 dia 

19/07/2013 + 2a9m18d + 0a0mOd - OaOrnOd - Od - ld 

Data do Requisito Temporal: 06/05/2016 

PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Data-base: 19/07/2013 

Hediondo (2/3): 7a0mOd 

Fração 2/3 - (7a0m0d) t  2/3 = 4a8mOd 

Fórmula do Requisito Temporal: Data-base 4. Soma das Frações + Interrupção Detração Remição 1 dia 

19/07/2013 + 4a8mOd + OaOrnOd - 0a0mOd - Od - ld 

Data do Requisito Temporal: 18/03/2018 

TÉRMINO DA PENA 

Fórmula do Requisito Temporal — Data Inicio de Cumprimento + Pena Total + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

19/07/2013 + 7a0mOd + 0a0mOd - 0a0mOd - Od - ld 

Data do Término da Pena: 18/07/2020 

Pena Cumprida Até a data atual: 2a1m22d 

Pena Restante a partir da data atual: 4a10m8d 

COMUTAÇÃO E INDULTO 

Evento Data Pena 
Total 

Pena 
Cumprida 

Pena 
Remanescente 

Outras Informações 

PRISÃO DEFINITIVA 19/07/2013 0a0mOd 0a0m1d 0a0mOd 

CONDENAÇÃO 19/07/2013 7a0mOd 0a0m1d 6a1lm29d 

DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2013 7a0mOd 0a5m7d 6a6m23d Percentual de Cumprimento: 	6.23 

DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2014 7a0mOd la5m7d 	i 5a6m23d Percentual de Cumprimento: 	20.52 

PROGRESSÃO DE 

http://www.cnj  jus.brAmages/calculadorapenal/calculadoraexecucaopenal.html 
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10/09/2015 

REGIME 06/05/2016 7a0mOd 

Calculadora 

2a9m18d 

de Execução Penal 

4a2m12d 
Comarca lecuri 

Fls 

LIVRAMENTO 
CONDICIONAL 

18/03/2018 7a0mOd 4a8mOd 2a4mOd 

TÉRMINO DA PENA 18/07/2020 7a0mOd 7a0mOd 0a0mOd 

Observação: 

Data: 	 10/09/2015 

Elaborado Por: 

hap://www.cnj.jus.bdimages/calculadorapenal/calculadoraexecucaopenal.html 	 2/2 



- RECEBIMENTO GABINETE - 

- CERTIFICO que nesta data RECEBI os autos que se 

encontravam 	conclusos 	ao 	Juiz 	de 	Direito 	Titular 	desta 

Comarca, COM VISTOS EM CORREICÃO; DESPACHO 

digitado 	em 	01 	(uma) 	laudas 	e 	SENTENCA 	DE 

PROGRESSÃO DE REGIME digitada em 03(três) laudas 

em separado. Na oportunidade faço JUNTADA das 

mesmas ao autos.  do que para constar, lavro termo. 

. 111P1,-..•Ç‘ 	(isi>\i l de .‘,.,- -ibro de 2015 
\- -: 	c HEi 	U - • 	, • . 	JO 

re • ri 	u• 	• : 
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Comarca de Saciai 

Fls.  .13(  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

VISTOS EM CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

   

PROC. No. AÇÃO: Folhas número: 

COMARCA DE BACURI (MA) SECRETARIA JUDICIAL: VARA ÚNICA. 

DADOS VISTORIADOS 

( ) PROCESSÓ EM ÓRDEM COM TRAMITAÇÃO 
( ) PROCESSO COM AUDIÊNCIA 
( ) PARA SENTENÇA, APÓS O FiERIODÓ 
( ) PARA DESPACHO OU DECISÃO, 
( ) PROCESSÓ CÓM TRANntAçÃb 
( ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE 
( ) CUMPRA-SE AS DETERMINAÇÕES 
( ) CITE(M)-SE. 

REGULAR. 
DESIGNADA. AGUARDAR DATA 

tORREICIONAL, VOLTEM-ME 
APÓS O PERIODO,CORREICIONAL, 

SUSPENSA 

( ) PROCESSO COM TRAMITAÇÃO ATRASADA 
ASSINALADA. 

CONCLUSOS. 
VOLTEM-ME CONCLUSOS. 

FLS. 
PRECEDENTES. 

( ) INTIME(M)-SE. 
( ) VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

( ) DE-SE VISTA 0A(S) AUTOR(ES) 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
( ) VISTA AO(S) RÉU(S), NO PRAZO 
( ) VISTA AO(S) AUTOR(ES), NO 

PARA REPLICA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 326 E 327 

DE 	DIAS 
PRAZO DE 	DIAS 

( ) VISTA AO D(EQUENTE NO PRAZO 
( ) INUMEM-SE AS PARTES DA APRESENTAÇÃO 
( ) SOLICITEM -SE INFORMAÇÕES 
( ) DEVOLVA-SE A CARTA PRECATORIA 
( ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
( ) REITERE-SE O OFICIO DE FLS. 
( ) SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATE 
( 1 SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA 

DE 	 DIAS. 
DE FLS. DO LAUDO 

SOBRE O CUMPRIMENTO 
COM AS HOMENAGENS 

. 

DA PRECATÓRIA. 
DE ESTILO. 

D(EQUENTE. 
LEI 6.830/80. 
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, EM SEGUIDA 

PRAZO SUCESSIVO DE 05 (CINCO) DIAS, 
. 

A DEFESA 

A COMEÇAR 

DEVIDA- 

( 	)CITE(M)- 

(fl. 	). 

. 
NOVAMANIFESTAÇÃO DO 

FORMA DO ART. 40. § 2°.DA 
PRIMEIRO O M.P.E., PELO 

PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. 
OS AUTOS. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
RAZÕES FINAIS-dVEL, NO 

( ) VISTAS PARA ALEGAÇÕES FINAIS, 
POR IGUAL PRAZO-CRIMINAL. 
( ) DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. 
( )DE-SE BAIXA E ARQUIVEM:SE 
( ) SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO 
( ) APRESETtEm AS PARTES SUAS 
PELO AUTOR 
( ) AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA PELO PRAZO DE 	DIAS. 
( ) INTIME-SE O OFICIAL DE JUSTIÇA PARA, NO PRAZO DE 24 HORAS, RECOLHER O MANDADO DE FLS. 
MENTE CUMPRIDO, OU INFORMAR, POR CERTIDÃO, O MOTIVO DO NÃO CUMPRIMENTO. 
( 	) PARA AUDIÊNCIA 	 _, DESIGNO O DIA 	/ 	/ 	ÀS 	HORAS. 
SE. ( 	) INTIME(M)-SE. ( 	) CIÊNCIA 
( ) PROCESSO/PRAZO PRESCRICIONAL 
Oficie-se ao TRE e RECEITA FEDERAL 
( ) PROCESSO SUSPENSO NA FORMA 
ano(s). 

( )SEGUE SENTENÇA, impressa 
( ) SEGUE DESPACHO, impresso 
( ) SEGUE DECISÃO, impresso 

( 	) 

AO MP. 
SUSPENSOS NA FORMA 

SOBRE DADOS E ENDEREÇO 
DO ART. 89 DA LEI 9.099/95, 

em 	lauda(s). 

DO ART. 366 DO CPP, EM ___/_/ 
ATUALIZADOS. 

EM 	/ 	(fl. 	), pelo prazo de _/ 

em 	lauda(s). 
em 	lauda(s). 

Bacuri (MA), 

Juiz -Thadeu 
Titular da Comarca 

/09/2015. 

de Melo Alves 
de Bacuri 



Comarca de Bacuri 

Fls. 	  

 

   

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 600-61.2014.8.10.0071 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que ainda não foram cumpridas todas 

as determinações contidas no item 06 da sentença que condenou os réus, fls. 85. 

Desse modo, considerando que Tribunal de Justiça do Maranhão 

manteve a condenação dos réus, MESSIAS PEREIRA CARDOSO, KATIANE RAMOS e 

LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, consoante acórdão de fls. 108/118, mantendo in 

totum a sentença condenatória de fls. 59/86, cujas PENAS EM DEFINITIVO 

INTEGRALIZAM, RESPECTIVAMENTE, 09 (NOVE) ANOS DE RECLUSÃO e 

900 (novecentos) dias-multa, no regime inicialmente fechado, a ser 

cumprida no Complexo de Pedrinhas, em São Luís/MA: 07 (SETE) ANOS 

DE RECLUSÃO e 700 (setecentos) dias-multa, no regime inicialmente 

fechado, a ser cumprida no Complexo de Pedrinhas, em São Luís/MA; e 05  

(CINCO) ANOS DE RECLUSÃO e 500 (auinhentos) dias-multa, no regime  

inicialmente fechado, a ser cumprida na Delegacia de Bacuri-MA. 

2. Desta forma, restando transitada em julgado esta decisão, conforme 

certidão de fls. 119, adotem-se as providências que ainda faltam e que foram 

determinadas no item 06 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS da sentença de fls. 59/86. 

Em relação à apenada KATIANE RAMOS, tendo em vista a 

manutenção da prisão domiciliar enquanto ergástulo cautelar, e considerando que 

esta, desde o trânsito em julgado da sentença condenatória, se encontra no 

cumprimento de pena definitiva, regulada pela Lei n. 7.210/84, Lei de Execução 

Penal, bem como, considerando possíveis alterações na situação fática em 

decorrência do decurso do tempo, dê-se vista à defesa e em seguida ao MP, em 

prazos sucessivos de 05 (cinco) dias para manifestação acerca da presença e 

imprescindibilidade de alguma das situações previstas no art. 117 da LEP. 

Cumpra-se. 

Bacurae 

TlYadeu de Melo Alves 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri 

Thadeu de Melo Alves 
Juiz de Direito 

o des(g1 /4(eJ15 



1 de setembro e 2015. 

JUNTADA 
- Nesta data, faço JUNTADA aos autos a SENTENÇA retro digitada 

em 03 (três) laudas, que adiante se vêem; do que para constar lavro este 
termo. 



Comarca de Bacurl/MA CO marca de Bacuri 

Fls.  	
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACUFt1 

PROCESSO N°600-61.2014.8.10.0071 - Themis PG 

CLASSE: EXECUÇÃO PENAL — PROGRESSÃO DE REGIME 

SENTENCIADOS: LOURIVAL DINO DA COSTA, conhecido por "LOURO" 

SENTENCA' 

Trata-se de Processo de Execução Penal em que consta como 

apenado LOURIVAL DINO DA COSTA, conhecido por "LOURO, devidamente 

qualificados nos autos. 

O apenados foi condenado a uma pena definitiva de 5 (cinco) 

anos de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado. 

Às fls. 120/121 consta pedido de progresão de regime sob o 

argumento que os apenados cumpriram os requisitos objetivos e subjetivos 

necessários à obtenção do benefício. 

Cálculos de pena a cumprir, indicando a satisfação dos 

requisitos objetivos a fl. 127. 

Declaração de comportamento carcerário aceitável às fls. 

122/123. 

Intimado a se manifestar, o Ministério Público Estadual pugnou 

pela progressão de regime às fls. 125/126. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

1. DA PROGRESSÃO DE REGIME 

1.1. Compulsando os autos, observo que o reeducando fori 

condenado a uma pena de 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicialmente 

fechado, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 

11.343/2006. 

1.2. Por se tratar de réu primário na pratica de crime 

equiparado a hediondo, o requisito objetivo para progressão de regime é o 



'Art. 2°, § 2° A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se 
cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se rein 

2 
elo A 

Juiz de Direito 

   

   

Comarca de Bacuri/MgOM • rca de Bacuri 

Fls. 	
173  It  Fls. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

lapso temporal de 2/5 da pena a ser cumprida, nos moldes do art. 2°, §20, da 

Lei 8.072/901. 

1.3. Da análise dos cálculos realizados pela Secretária Judicial 

(fl. 127), observa-se que os apenados atingiram o requisito temporal para 

progressão do regime fechado para o semiaberto no dia 18.07.2015. 

1.4. Com relação ao requisito subjetivo, verifico que há nos 

autos atestado de conduta informando que os apenados possuem 

comportamento carcerário aceitável (fls.122/123), o que atende ao requisito 

subjetivo. 

1.5. Importante registrar que o presente benefício afigura-se 

como um instrumento que resgata a dignidade do apenado enquanto pessoa 

humana (art. 1°, inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua 

ressocialização, proporcionando condições para sua harmônica integração social 

(art. 1° da LEP), eis que permitirá o acesso do reeducando a uma série de 

benefícios de execução penal até então incompatíveis com o regime fechado, 

desde que satisfeitos os requisitos legais para tanto. 

1.6. Por fim, quando a realização do exame psicossocial, não 

vislumbro excepcionalidade a justificar sua realização, eis que comprovada a 

satisfação do requisito subjetivo, com base na conduta carcerária regular, na 

linha dos precedentes do STJ". 

1.7. Assim, entendo presente todos os requisitos objetivos e 

subjetivos para concessão do benefício de progressão de regime. 

1.8. DIANTE DO EXPOSTO, com suporte nos art. 112 da 

Lei de Execuções Penais, e com base na fundamentação supra, e em 

consonância com o Parecer Ministerial, DEFIRO a PROGRESSÃO PARA 

O REGIME SEMI-ABERTO a LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, por 

constatar-se a existência dos requisitos objetivos e subjetivos de 

cumprimento da pena. 

1.9. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 



Bacuri, 10 de setembro de 2015. 

Comarca de Bacud/PAKomerca de Bacuri 

Fls. 	 Fls. 	/13  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

1.10. Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de execução 

penal complementar e oficie-se ao estabelecimento em que se encontra o sen-

tenciado, dando-lhe ciência desta decisão e encaminhando-lhe cópia da mesma. 

1.12. A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO.  

1.13. Cumpra-se. 

Th eu de Me Alves 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/MA 

IA LEP chama de decisão, não de sentença, o ato judicial que defere a progressão no regime de cumprimento de penas: a levar a 
denominação legal às últimas conseqüências, objeções teóricas se poderiam levantar à afirmação de sua força de coisa julgada, a fazer 
preclusas — nos termos do artigo 474, CPC — não apenas as questões deduzidas e decididas, mas também aquelas que "a parte poderia 
opor ao acolhimento como à rejeição do pedido". 
De minha parte, contudo, conclui tratar-se de uma sentença. 
Se à sentenra penal rondenatárla cumpre eleger o realme inicial da execução EP. artiao 110), parece iniludivel que a mesma natureza 
gle sentenca há de atribuir-se ao ato ludicial aue, seaundo os critérios da lei, altera o reaime inicial determinado ;zela sentença 
fondenatória PrIl exerucão (STF Habeas Corpus n. 79.385-1 São Paulo, Relator: Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 25.08.1999.) 

I' PENAL — HABEAS CORPUS — EXECUÇÃO PENAL — pROGR$SÁO DE REGIME - 	CRIMINOU/61C° — 

gXCXPCIONALIDADE — DISPENSA PELO MAGISTRADO — AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA DO TRIBUNAL — ORDEM 
CONCEDIDA PARA RESTABELECER A DECISÃO DE PRIMEIROGRAU 'POSSIBILITANDO O RETORNO AO REGIME INTERMEDIÁRIO. 
J.- Atualmente, para fim de progressão de regime, é dispensável o exame eriminológico, desde que o Juiz não o entenda 
necessário, no caso concreto  

Para aue o exame criminolóalco sela exialcio. é necessária a existência de fundamentarão válida, baseada em dados concretos, e não 
na reiteracão de crimes ocorrida anteriormente à :própria prisão.  

Ordem concedida para restabelecer a decisão de primeiro grau e permitir ao paciente o retorno ao regime intermediário. (MC 
98.274/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO T3/MG), SEXTA TURMA,.julgado em 15/05/2008, 133e 
02/06/2008). 

3 
nadeu de Melo Alves 

Juiz de Direito 



REGISTRO-SENTENCA 
- CERTIFICO  que a sentença retro dos-autos foi devidamente REGISTRADA  no 

-; 
livro competente desta Secretaria Judicial nesta data' do que, para constar, fiz o 

registro. 

CERTIFICO  que ,em Secretaria,` INTIMEI o Dr. ARCY,FONSECA GOMES - 
OAB/MA-2.183, de todo teor da SENTENCA  retro, bem comi) do DESPACHO  de 
fls. 132 dos autbs; 'do qUe,.para.constarja*o este termo; do 'que, para constar, 
lavro este termo'.  

1 ' Ba ur A .11.de.s embro de 2015. 

N., G • 	.4 - ".• G ..1 

: i • t  -- g r  • G.  I 4 9  

CERTIFICO  que em,..enãao,   I o Ministério _Público ., 
Estadual na pessoa do Dr. Fr\nCio de Assi jlva Filho, Promotor de 
Justiça Titular da Promotoria de Justiça da Comarca derCururtípu/MA, 
deitOdd "teor da sentença retroldo que, para constar, lavro este termo. 
; domue, para constar;lavroT  este tei'miilt1  

( 

e 
tBaç

movil-9--` 
/ 	~54442 de 201V_ 

'. 
n 
	.•' / 

r 	 -.... FA O H 	Q I.- 	-‘1.45-1441)30-'  -......N , 

Mat:1 

- TRÂNSITO EM JULGADO - 

- CERTIFICO que a SENTENÇA RETRO, TRANSITOU LIVREMENTE EM 

JULGADO;  do que, para constar, lavro este termo 

' 
BacOri),%,, 21‘le set bro de 2015 

A 
FAB IO

' 
QUE FtAWO 

\"retá 
MàM1611661?1J/ MA\ j  

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109— Centro — Bacuri/MA. 

CEP: 65270-000 
2(98)3392-1358 

Vara l_bau@tjma.jus.br  

TORA - 



ComarCifie Bacuri 

- CERTIDÃO RECEBIMENTO - 
- OFICIAL DE JUSTIÇA -  

- CERTIFICO  que nesta data, EXPEDI OFICIO No. 5362015-SJB ao 

Delegado de Cururupu/ MA, Dr. Jânio César Ferro Vilela;  o qual foi 

entregue a Oficiala de Justiça para cumprimento;  corno se observa da 

nota de ciência aposta abaixo; do que, para constar, lavro este termo. 

O referido é verdade e dou fé. 

uri (MA), 03 	novembro de 2015. 

Rabo 

RECEBI: Em / 	a x /2015 

CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA 
Oficiala de Justiça  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 



-CERTIDÃO NÃO MANIFESTACÃO ADVOGADO- 

- CERTIFICO  que O advogado ARCY FONSECA GOMES-OAB/MA-2183, 

advogado constituído da Apenada kATIANE RAMOS  embora devidamente 

INTIMADO em Secretaria do inteiro teor do despacho de fl.s 132 dos 

autos, DEIXOU de se MANIFESTAR em relação ao mesmOi  do que, para 

constar, lavro este termo. 

mbro de 2015. 

N;,1 ellE S. 
c rio dicial 
61 6-71 4A 

30 

- JUNTADA - 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos OFÍCIO N0.5362015-SJB 
devidamente cumprido e certificado;  do que, para constar, lavro 
este termo. 

' (MA). 04 de novembro de 2015. 

30 IHS's G UE S. 
c ta "o d 	I 
  



Atenciósamente, 

Comarca deBacuri 

Fls.  it  

t" 	é 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

1 COMARCA DE BACURI 
Ty SECRETARIA JUDICIAL 

Ofício no. 536/2015-SJB 
	

Bacuri/MA, 03 de novembro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Dr. JÂNIO CÉSAR FERRO VILELA 

Delegado de Policia Civil da cidade de Cururupu/MA 

CURURUPU/MA 	 CEP: 65.268-000 

CÓPIA 
Ref: 
Processo no. 600.61.2014.8.10.0071 
Apenados: KATIANE RAMOS, LOURIVAL DINO COSTA CORREIA e MESSIAS 
COSTA PEREIRA 

Senhor Delegado, 

Pelo presente, DE ORDEM,  do Excelentíssimo Senhor Juiz de 

Direito Titular deSta Comarca de Bacuri/MA, Dr. Thadeu de Melo Alves, 

INTIMO  Vossa Senhoria do INTEIRO TEOR  da SENTENÇA  de fls. 133/135 dos 

autos, a qual com suporte nos art. 112 da Lei de Execuções Penais, 

DEFERIU a PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-ABERTO a LOURIVAL 

DINO COSTA CORREIA, por constatar-se a existência dos requisitos 

objetivos. 

Na oportunidade, ENCAMINHO  em anexo cópia da referida 

sentença para os devidos fins. 

Ao ensejo, renovo a Vossa 'Senhoria, protestos de estima e 

elevado apreço. 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegrià, no 109,0 — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000-11(98)3392-1358 
Varal_bau@tjma.jus.br  



- JUNTADA - 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos PEDIDO DE SAÍDA 
TEMPORÁRIA;  do que, para constar, lavro este termo. 

Bacuri (MA), 02 de dezembro de 2015. 

, \ 
IO,reENKIyUE 5. ARAÚJO 

e‘craário )udicial 
Mat-161.‘i66-b/MA  



t9Seef troszátiva (enneel 
Advocacia e Consultoria 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BACURI- ESTADO DO 

MARANHÃO. 

Processo n'. 606.05.2013.8.10.0072. 

Apenado: LOURIVAL DINO COSTA CORREIA. 

LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, atualmente cumprindo pena na 

Delegacia de Cururupu, Maranhão, vem perante Vossa Excelência por conduto de seu 

advogado in-fine assinado, expor e ao final requer a SAIDA TEMPORÁRIA, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir delineados: 

O Acusado cumpre pena de reclusão em regime inicialmente 
semiaberto, por ter infringido o art. 33 da Lei de Tóxicos. 

O sentenciado teve seu regime de prisão de fechado para semiaberto. 

Considerando a proximidade o NATAL e ANO NOVO e pelo bom 

¡comportamento carcerário do Requerente, conforme certidão em anexo. 

• 
Rua Albino Paiva, n°. 1050,..Centro, Pinheiro — MA. 

Telefones: 3381-5818 e 8138-9446 



3Seef tronsteeet ostieg 
Advocacia e Consultoria 

Compulsando os autos têm-se que o apenado já cumpriu mais de 2/5 

(dois quintos) da pena que lhe foi imposta, teve o benefício da progressão de 

regime onde cumpre regularmente o restante da pena em regime semi aberto. 

Isto posto com amparo na legislação processual e na própria Lei Maior, 

requerer a concessão da SAÍDA TEMPORÁRIA do Requerente para passar o 

NATAL e ANO NOVO com seus familiares na Rua Nossa Senhora de Fátima, 

122, Centro, próximo ao Fórum da cidade de ICOARACI Comarca de Belém - 

Pará. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

15. 

DR. AR  F NSECA G• ES 

OAB/MA. 2.183 

• 
Rua Albino Paiva, n°. 1050, Centro, Pinheiro - MA. 

Telefones: 3381-5818 e 8138-9446 



2 de dezembro de 2015. 

ela 
da 

IO Cnm FERRO VILELA 
Delegado 	Policia Civil 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDENCIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE CURURUPU/MA. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO,  para os devidos fins legais, que a pedida 
verbal de pessoa interessada, que LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 
preso da Comarca de Bacuri/MA, está custodiado nesta Delegacia, 

.desde o período de 19/07/2013, por ter cometido crime tipificado 
no Art. 33 da lei 11.343/2006 do CPB, Possui um bom comportamento 
carcerário. Era só o que tinha a registrar, que transcrevo 
fielmente e assino. 

À 



DECLARACÃO 

Eu, EDIMILSON SANTOS, brasileiro, solteiro, mestre de obraS, CPF n° 

717.542.703-44, DECLARO para o§ devidos fins de direito, que VANDERSON LIMA 

BARBOSA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município de Bacuri/MA, está 

trabalhando como meu ajudante, na atividade de pedreiro, prestando serviços diariamente, sendo 

que atualmente estamos trabalhando em uma obra no Povoado de São Paulo, Bacuri/MA, 

executando a construção de moradias pelo Projeto Minha Casa Minha Vida. 
5 .1 

Bacuri/MA, 26 de novembro de 2015. 

g 	jsyyfr,  
Edimilson Santos 

CPF: 717.542.703-44 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 15/12/2016 09:26:24 

COMARCA DE BACURI 
Vara! Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da 1a Vara 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 15/12/2015 
Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000600-61.2014.8.10.0071 	6062014 

APENADO 	 LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 

APENADO 	 KATIANE RAMOS 

APENADO 	 MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

 

 

Assinatur 	metente 

 

Assinatura Destinatárip 

    



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

EM BRANCO 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109,0  — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-00012(98)3392-1358- Varal_bau@tjma.jus.br  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 22/12/2015 15:30:50 

COMARCA DE BACURI • 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da ia  Vara 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 22/12/2015 
, Movimento: Recebidos os autos de MinistérioPúblico. 

hr.Único Processo 	 N0Antig8 Tipo Participação Nome da Parte 

0000600-61.2014.8.10.0071 	6062014. 

APENADO 	LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 
APENADO 	KA.kTIANE RAMOS 
APENADO 	MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

- JUNTADA - 

- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos MANIFESTACÃO 
MINISTERIAL;  cio que, para constar, lavro este termo. 

B c 	MA), 	de dezembro de 2015. 

ARAÚJO 
r 3u c 

t 61 6-T3 

Assinatura Remetente 
	

Assinatura Destinatário 



ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PUBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 600-61.2014 — EXECUÇÃO PENAL 
REQUERENTE: LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 
ASSUNTO: SAÍDA TEMPORÁRIA 
VARA ÚNICA 

PARECER 

MM. Juiz, 

Trata:se de pedido de Saída Temporária formulado 
por Lourival Dino Costa Correia pelo período de "Natal e Ano Novo", para 
passar com sua família que reside na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 122, 
centro, próximo ao Fórum da Cidade de Icoaraci, comarca de Belém/PA. 

O requerente foi condenado em 19/07/2013, a uma 
pena de 05(cinco) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, por ter 
infringido o artigo 33 da Lei n° 11.343/06. 

Em sentença prolatada em 10/09/2015 de (fls. 
133/135), foi concedido ao requerente o benefício da progressão do regime 
fechado para o semiaberto. 

Consta às fls. 138, certidão atestando a boa conduta 
carcerária do requerente. 

Sendo assim, este Órgão do Ministério Público é pelo 
deferimento da saída temporária requerida por Lourival Dino Costa Correia 
com bise no art. 122 e segs. da LEP. 

Bacuri/MA, 15 de dezembro de 2015. 

-------- kW-c, 
Rodrigo Alves Cantanhede 

Promotor de Justiça 

• 



Bacu MA3 22 de dezembro de 2015 

IQUE S. ARAÚJO 

- CONCLUSÃO -  
- Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao M.M. 

Juiz de Direito Titular desta Comarca de Bacuri/MA, 
Dr. Thadeu de Melo AlveS;  que, para constar, lavro este 
termo. 

- RECEBIMENTO GABINETE - 

- CERTIFICO  que nesta data RECEBI  os autos que se 

encontravam conclusos ao Juiz de Direito Titular desta 

Corria±a, COM DECISÃO digitada em 03 (três) laudas. Na 

oportunidade faço JUNTADA do mesmo aos autos;  do que 

para constar, lavro termo. 

), 23 de dezembro de 2015 

FtIQU ARAÚJO 
Judic 
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[
Coma 	acuriNA 

FTS. 

EXECUÇÃO PENAL No. 600-61.2014.8.10.0071 (6062014) 

Apenado: LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, conhecido por "LOURO". 

DECISÃO 

Trata-se de Processo de Execução Penal em que consta como 

apenado LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, conhecido por "LOURO", 

devidamente qualificado nos autos. 

O sentenciado ingressou com Pedido de Saída Temporária, para 

passar o Natal e o Ano Novo com seus familiares na Rua Nossa Senhora 

de Fátima, n° 122, Centro, Próximo ao Fórum da cidade de :Icoaraci, 

Comarca de Belém/PA (fls. 138/139). 

O Ministério Público manifestou-se favorável a concessão do 

benefício (fi. 143). 

Vieram-rne os autos conclusos. 

É o breve relatório. Decido. 

SAÍDA TEMPORÁRIA 

1. Passo a apreciação do benefício de saída temporária, por ocasião 

das festividades do final de ano: 

1.2. 'É cediço que o benefício de saída temporária, desde que 

atendidos os requisitos legais, constitui um direita em favor do apenado que se 

encontre em regime semiaberto. 

1.3. No presente caso, o 'apegado cumpre pena sob o regime 

semaberto, razão pela qual vislumbro que atende à hipótese de concessão do 

benefício epigrafado, constante do art.-  122, inciso I, da Lei de Execuções Penais, 

. 	sendo o presente benefíCio de saída temporária Uma oportunidade para se , 

averiguar se efetivamente pretende satisfazer os propósitos pedagogicoCda pena 
\ • 

que lhe foi imposta, demonstrando o intereSse em se Eeinseri licktiamente-  na 



camarada Bati./MA 
Fls. 	 
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sociedade, proporcionando condições para sua harmônica integração social (art. 10  

da LEP). 

1.4. Importante frisar que a concessão deste benefício apresenta-se. 

como um instrumento flue resgata a dianidade do apenado enquanto pessoa  

humana, servindo como uma oportunidade para a manutencão do convívio familiar 

do apenado, que, bem aproveitada pelo apenado, pode contribuir para sua  

ressocialização, proporcionando condições para sua harmônica integração social. 

1.5. Noutro ponto, impende se destacar que o , STJ vem 

flexibilizando a exigência do 'decurso do cumprimento de pena, ante as condições 

subjetivas favoráveis do sentenciado, permitindo, inclusive, . sua concessão 

dispensando o requisito objetivo'. 

1.6. Da mesma forma, o pedido de saída temporária é por período 

não superior à 07 (sete) dias2, estando ainda atendido o limite máximo de 05 

(cinco) saídas durante o ano. 

1:7. Ante o exposto, CONCEDO o beneficio de saída  

temporária, autorizando o apenado LOURIVAL DINO COSTA CORREIA 

conhecido por "LOURO", a sair temporariamente do cárcere mediante o 

Cumprimento das seguintes condi 'ales, sob pena de revogação do 

beneficio e impossibilidade de futuras concessões: 

a) sair do estabelecimento penal no dia 23 de DEZEMBRO  

de 2015, a partir das 18:00 horas,.  e retomai no dia 29 de 

DEZEMBRO de 2015 até às 18:00 horas, computando-se 07 

(sete) dias corridos, nos termos do art. 122 da LEP, não se 

abrangendo o período correspondente ao Ano Novo; 

b) não se envolver ,  em prática ilícita, nem praticar' ato que 

constitua falta grave; 

c)- recolher-se em seu endereço residencial antes das' 20:00 horas; 

d) não se embriagar em locais públicos; . 

'A iorisciruditicia desta Corte consolidou o entendimento ele nue intlecienska~slpsompfimpflaLaskia(m 
sexto), presentes as condicões ~ais favoráveis, deve ser concedido. ao condenado em renime se  -aberto.'(HC 13.8.678/RS, 
Rel. Ministro Jorge Mussi, 5a Turma, julgado em 16/06/2009, Die 03/06/2009). 
z 

 
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 	o) zes durante o 

ano. 
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não frequentar bares, boates, prostíbulos e 'estabelecimentos 

similares; 

não portar arma de qualquer espécie. 

. 24 Cientifique-se o Ministério Público. 

2.9. Comunique-se à Delegacia de Polícia de Cururupu/MA que 

custodie o apenado, a fim de que sejam tomadaS as providências pertinentes. 

2.10. •Intime-se o beneficiado, .advertindo de que decorrido o 

horário da visita familiar deverá voluntariamente retornar a cadeia pública local e 

. permanecer preso até ulteriores deliberações. 	• 

2.11. Cientifique-se as autoridades locais do Distrito de 

Icoaraci/PA3, (Juízo4; Ministério Públicos; Polícia Militars; e Polícia Civil?), local onde 

o apenado irá usufruir do benefícios. 

2,12. Noutro giro, considerando que não foi dado vista ao 

Ministério Público quanto ao item 3 do despacho de fl.-132, dê-se vista ao 

Ministério Público, com urgência, para se manifestar quanto ao item .em 

referência. - 

2.13 A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO. 

2.14.Intimem-se. Cumpra-se. 

Bacun 	1 '2 de -lez 

k.Áta,,,csc c- 
Thadeu de Melo Alves 	. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/MA 

Icoaraci é um dos 08 (oito) distritos em que se divide o Município-de Belém/PA. Possui Fórum 
próprio. 	 . 

Fórum (Rua -Manoel Barata, 1107, Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci, Belém/PA, CEP: 66.812-020. 
Fone: (91) 3227-2721/ (91) 3227-2673) 
5  Promotoria de Justiça (Rua Manoel Barata, n° 1289 ,entre as Travessas Souza Franco e 
Berredos, Bairro Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci. Fones: (91) 3227 24 11/ (91) 3227 07 85/ (91) 
3227 5654. Email:mpicoaraci@mp.pa.gov.br  

Policia Militar (100  BPM. Rua 2 de dezembro c/ Lobo de Castro, bairro Icoaraci. Fones.: (91) 3247 

30 86/ (91) 8886 1002. Email: 10bpm@pm.pa.90v.br)  , . 
Polícia Civil (83  Seccional Urbana de Icoaraci. End.: Rua 8 de Maio, ao lado da 100  BPM, s/n°. - 

Bairro: Agulha. Distrito de Icoaraci. Belém-PA. CEP: 66.810-110 Fone(s): Func. Diretor: 9985-2690 / 
3283-7430/ 3283-7431. Email: icoaracy(ãooliciacivilda.gov.br.) 



e d 	bro de 2015. 

E 	S. 
ta "o dicial 

1 66- MA 

A, 2 

-CERTIDÃO ENVIO - 

- DECISÃO VIA E-MAIL- ' 
- CERTIFICO  que nesta data, PROCEDI o ENVIO da DECISÃO  retro, 

ao Delegado de Polícia da cidade de Cururupu,  intimando-o do inteiro 

teor da referida decisão, bem como para cumprimento, através do E-MAIL 

marcelokadete03hotmail,  como se observa no PROTOCOLO de ENVIO 

juntado adiante;  do que, para constar lavro este termo. 

O referido é verdade de e dou fé. 

- JUNTADA - 

-Nesta data, faço JUNTADA  aos autos COMPROVANTE DE ENVIO; 
que adiante se vê; do que para constar lavro este termo. 

Ba 	( 	, 23 de dezembro de 2015. 

RIQU S. 	11:1)0 



PROC-600-61-2014-SAÍDA TEMPORÁRIA-LOURIVAL DINO 	 Pá ildtarca Bacuri 

PROC-600-61;2O14-SAIDA TEMPOFtÁRIA-LOURIVAL DINO 
Comarca de Bacuri - Vara Unica 
Enviado: quarta-feira, 23 de dezembro de 2015 18:11 • 
Para: 	marcelokadete03@hotmail.com  
Prioridade: Alta 
Anexos: 	PROC No. 600-61.2014-LOURI4.pdf (1 MB) 

Proc no. 600-61.2014.8.10.0071 
EXECUÇÃO DE PENA; • 
APENADOS: LOUR IVAL DINO COSTA CORREIRA E OUTROS • 

Senhor Delegado, 

Segue em anexo para cumprimento, DECISÃO na qual foi CONCEDIDO o benefício de 

saída temporária, autorizando o apenado LOURIVAL DINO COSTA CORREIA conhecido por "LOURO", a sair 

temporariamente do cárcere mediante o cumprimento das seguintes condições, sob pena de revogação do 

benefício e impossibilidade de futuras concessões no período de 23 de DEZEMBRO de 2015,, á partir das ' 

18:00 horas, e retornar no dia 29 de DEZEMBRO de 2015 até às 18:00 horas, computando-se 07 (sete) dias 

corridos, nos termos do art. 122 da LEP, não se abrangendo o período correspondente ao Ano Novo. 

Atenciosamente. 

Fábio Araújo 

Secretário Judicial 

Mat-1.61166-TJ/MA 

https://mailMmajus.bdowa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAJo2yPXB2LQIT... 23/12/2015 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 19/02/2016 

Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

él° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000600-612014.8.10.0071 	6062014 
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APENADO 	' LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 

APENADO ' 	 KATIANE RAMOS 

APENADO 	 MESSIAS PEREIRA CARDOSO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BACURI 
Vara / Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da 1° Vara 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 20/04/2016 
Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000600-61.2014.8.10.0071 	6062014 

APENADO 	 LOURIVAL DINO COSTA CORREIA, 

APENADO 	 KATIANE RAMOS 

APENADO 	 MESSIAS PEREIRA CARDOSO 

Assinatura Remetente Assinatura Destinatário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BACURI 
Praça Bacuri, s/n°, Centro, Bacuri-MA, CEP 85270-d00, Fone (98) 3392-1532 

PROCESSO N°. 600-61.2014.8.10.0071 
APENADOS: KATIANE RAMOS, LOURIVAL DINO COSTA CORREIA E MESIAS 
PEREIRA CARDOSO 
INCIDENCIA PENAL: Art. 33 e 35 da Lei n° 11.343/2006 
VARA ÚNICA 

MANIFESTAÇÃO 

MM JUIZ, 

Trata-se de processo de execução penal que tem como apenados KATIANE RAMOS, 

LOURIVAL DINO COSTA CORREIA E MESIAS PEREIRA CARDOSO. 

Em despacho de fls. 132, determinou-se a intimação do Ministério Público Estadual, 

considerando que a apenada KATIANE RAMOS estaria cumprindo prisão domiciliar enquanto 

ergástulo cautelar. 

De fato, verifica-se dos autos _que, ao tempo da prisão em flagrante dos ora apertados, 

KATIANE RAMOS encontrava-se no nono mês gestacional, razão pela qual, segundo se infere do 

processo, sua prisão cautelar foi determinada na espécie domiciliar. 

Transcorrido éluase 03 (três) anos e não subsistindo mais as razões para que o 

cumprimento da pena se dê em regime domiciliar (art. 117 da Lei n° 7210/1984), este Órgão 

Ministerial manifesta-se pela modificação da forma de cumprimento 'da pena de KATIANE 

RAMOS, o qual deve se dar em estabelecimento prisional compatível com a pena fixada na 

sentença de fls. 59/86. 

Bacuri/MA, 05 de abril de 2016. 

RODRIGO ALVES CANTA NHEDE 
Promotor de Justiça 

"2016-0 Ministério Público ellt MOVill191110: reavaliando e transformando ações" 

Rodrigo Abe. (amanhe& 
Promor, de Justiça 



CONCLUSÃO 

Nesta data-  , faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de 
Direito Titular desta Comarca, Dr. Thadeu de Melo Alves; do que, para 
constar, lavro este termo. 

a 	(MA), 20 de abril de 2016. 

RECEBIMENTO 
- CERTIFICO que nesta data RECEBI os autos que se 

encontravam conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular desta 

Comarca, com o DESPACHO - digitado em 01 (uma) 

lauda o aual faco JUNTADA 	'ante do que para 

constar, lavro este termo. 

BRE,L)irç 	, 11 de maio de 016. 

QUES.  



adeu de Melo Alves 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/MA 

Comarca de 
Bacuri/MA 

FIS.  /TV?,  
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 600-61.2014.8.10.0071 (6062014) 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que resta preenchido do requisto 

objetivo para a progressão do regime fechado para o semiaberto, 

da apenada KATIANE RAMOS, atualmente em prisão domiciliar, 

desde a data de 06.05.2016, conforme calculadora de execução 

penal de fl. 129. 

Desse modo, concedo vistas ao Ministério Público para a emissão 

de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a possível 

progressão de regime da apenada. 

Quanto ao pedido de modificação do cumprimento de pena de fl. 

197, deixo para analisá-lo, após a análise de possível progressão 

de regime. 

Cumpra-se 

Thadeu de Melo Alves 
Juiz de Direito 

HLMR 
Fórum "Sebastião Leopoldo Mesquita Campos" 

Rua da Alegria, s/n, Centro, Bacuri — CEP 65270-000 — Telefone (98) 3392-1358. Email: vara1_bau@tjmajus.br  
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MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BACURI 

Praça Bacuri, s/n°, Centro, Bacuri-MA, CEP 65270-000, Fone (98) 3392-1532 

PROCESSO 600-61.2014 (6062014) — EXECUÇÃO PENAL 
PROGRESSÃO DE REGIME 

APENADA: KATIANE RAMOS 
DELITO: Art. 33 e 35, da Lei n° 11.343/06. 
VARA ÚNICA 

PARECER 

MM. Juiz, 

Compulsando os autos, verifica-se que a apenada Katiane Ramos foi condenada 

pela prática de crime previsto nos artigos 33 e 35, da Lei n° 11.343/06, a pena de 07(sete) 

anos de reclusão e 700(setecentos) dias-multa. 

Consta nos autos, através da calculadora de Execução Penal (fls.129) que a 

apenada já atingiu o requisito objetivo para obter a progressão para o regime semiaberto, haja 

vista que já cumpriu 2/5 da pena ora imposta em regime de prisão domiciliar. De outro lado, 

verifica-se que a apenada cumpriu sua pena em regime domiciliar, não havendo noticia nos 

autos de condutd desabonadora da mesma. 

Logo, presentes os equisitos para a concessão do presente pedido. 

Diante do exposto, o Ministério Público Estadual, com fulcro no Artigo 112 da 

Lei de Execução Penal, opina pela Progressão de Regime em favor de Katiane Ramos. 

Bacuri/MA, 19 de maio de 2016. 

ODIrStli:17; CANTANHEDE 
Promotor de Justiça 

"2016-0 Ministério Público ein movimento: reavaliando e transformando ações" 

Rodrigo A lves Comanheck 
Pra "olor de Justiça 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

Fls.  iç  
Comarca de Bacuri 

.CONCLUSÃO,.. 
- Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao M.M. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Cururuou, 
respondendo por Bacuri, Dr. Douglas Lima da Guia, 
designado através da Portaria no. 20002016;  do que, 
para constar, lavro este termo. 

ri 	A), 31 de maio de 2016 

NRI 	E S. ARAÚJO 
ai 

RECEBIMENTO 
- CERTIFICO que nesta data RECEBI os autos que se 

encontravam conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular desta 

Comarca, com a DECISÃO - digitada em 03 (três) 

laudas, a aual faco JUNTADA adiante,  do que para 

constar, lavro este ttçjo. 

Bari 	20 de julho cie 2016. 

QU 	. ARAÚJO 

'o 	di "ai 



IQUE S, ARAÚJO 
e 	ta "o &,. icial 

JUNTADA 
- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos a DECISÃO retro, que adiante se 

vêem; do que para constar lavro este termo. 	 f 

curi (MA), 20 de julho de 2016. 



Comarca de Bacuri/MA 

Fls. 	 

   

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 600-61.2014.8.10.0071 (6062014) — Themis PG 

CLASSE: EXECUÇÃO DA PENA 

APENADA: KATIANE RAMOS 

INCIDÊNCIA PENAL: art. 33, caput, da Lei no 11.343/06 

DECISÃO 

Trata-se de Execução Penal na qual a apenada foi condenada pela 

prática do tipo penal do art. 33, caput, da Lei no 11.343/06, a reprimenda de 

07(sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, a ser cumprido em regime 

inicialmente fechado. 

Conforme se depreende dos autos, a apenada cumpre a sua pena 

em prisão domiciliar, estando nessa situação desde quando decretada sua prisão 

provisória, sendo que na data de 06.05.2016 cumpriu o requisito objetivo para a 

progressão de regime para o semiaberto, ou seja, 2/5 (dois quintos), da pena, 

conforme calculadora penal de fl. 129. 

Instado a se manifestar o Ministério Público opinou pela concessão 

da progressão de regime a apenada, pelo cumprimento do requisito objetivo, e 

subjetivo, considerando que a apenada cumpriu sua pena em domicilio não havendo 

notícia de conduta desabonadora desta, quanto cumpria prisão domiciliar (fl. 151-v). 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

1. DA PROGRESSÃO DE REGIME DO FECHADO PARA O 

SEMIABERTO. 

Compulsando os autos, observo que a apenada foi condenada a uma 

pena de 07(sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, a ser cumprida em 

regime inicialmente fechado, pela prática do crime previsto no art. 33 	t, da Lei 

n° 11.343/06. 

Th 	 Alves 
Juiz 	Direito 

MYR 



de Melo Alves 
de Direito 

Comarca de Bacuri/MA 

Fls.  feli  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

Por se tratar de ré primária na prática de crime equiparado a 

hediondo, o requisito objetivo para progressão de regime é o lapso temporal de 2/5  

da pena a ser cumprida, nos moldes do art. 2°, §20, da Lei 8.072/901. 

Da análise dos cálculos acostados à fl. 129 dos autos, observa-se 

que a apenada alcançou o requisito temporal para progressão do regime fechado 

para o semiaberto no dia 06.05.2016. 

Ressalte-se que, cumprindo sua pena em domicílio, não há notícia 

nos autos que tenha, realizado qualquer conduta desabonadora, preenchendo, 

portanto, o requisito subjetivo. 

DIANTE DO EXPOSTO, com suporte nos art. 112 da Lei de Execuções 

Penais, com base na fundamentação supra, e de acordo como parecer Ministerial, 

DEFIRO a PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO a KATIANE RAMOS.  

Por não haver no local de cumprimento da pena estabelecimento 

próprio para o cumprimento da pena no regime ora imposto, por entender 

caracterizar constrangimento ilegal a submissão da apenada a regime mais rigoroso 

do que o estabelecido, MANTENHO O CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME 

DOMICILIAR, observadas as condições impostas nesta decisão, nos termos 

do Info 825 do STF (Plenário. RE 641320/RS Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 

11.05.2016): 

I — fazer uso de monitoração eletrônica 

(tornozeleira); 

II - Informar o endereço atualizado da sua residência; 

III — permanecer na sua residência, durante o 

repouso noturno todos os dias da semana, de 20h às 

Sh da manhã, salvo o período necessário para o 

desenvolvimento de estudo ou de trabalho lícito, que 

fica desde já autorizado por este juízo; 

IV — RECOLHER-SE em sua residência particular aos 

sábados, domingos e feriados ficando 

terminantemente proibida de ause 	da sua 

residência durante estes intervalos 

HLMR 
2 



adeu de Melo Alves 

 

Comarca de Bacuri/MA 

Fls. 	j5-b  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

V — não se envolver em prática ilícita, nem praticar 

ato que constitua falta grave; 

VI — Não se ausentar desta Comarca sem autorização 

judicial, bem como não mudar de residência sem 

comunicação a este juizo; 

VII — Não freqüentar casas de bebidas, jogos, boates, 

danceterias ou estabelecimentos congêneres, exceto 

o seu local de trabalho; 

Ressalto que as condições estabelecidas poderão ser modificadas, de 

ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou da 

apenada, desde que as circunstâncias assim o recomendem. 

Oficie-se a Secretaria Estadual de Administração Penitenciária — 

SEJAP, direcionado à Coordenação Estadual de Monitoramento Eletrônico de Presos — 

CEMEP, para a adoção dos procedimentos de instalação da tornozeleira eletrônica no 

requerente. 

A presente decisão já serve como Mandado de Intimacão e 

Alvará de para cumprimento da prisão domiciliar.  

Intime-se a apenada e seu advogado. 

Cientifique-se o Ministério Público. 

Deve a Secretaria expedir o atestado de pena a cumprir.  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/MA 

Thadeu de Melo Alves 
Juiz de Direito 

HLMR 

3 



uri/MA, 22 de agosto de 2016., 

QUE ARAÚJO 
ai 

A), 22 de agosto de 2016 

NRIQUE S. ARAÚJO 
" Judicial 

J/MA 

- CERTIDÃO ENVIO - 

- OFÍCIO VIA E-MAIL - 
- CERTIFICO  que nesta data, PROCEDI o ENVIO do ofício no. 

9992016-SJB, VIA E-MAIL  ao Sr. HERBERT CARVALHO REIS, 

Coordenador Estadual de Monitoramento Eletrônico-CEMEP;  do que, 

para constar lavro este termo. 

O referido é verdade de e dou fé. 

- JUNTADA - 
-Nesta data, faço JUNTADA  aos autos CÓPIA DO PROTOCOLO D 

ENVIO E DO OFÍCIO No. 9992016-SJB;  que adiante se vê; do que 
para constar lavro este termo. 

) 

• 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109,0  — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000-2(98)33921358- VaraLbau@tjma.jus.br  



PROC N. 600-61.2014-INSTALAÇÃO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA-U... 

   

PROC No. 600-61.2014-INSTALAÇÃO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA- 
URGENTE 	" 	• 
Comarca de Bacuri - Vara Unica 
Enviado: segunda-feira, 22 de agosto de 2016 12:33 
Para: 	monitoracao.eletronica@seap.ma.gov.br; cemep@seap.ma.gov.br  
Prioridade: Alta 
Anexos: 	OFiCIO No 999-2016-SJB - S-1.Pdf (1 MB) 

rocesso no. 600-61.2014.8.10.071 
xecução/Penal 
entenciados: KATIANE RAMOS e OUTROS 

Senhor Coordenador, 

Segue em anexo o ofício n°.9982016-913 SOLICITANDO  a 

instalação de TORNOZELEIRA ELETRÔNICA  para fins de MONITORACÃO 

ELETRÔNICA  na Sentenciada iCuiTTANE RAMOS, que se encontra em 

prisão domiciliar  no seguinte endereço: Rua Antonio dos Anjos, sin. 

bairro Campinho, nesta cidade de Bacuri/MA.  

Atenciosamente, 

Fábio Henrique S. Araújo, 
Secretário Judicial 
Mat-161166-T7/MA 

https.//mail.tjma.jus.br/owa/?ae—Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAJo2yPXB2LQIT... 22/08/2016 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

Ofício no. 999/2016-SJB 
	

Bacuri/MA, 22 de agosto de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor 

HERBERT CARVALHO REIS 

Coordenação Estadual de Monitoramento Eletrônico de Presos 

END: Avenida dos Franceses, s/n, Escola de Gestão Penitenciária de Presos-
CEMEP 

CURURUPU/MA 	 CEP: 65.268-000 

Processo no. 600-61.2014.8.10.071 
Execução Penal 
Sentenciados: KATIANE RAMOS e OUTROS. 
ASSUNTO: Solicitação de Instalação de Tornozeleira Eeltrônica. 

Senhor Coordenador, 

Pelo presente, de ordem  do Excelentíssimo Senhor, Dr. Thadeu de 

Melo Alves, Juiz de Direito Titular desta Comarca de Bacuri /MA, em cumprimento 

à determinação contida nos termos da decisão de fls. 153/154 (em anexo), 

SOLICITO  os kbons préstimos de Vossa Senhoria, no SENTIDO  de 

PROVIDENCIAR  com URGÊNCIA  a instalação de 01(uma) TORNOZELEIFtA  
ELETRÔNICA  para fins de MONITORACÃO ELETRÔNICA  na Sentenciada 

KATIANE RAMOS,  que se encontra em prisão domiciliar  no seguinte endereço: 

Rua Antonio dos Anjos, s/n, bairro Campinho, nesta cidade de Bacuri/MA.  

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria, protestos de estima elevado 
apreço. 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no 109,0  — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000-4(98)3392-1358 
Varal_bau©tjma.jus.br  



- Nesta data, faço JUNTADA  aos autos OFÍCIO N0.1754/2016-SME-
SEAP-RECEBIDO VIA E-MAIL;  que adiante se vê; do que para constar 

lavro este termo. 

(MA), 30 de agosto de 2016. 

HENRIQUE S. ARAI:130 
etáriojbdicial 

A 

- CERTIDÃO - 

- OFÍCIO JUNTADA OFÍCIO - 
- RECEBIDO VIA E-MAIL - 

- CERTIFICO  que nesta data, PROCEDI A JUNTADA aos autos do 

OFÍCIO No. 17542016-SME-SEAP RECEBIDO VIA E-MAIL. Na 

oportunidade faço JUNTADA do mesmo aos autos;  do que, para constar 

lavro este termo. 

o de 2016. 

(DO 

JUNTADA 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no 109,0  — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000 
2(98)3392-1358-Varal_baugajmajus 



O 

Cola t,:ctiztta razões, esta SME aguar 
u açao dos equipamerdoS e aiëral 

ção ju 

OFICIO N". 1 754(201 5-SMEJSEAP. 

Comarca de Bac i 

Fls. 

Saci: ais, 22 de agosto de 2016 
A Sua E,ctkricu 
DR, THAOEU DE MELO ALVES 
Juiz ae Ltactito Titular Ga Cem-arca de Biacuri- , 

vara l_batigUinto jus kr 

Assunto 	Confie:urde; 
	

t 

Processe) a", EiCC-6I.2n1t;.G.1CM71 e n" 205-38.2015.8.10_071 
ts- 	s. KATIANfti RAMOS e ELINALOC: PEREIRA 005 SANTOS 

purnprlinseat3.40, Fefer0F115. 2;".. processo acima indicado, que 
fixou a ncessdade de monitoraçâo eielebraiça dos acusados RATIANE 
RAMOS e. ELINALDO PEREIRA DOS SANTOS através de equipamento de 
liarnezeteiut 	 detettnirtaçeo judicial os 
dados tiScriicoa necesser 
Vossa Exceto-ruela e ercaçnnhamnto a cata Supor \asado cie 	oração 
Eletrônica SME doa 

Enderecei dci dorniduainianittaindo (com ponto Io ie.lerricial, 
bem corniase este êsituado na zona urbana on ria ni: 
Se liG ene' gia eterrica no domicilio ou ran localidade em que reside 
O mond:irado; 

3, Números de telefone cio nionilerade. parentes, VíZlIIFIOS Olt 
pessoas próximas-  P 

4. Indteacao das operadoras d.:2 toiefonia 
	

VIVO ê. 
um) que atendem a localidade, 

importante ressalta; que D ;numntorçüc oic1rênutadepende da 
dispo 	de lodos os dono acima relacionados, i'ser'n o Ge,  
corid;ces poro o ctahzacfto deste senaco, pois o cafre-Tomento da bateria, a 
conlL:nicflço do oquiparren 
cieipendem destes 

       

    

lierbert C. Reis 
Esice"WF, Of 1.~ Elenlita 

Mat. 1415611 
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ur MA*, 12 de s e bro de 2016. 

NRIQU S. A 
r ário dicial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BACURI 

SECRETARIA JUDICIAL 

PROCESSO No 600-61.2014.8.10.0071 (6062014) — Themis PG 

CLASSE: EXECUÇÃO DA PENA 

APENADA: KATIANE RAMOS 

INCIDÊNCIA PENAL: art. 33, caput, da Lei no 11.343/06 

- CERTIDÃO PRESTANDO INFORMAÇÕES - 
- CERTIFICO  que nesta data, em cumprimento a solicitacão contida nos 

termos do ofício n0.1754/2016-SME-SEAP,  presto as INFORMAÇÕES 

OBTIDAS  após ANALISAR  os autos da ação supramencionada: 

1) ENDEREÇO DA APENADA:  "Rua Antonio dos Anjos, s/n, bairro 

Campinho, nesta cidade de Bacuri/MA. 2) Quanto às demais informações solicitadas, 

INFORMO  que a residência da apenada fica no perímetro urbano, tendo em sua 

residência ENERGIA ELÉTRICA. INFORMO AINDA  que nesta cidade, temos como 

OPERADORA DE TELEFONIA MÓVEL  a "CLARO"' do que, para constar lavro 

este termo. 

O referido é verdade de e dou fé. 

Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no 109,0  — Centro — Bacuri/MA. 

CEP. 65275-000-2(98)3392-1358 
Varal bauOtima.ius.br  



INFORMAÇÕES SOLICITAPAS.70FX!0-17542016-INSTALAÇÃOJORNOZE... Página 1 de 

IN FÓRMAÇÕES SOLICITADAS-OFÍCIO-17542016-INSTALAÇÃO 
TORNOZELEIRA ELETRÔNICA 
Comarca de Bacuri /-)Vara Unica 
Enviado: 	terça-feira, 13: de setembro de 2016 19:42 
Para: 	monitoracao.eletronica@seap.ma.gov.br; cemep@seap.ma.gov.br  
Prioridade: Alta 	Ii 
Anexos: 	04-PROC N 600-61.2014-KAT-1.pdf (262 KB) 

/ 
/ 

rocesso no. 600-61/.2014.8.10.071 
xecução Penal j,/  
penada: KATIAN/E ,RAMOS 

• 
Senhor Coordenador, 

Segue em ane o as informações solicitadas através do OFÍCIO N0.17542016-

SME-SEAp, alfim de melhor instruir o PROCEDIMENTO DE INSTALAÇÃO de 

TORNOiEL{EIRA ELETRÔNICA  para fins de MONITOFtACÃO 
, 	lu 	i 

ELETR
A
ONICS,  Apenada KATIANE RAMOS, que se encontra em Prisão 

Domiciliar. 
Atenciosamente» 

/ 
Fábio Henrique S. Araújo 

Secretário Judicial 
Mat-161166-TJ/MA 

htt://mail.tjmajus.br/owatMe—Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAJo2yPXB2LQIT... 13/09/2016 



Comarca de Bacuri/MA, 

FIS.  /2:1—')1466  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 600-61.2014.8.10.0071 (6062014) — Thernis PC 

CLASSE: EXECUÇÃO DA PENA 

APENADA: KATIANE RAMOS 

INCIDÊNCIA PENAL: art. 33, caput, da Lei no 11.343/06 

DECISÃO 

Trata-se de Execução Penal na qual a apenada foi condenada pela 

prática do tipo penal do art. 33, caput, da Lei no 11.343/06, a reprimenda de 

07(sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, a ser cumprido em regime 

inicialmente fechado. 

- Conforme se depreende dos autos, a apenada cumpre a sua pena 

em prisão domiciliar, estando nessa situação desde quando decretada sua prisão 

provisória, sendo que na data de 06.65.2016 cumpriu o requisito objetivo para a 

progressão de regime para o semiaberto, ou seja, 2/5 (dois quintos), da pena, 

conforme calculadora penal de fl. 129. 

Instado a se manifestar o Ministério Público opinou pela concessão 

da progressão de regime a apenada, pelo cumprimento do requisito objetivo, e 

subjetivo, considerando que a apenada cumpriu sua pena em domicilio não havendo 

notícia de conduta desabonadora desta, quanto cumpria prisão domiciliar (fl. 151-v). 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

1. 

SEMIABERTO.  

 

A PROGRESSÃO DE REGIME DO FECHADO PARA O 

 

    

Compulsando os autos, observo que a apenada foi condenada a uma 

pena de 07(sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, a ser cumprida em 

regime inicialmente fechado, pela prática do crime previsto no art. 33, 	t, da Lei 

n°11.343/06. 

Th 	 Alves 
Juiz Direito 



de Melo Alves 
de Direito 

Comarca de Bacurl/MA 

Fls. _CT:thq 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

Por se tratar de ré primária na prática de crime equiparado a 

hediondo, o requisito objetivo para progressão de regime é o lapso temporal de 2/5 

da pena a ser cumprida, nos moldes do •art. 20, §20, da Lei 8.072/901. 

Da análise dos cálculos acostados à fl. 129 dos autos, observa-se 

que a apenada alcançou o requisito temporal para progressão do regime fechado 

para o semiaberto no dia 06.05.2016. 

Ressalte-se que, cumprindo sua pena em domicílio, não há notícia 

nos autos ,que tenha, realizado qualquer conduta desabonadora, preenchendo, 

portanto, o requisito subjetivo. 

DIANTE DO EXPOSTO, com suporte nos art. 112 da Lei de Execuções 

Penais, com base na fundamentação supra, e de acordo como parecer Ministerial, 

DEFIRO a PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO a KATIANE RAMOS.  

Por não haver no local de cumprimento da pena estabelecimento 

próprio para o cumprimento da pena no regime ora imposto, por entender 

caracterizar constrangimento ilegal a submissão da apenada a regime mais rigoroso 

do que o estabelecido, MANTENHO O CU PRIMENTO DA PENA EM REGIME 

DOMICILIAR, observadas as condições impostas nesta decisão, nos termos 

do Info 825 do STF (Plenário. RE 641320/RS Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 

11.05.2016): 

— fazer uso de monitoração eletrônica 

(tornozeleira); 

II - Informar o endereço atualizado da sua residência; 

— permanecer na sua residência, durante o 

repouso noturno todos os dias da semana, de 20h às 

6h da manhã, salvo o período necessário para o 

desenvolvimento de estudo ou de trabalho lícito, que 

fica desde já autorizado por este juízo; 

IV — RECOLHER-SE em sua residência particular aos 

sábados, 	domingos 	e 	feriados, 	ficando 

terminantemente proibida de ause a 	da sua 

residência durante estes intervalos 

PM MO 



adeu de Melo Alves 

COrharca de Bpcuri/MA _ 
Fls. 	 

ESTAD,0 DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DEBACURI 

V — não se envolver em prática ilicita, nem praticar 

ato que constitua falta grave; 

VI — Não se ausentar desta Comarca sem autorização 

judicial, bem como não mudar de residência sem 

comunicação a este juízo; 

VII — Não freqüentar casas de bebidas, jogos, boates, 

danceterias ou estabelecimentos congêneres, exceto 

o seu local de trabalho; 

Ressalto que as condições estábelecidas poderão ser modificadas, de 

ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou da 

apenada, desde que as circunstântias assim o recomendem. 

Oficie-se a Secretaria Estadual de Administração Penitenciária — 

SEJAP, direcionado à Coordenação Estadual de Monitoramento Eletrônico de Presos — 

CEMEP, para a adoção dos procedimentos de instalação da tornozeleira eletrônica no 

requerente. 

A presente decisão já serve como Mandado de Intimação e 

Alvará de para cumprimento da prisão domiciliar.  

Intime-se a apenada e seu advogado. 

Cientifique-se o Ministério Público. 

Deve a Secretaria expedir o atestado de pena a cumprir.  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/iviA 

4Wiffte, 4)firds 
Thadeu de Melo Alves 

lia de Direito 



CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento à Decisão servindo como Mandado retro, 

acompanhada pela Equipe de Monitora ção Eletrônica da Secretaria Adjunta de 

Segurança Penitenciária, comparecemos à Rua São José, s/n, bairro Cam pinho, 

nesta cidade de Bacuri/MA onde foi realizado o procedimento de instalação da 

tomozeleira eletrônica na apenada KATILENE RAMOS; li para ele o inteiro teor do 

mandado, ficando a apenada ciente das condições impostas na presente Decisão. Na 

oportunidade, entreguei-lhe uma via que ela recebeu, conforme assinatura ao pé do 

mandado. 

O referido é verdade e DOU FÉ. 

Bacuri (MA), 14 de outubro de 2016. 

Claudia& dá az 
Oficia la de lis iça 

Mat. 106851 

va 
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Comarca de Bacurt/MA 

Fls. 

   

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACUFtI 

   

Fórum Juiz Sebastiao Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109 — Centro — Bacuri/MA. 

CEP: 65270-000 
2(98)3392-1358 

Varal_bau@tjma.jus.br  



JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos autos o OFÍCIO No 1861/2017-

SME/SASP/SEAP; que adiante se vê; do que para constar lavro este 

termo. 

16 de agosto de 2017. 

NRtQJE RARAÚJO 
"rio Ju 
1166-D/M 

V'ek7"`*•• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 



VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICA 
CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILVA 
16/08/2017 08:52:16 
OFÍCIO 
SUPERVISÃO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81 0201 731 5209 

Nome original: OFICIO 1861- KATIANE RAMOS.pdf 

Data: 04/08/2017 16:03:54 

Remetente: 

Renan Melo dos Santos 

Supervisão de Monitoramento Eletrônico - SEAP 

TJMA 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: Informa monitoração eletronica com mais de 100 (cem dias) de KATIANE RAMOS. 



GOVERNO Her 

MORRNHRO 

  

Comarca de lkieuri/MA 

Fls. 

ESTADO DO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO DE MONITORAÇÁO ELETRÔNICA 

   

OFICIO N°. 1861/2017-SME/SASP/SEAP 

São Luís/MA, 03 de agosto de 2017 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Dr (a). MARCELO SANTANA FARIAS 
Juiz de Direito Titular da Comarca Única de Bacuri/MA 

Assunto: Monitoração eletrônica com mais de 100 (cem) dias. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que 
se informa que a pessoa monitorada com tornozeleira eletrônica abaixo 
qualificada já atingiu mais de 100 (cem) dias de monitoração eletrônica ativa: 

NOME KATIANE RAMOS 
N° 00 PROCESSO 600-61.2014.8.10.071 
INICIO 14/10/2016 
TÉRMINO 22/01/2017 

Desta forma, com fundamento no art. 29 da Portaria Conjunta n°. 
09, de 06 de junho de 2017, informa-se que a tornozeleira da referida pessoa 
será desativada no prazo de 10 (dez) dias úteis, salvo disposição diversa desse 
Juízo. 

Sem mais, esta SME encontra-se à disposição, podendo ser 
contatada via Malote Digital, e-mail monitoracao.eletronicaQseap.ma.qov.br  ou 

via Correios, no endereço constante no rodapé deste expediente. 

Atenciosamente, 

	

VADISLAU GO 	ARQUES JUNIOR 
Supervisor de 	oração Eletrônica 

Secretaria de Estado de Administr çâo Penitenciaria — ANEXO. 
Av. dos Franceses, SN, Outeiro da C 	CEP 65.037-417, São Luis/MA. 
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